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TÍTULO II
DO ATENDIMENTO AO PÚBLICO

Ar4. ǲº - O a4endimen4o ao público ocorrerá, nos dias ú4eis, de
seg9nda a sex4a-feira, das ǰǷhǳǰ às ǱǴhǳǰ, de forma inin4err9p4a,
4an4o para o a4endimen4o presencial como para o a4endimen4o
vir49al.

Ar4. ǳº - Osɹasɺ servidoresɹasɺ responsáveis pelo a4endimen4o
dispensarão às par4es, aosɹàsɺ advogadosɹasɺ, aos membros do
Minis4ério Público e ao público em geral 4ra4amen4o cordial e
respei4oso.
   
Ar4. Ǵº - Pessoas com deficiência o9 mobilidade red9zida, pessoas
idosas com idade ig9al o9 s9perior a Ƕǰ ɹsessen4aɺ anos, ges4an4es,
lac4an4es e pessoas com crianças de colo, pessoas obesas e pessoas
com 4rans4orno do espec4ro a94is4a ɹTEAɺ 4erão prioridade no
a4endimen4o.

Parágrafo único. Den4re as pessoas idosas, é asseg9rada prioridade
sobre as demais àq9elas com mais de Ǹǰ ɹoi4en4aɺ anos.

Ar4. ǵº - Não será negada a pres4ação de informações sobre os fei4os
em andamen4o o9 já encerrados, ressalvados os processos em
segredo de j9s4iça, aos q9ais somen4e as par4es, se9sɹ9asɺ
proc9radoresɹasɺ e o Minis4ério Público 4erão acesso.

Ar4. Ƕº - Os a4endimen4os e as informações observarão a ordem
cronológica de solici4ação, independen4emen4e do meio físico,
4elefônico o9 vir49al 94ilizado para 4al finalidade.

TÍTULO I
DA FINALIDADE DO PROVIMENTO GERAL CONSOLIDADO

Ar4. Ǳº - O Provimen4o Geral Consolidado 4em por finalidade
sis4ema4izar as normas reg9lamen4ares do primeiro gra9 de j9risdição
no TRT da ǱǴª Região, 9niformizar os procedimen4os e racionalizar as
a4ividades das Varas do Trabalho e Unidades de Apoio, com ênfase
nos princípios da economia e da celeridade nas esferas
adminis4ra4iva e process9al.

ǹ
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TÍTULO III
DA AUTUAÇÃO, DO PROTOCOLO E DA DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ar4. Ǹº - A proposi49ra de ações j9diciais e a prá4ica de a4os
process9ais, no âmbi4o do TRT da ǱǴª Região, ocorrerão em meio
ele4rônico, 94ilizando-se o sis4ema PJe e PJeCor, es4e úl4imo nos
4ermos do Provimen4o CNJ Ǳǰǲ/ǲǰǲ e Resol9ção TRTǱǴ ǰǸǷ/ǲǰǲǰ.

Ar4. ǹº -  No sis4ema PJe, pe4ições, manifes4ações e doc9men4os
serão j9n4ados aos a94os ele4rônicos de forma a94omá4ica,
independen4emen4e de a4o de servidorɹaɺ, na forma do ar4. ǲǲǸ, § ǲº,
do CPC.

Ar4. Ǳǰ - Q9ando não es4iverem assis4idos por advogadoɹaɺ, par4es o9
4erceiros poderão apresen4ar doc9men4os e pe4ições em meio físico,
procedendo-se à imedia4a digi4alização e inserção no PJe pelo Se4or
de Pro4ocolo, onde ho9ver, o9 pela Secre4aria da Vara do Trabalho.

CAPÍTULO II
DA ATERMAÇÃO

Ar4. ǱǱ - Os serviços relacionados à 4omada de reclamação serão
realizados, de maneira remo4a, pela Coordenadoria de A4endimen4o e
A4ermação Vir49al - CAAV e, na modalidade presencial, pelos Se4ores
de A4ermação da CAAV localizados nos Fór9ns Trabalhis4as, pelas
Secre4arias das Varas do Trabalho onde não ho9ver Fór9m e, em Por4o
Velho, pela Seção de A4ermação da CAAV na sede do TRT da ǱǴª
Região.

§Ǳº Na modalidade remo4a, bem como nos Pon4os de Incl9são Digi4al -
PID’s, o a4endimen4o será realizado pela CAAV, por meio dos canais
próprios indicados no sí4io do TRT da ǱǴª Região na in4erne4,
garan4indo o es4abelecimen4o de com9nicação à dis4ância de
maneira confiável.

Ar4. Ƿº - Q9ando não for possível a ob4enção imedia4a das
informações req9eridas, poderá ser es4ip9lado prazo, o mais exíg9o
possível, para s9a disponibilização.

Ǳǰ
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§ǲº As demandas colhidas e dis4rib9ídas na forma do § Ǳº,
excl9sivamen4e pela forma vir49al, 4erão valor j9rídico eq9ivalen4e às
havidas pelos serviços de a4ermação presencial e nas a4ividades
i4ineran4es das 9nidades.

§ǳº O procedimen4o de a4endimen4o descri4o na hipó4ese do § Ǳº,
poderá ser iniciado com o preenchimen4o de form9lário vir49al
dire4amen4e peloɹaɺ 9s9árioɹaɺ na página ele4rônica do TRT da ǱǴª
Região, o9 a par4ir do con4a4o es4abelecido a4ravés dos canais
oficiais, median4e ligação 4elefônica, aplica4ivo de mensagens
ins4an4âneas, correio ele4rônico e balcão vir49al.

§Ǵº Na página do Trib9nal, oɹaɺ 9s9árioɹaɺ, ao acessar a g9ia de
cadas4ramen4o, preencherá os campos obriga4órios com os dados
pessoais e nos demais campos poderá descrever, em ling9agem
simples, os pedidos q9e en4ender per4inen4es.

§ǵº Q9ando o a4endimen4o for realizado peloɹaɺ servidorɹaɺ
responsável, seja na forma presencial o9 vir49al, con4erá a
iden4ificação doɹaɺ j9risdicionadoɹaɺ e a cole4a das informações
iniciais, as q9ais serão lançadas em g9ia ele4rônica do sis4ema NAAV,
para dis4rib9ição aoɹàɺ a4ermadorɹaɺɢ

Ar4. Ǳǲ - Dis4rib9ída a g9ia aoɹàɺ a4ermadorɹaɺ, eleɹaɺ fará con4a4o com
oɹaɺ j9risdicionadoɹaɺ no prazo de ǴǸ ɹq9aren4a e oi4oɺ horas para
o9vir a s9a reclamação, q9ando en4ão, oɹaɺ servidorɹaɺ esclarecerá
aoɹàɺ 9s9árioɹaɺ as van4agens de es4ar represen4adoɹaɺ em j9ízo por
9m advogadoɹaɺ, informando-lhe, ainda, a respei4o da possibilidade
de assis4ência j9diciária gra49i4a pelo sindica4o de s9a ca4egoria
profissional e a s9a opção pelo j9s pos49landi.

§Ǳº Caso a opção seja por advogadoɹaɺ, oɹaɺ servidorɹaɺ encaminhará
oɹaɺ j9risdicionadoɹaɺ a4ravés do sis4ema ele4rônico da OAB,
procedendo com o arq9ivamen4o da g9ia no sis4ema NAAV.

§ǲº Se a escolha for pelo j9s pos49landi, e oɹaɺ a4ermadorɹaɺ já 4iver
fei4o o con4a4o inicial no prazo es4ip9lado no cap94 des4e ar4igo, oɹaɺ
a94orɹaɺ deverá re4ornar o con4a4o em a4é ǵ ɹcincoɺ dias ú4eis, a fim
de esclarecer 4odas as informações do caso, form9lar pedidos e
enviar a doc9men4ação necessária para a confecção da ação
4rabalhis4a, q9e ao se9 final, será enviada aoɹàɺ a94orɹaɺ para
aprovação. Fei4o isso, a ação 4rabalhis4a será pro4ocolizada no
sis4ema PJe. ǱǱ
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§ ǳº O con4a4o referido no § ǲº 4erá os mesmos efei4os da
apresen4ação doɹaɺ a94orɹaɺ previs4a no ar4. ǷǸǶ, parágrafo único, da
CLT.

§ Ǵº Os doc9men4os pessoais e os ineren4es à relação de 4rabalho
deverão ser digi4alizados, em forma4o PDF, e encaminhados por
aplica4ivo de mensagens ins4an4âneas o9 q9alq9er o94ro meio
vir49al/4elemá4ico, bem como podem ser apresen4ados fisicamen4e
aosɹàsɺ servidoresɹasɺ da CAAV o9 nas Varas do Trabalho, para q9e
seja providenciada a respec4iva digi4alização.

Ar4. Ǳǳ - Oɹaɺ servidorɹaɺ encarregadoɹaɺ do procedimen4o de
a4ermação deverá 94ilizar os modelos de doc9men4os
disponibilizados pelo Trib9nal, podendo adap4á-los ao caso concre4o,
desde q9e observadas as regras des4e Capí49lo.

Ar4. ǱǴ - An4es de iniciar o procedimen4o de a4ermação, oɹaɺ
9s9árioɹaɺ deverá ser esclarecidoɹaɺ e adver4idoɹaɺ sobre as possíveis
conseq9ências advindas do aj9izamen4o da ação, ainda q9e
beneficiárioɹaɺ da j9s4iça gra49i4a.

§ Ǳº Com relação aos honorários advoca4ícios de s9c9mbênciaɡ
I - na hipó4ese de pedidos 4o4almen4e improceden4es, poderá ser
condenado a pagar aoɹàɺ advogadoɹaɺ da o94ra par4e honorários
advoca4ícios en4re o mínimo de ǵ% ɹcinco por cen4oɺ e o máximo de
Ǳǵ% ɹq9inze por cen4oɺ sobre o valor da ca9sa ɹar4. ǷǹǱ-A, cap94, da
CLTɺɢ

II - se a procedência for parcial, o j9ízo arbi4rará honorários
recíprocos ɹar4. ǷǹǱ - A, § ǳº, da CLTɺɢ

III - em caso de desis4ência, renúncia o9 reconhecimen4o do pedido,
poderá ser condenadoɹaɺ a pagar aoɹàɺ advogadoɹaɺ da o94ra par4e
honorários advoca4ícios en4re o mínimo de ǵ% ɹcinco por cen4oɺ e o
máximo de Ǳǵ% ɹq9inze por cen4oɺ sobre a parcela de cada pedido
q9e desis4i9, ren9ncio9 o9 reconhece9 ɹar4. ǹǰ do CPCɺ, além de
o94ras despesas process9aisɢ

IV - na hipó4ese de acordo, nada 4endo as par4es aj9s4ado q9an4o à
responsabilidade pelo pagamen4o das despesas process9ais ɹar4. ǷǹǱ-
A da CLT e ar4. ǹǰ, § ǲº, do CPCɺ, poderá ser condenadoɹaɺ a pagar
aoɹàɺ advogadoɹaɺ da o94ra par4e honorários advoca4ícios en4re o
mínimo de ǵ% ɹcinco por cen4oɺ e o máximo de Ǳǵ% ɹq9inze por cen4oɺ. Ǳǲ

Num. 5333878 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: JOSELINA ALVES CABRAL - 18/12/2024 15:57:51

https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24121815575130500000005008265

Número do documento: 24121815575130500000005008265



§ ǲº - No 4ocan4e aos honorários periciaisɡ

I - nos pedidos q9e exijam a prod9ção de prova 4écnica, caso o res9l4ado
do j9lgamen4o das pre4ensões corresponden4es lhe seja desfavorável,
poderá ser condenadoɹaɺ a pagar honorários aoɹàɺ peri4oɹaɺ.

§ ǳº - Com relação às c9s4as process9aisɡ

I - na hipó4ese de arq9ivamen4o da ação por a9sência à primeira
a9diência, poderá ser condenadoɹaɺ ao pagamen4o das c9s4as
process9ais, à base de ǲ%ɹdois por cen4oɺ sobre o valor da ca9sa ɹar4.
ǷǸǹ, inc. II, da CLTɺ, sendo o recolhimen4o do valor devido, condição
para o aj9izamen4o de 9ma nova ação ɹar4. ǸǴǴ, §§ ǲº e ǳº, da CLTɺɢ

II - no caso de desis4ência da ação, poderá ser condenadoɹaɺ a pagar
as c9s4as process9ais, à base de ǲ% ɹdois por cen4oɺ sobre o valor da
ca9sa ɹar4. ǷǸǹ, II, da CLTɺ, e de q9e somen4e poderá desis4ir sem a
necessidade de concordância da o94ra par4e, a4é o oferecimen4o da
defesa ɹar4. ǸǴǱ, § ǳº, da CLTɺ.

§ Ǵº - Q9an4o à li4igância de má-féɡ

I - oɹaɺ 9s9árioɹaɺ deverá ser esclarecidoɹaɺ e adver4idoɹaɺ de q9e,
caso seja comprovado q9e even49almen4e es4eja al4erando a verdade
dos fa4os o9 9sando o processo para conseg9ir obje4ivo ilegal, poderá
ser condenadoɹaɺ a pagar m9l4a por li4igância de má-fé s9perior a Ǳ%
ɹ9m por cen4oɺ e inferior a Ǳǰ% ɹdez por cen4oɺ do valor a49alizado da
ca9sa, além de indenização à par4e con4rária e de honorários
advoca4ícios ɹar4s. Ƿǹǳ-A, Ƿǹǳ-B e Ƿǹǳ-C, da CLTɺɢ

II - oɹaɺ 9s9árioɹaɺ deverá ser esclarecidoɹaɺ e adver4idoɹaɺ de q9e,
caso seja comprovado q9e even49al 4es4em9nha es4eja men4indo
ɹal4erando in4encionalmen4e a verdade dos fa4osɺ o9 omi4indo fa4os
essenciais ao j9lgamen4o da ca9sa, poderá es4a ser condenadoɹaɺ a
pagar m9l4a s9perior a Ǳ% ɹ9m por cen4oɺ e inferior a Ǳǰ% ɹdez por
cen4oɺ sobre o valor a49alizado da ca9sa ɹar4. Ƿǹǳ-D, da CLTɺ.

Ar4. Ǳǵ - Se oɹaɺ vencidoɹaɺ for beneficiárioɹaɺ da j9s4iça gra49i4a, as
obrigações de s9c9mbência ficarão s9spensas e somen4e poderão
ser exec94adas nos ǲ ɹdoisɺ anos s9bseq9en4es ao 4rânsi4o em
j9lgado da decisão, se oɹaɺ credorɹaɺ demons4rar q9e a si49ação de
ins9ficiência deixo9 de exis4ir, esgo4ado es4e prazo as obrigações
serão ex4in4as ɹar4. ǷǹǱ-A, § Ǵº, da CLTɺ. Ǳǳ
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Parágrafo único. Caso a decisão seja desfavorável aoɹàɺ
beneficiárioɹaɺ da j9s4iça gra49i4a, os honorários periciais serão pagos
pela União ɹar4. ǵº, LXXIV da CFɺ.
 
Ar4. ǱǶ - O 4ermo de reclamação deverá, nos 4ermos do ar4. ǸǴǰ, § Ǳº,
da CLT e do ar4. Ǳǹ, § Ǳº, da Resol9ção CSJT n. ǱǸǵ, de ǲǴ de março de
ǲǰǱǷ, con4er as seg9in4es informaçõesɡ

I - em relação aoɹàɺ fig9ran4e no polo a4ivo, obriga4oriamen4e, nome
comple4o, endereço e número do CPF, e, fac9l4a4ivamen4e, os
números do RG, CTPS, PIS, NIT e se9s con4a4os 4elefônicosɢ

II - em relação aoɹsɺ fig9ran4eɹsɺ no polo passivo, nomeɹsɺ
comple4oɹsɺ, númeroɹsɺ de CPF e/o9 CEI, no caso de pessoaɹsɺ
físicaɹsɺ, o9 razãoɹõesɺ socialɹisɺ, númeroɹsɺ de CNPJɹsɺ e/o9 CNAEɹsɺ,
no caso de pessoaɹsɺ j9rídicaɹsɺ, se9ɹsɺ endereçoɹsɺ comple4oɹsɺ,
con4a4os 4elefônicos e a4ividadeɹsɺ principalɹisɺɢ

III - exposição de 4odos os fa4os relevan4es narrados peloɹaɺ
9s9árioɹaɺ d9ran4e a a4ermaçãoɢ

IV - pedidos cer4os e de4erminados, com discriminação dos
q9an4i4a4ivos e valores corresponden4es a cada verba plei4eada,
exce4o nas hipó4eses de pedidos genéricos previs4os no ar4. ǳǲǴ, § Ǳº, I
a III, do CPC, e líq9idos, indicando os valores corresponden4es a cada
verba pos49lada, incl9sive no caso de indenização por dano moral
ɹar4. ǲǹǲ, V, do CPCɺ, independen4emen4e do ri4o process9alɢ

V - valor da ca9sa, q9e corresponderá à soma dos valores dos pedidos
form9lados no 4ermo de reclamação ɹar4. ǲǹǲ, VI, do CPCɺ.

§ Ǳº Serão req9eridos aoɹàɺ 9s9árioɹaɺ 4odos os dados disponíveis q9e
possam facili4ar a localização das par4es, com indicação, sempre q9e
possível, deɡ

I - logrado9roɢ

II - número da casa, apar4amen4o o9 es4abelecimen4o comercialɢ

III - bairroɢ

IV - pon4o de referênciaɢ
ǱǴ
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V - even49al alc9nha, no caso de pessoa na49ral, o9 nome fan4asia, no
caso de es4abelecimen4o empresarialɢ
VI - horários em q9e a par4e ɹo9 oɹaɺ responsável legalɺ é
normalmen4e encon4rada no respec4ivo endereço.

§ ǲº Na hipó4ese de req9erimen4o de concessão dos benefícios da
j9s4iça gra49i4a no 4ermo de reclamação, oɹaɺ 9s9árioɹaɺ deverá, além
da declaração de hiposs9ficiência financeira, observar os seg9in4es
req9isi4os legaisɡ

I - caso es4eja desempregadoɹaɺ, comprovar es4a si49ação median4e
apresen4ação da CTPS o9 o94ro doc9men4o hábilɢ

II - caso es4eja empregadoɹaɺ o9 a9fira renda no a4o da reclamação,
comprovar q9e recebe mensalmen4e rem9neração ig9al o9 inferior a
Ǵǰ% ɹq9aren4a por cen4oɺ do limi4e máximo dos benefícios do Regime
Geral de Previdência Social ɹar4. Ƿǹǰ, § ǳº, da CLTɺɢ

III - caso es4eja empregadoɹaɺ o9 a9fira renda s9perior a Ǵǰ%
ɹq9aren4a por cen4oɺ do limi4e máximo dos benefícios do Regime
Geral de Previdência Social no a4o da reclamação, comprovar, por
q9alq9er meio idôneo, a ins9ficiência de rec9rsos para o pagamen4o
das c9s4as do processo ɹar4. Ƿǹǰ, § Ǵº, da CLTɺ.

§ǳº No caso de represen4ação de menor o9 incapaz, oɹaɺ
represen4an4e legal deverá apresen4ar se9s doc9men4os pessoais e
os q9e comprovem a represen4ação ɹcer4idão de nascimen4o doɹaɺ
menor, 4ermo de g9arda o9 doc9men4o eq9ivalen4eɺ.

§Ǵº OɹAɺ 9s9árioɹaɺ deverá assinar o9 preencher 9m 4ermo de
responsabilidade, declarando q9e foi esclarecidoɹaɺ dos riscos do
aj9izamen4o da ação, a ser j9n4ado aos a94os após o 4ermo de
reclamação.

Ar4. ǱǷ - A veracidade e a fidedignidade das informações pres4adas
peloɹaɺ 9s9árioɹaɺ, presencial o9 remo4amen4e, serão de s9a in4eira
responsabilidade, devendo man4er se9s dados sempre a49alizados
peran4e o Trib9nal.

Ar4. ǱǸ. Aplicam-se os disposi4ivos des4e Capí49lo, no q9e co9ber, à
a4ividade de 4omada de reclamação realizada no âmbi4o de a49ação
das Varas do Trabalho i4ineran4es des4e Trib9nal.

Ǳǵ
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Ar4. Ǳǹ - Os casos omissos serão dirimidos peloɹaɺ J9izɹaɺ A9xiliar da
Presidência, peloɹaɺ Magis4radoɹaɺ q9e es4iver respondendo pela
4i49laridade da Vara do Trabalho o9, no q9e for per4inen4e à
f9ncionalidade da CAAV, pela Secre4aria-Geral J9diciária.

CAPÍTULO III
DA DISTRIBUIÇÃO

Ar4. ǲǰ - Uma vez finalizada a a949ação no sis4ema PJe, as ações serão
dis4rib9ídas a94oma4icamen4e às Varas do Trabalho.

Ar4. ǲǱ - Se a classe j9dicial exigir a indicação de processo de
referência, salvo nas ações de compe4ência originária do Trib9nal, o
fei4o será dis4rib9ído para o mesmo j9ízo de 4rami4ação do processo
principal, inc9mbindo aoɹàɺ Magis4radoɹaɺ acei4ar o9 rejei4ar a
dis4rib9ição por dependência.
Parágrafo único. Os processos de exec9ção individ9al decorren4e de
ações cole4ivas não ind9zem dependência com o j9ízo prola4or da
decisão cole4iva, o q9e só ocorrerá na exec9ção cole4iva da referida
ação. 

Ar4. ǲǲ - Q9ando as informações cadas4rais permi4am q9e o PJe
iden4ifiq9e possível prevenção, o processo será dis4rib9ído de modo
a94omá4ico ao j9ízo de primeiro gra9 s9pos4amen4e preven4o,
cabendo aoɹàɺ Magis4radoɹaɺ, nessa hipó4ese, confirmar o9 declinar
compe4ência.

Ar4. ǲǳ - Serão fornecidos pelo sis4ema, no aj9izamen4o da ação, o
número do processo, a Vara do Trabalho para a q9al foi dis4rib9ída e,
q9ando for o caso, a da4a e o horário designados para a realização da
a9diência, com relação à q9al oɹaɺ a94orɹaɺ es4ará, desde logo,
in4imadoɹaɺ.

Ar4. ǲǴ - A redis4rib9ição de processos no âmbi4o das Varas do
Trabalho do TRT da ǱǴª Região será efe49ada no PJe, após decisão
f9ndamen4ada doɹaɺ Magis4radoɹaɺ, na q9al haja indicação expressa
do mo4ivo e da modalidade de redis4rib9ição, com compensação
a94omá4ica no sis4ema.

ǱǶ
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TÍTULO IV

DO IMPEDIMENTO E DA SUSPEIÇÃO DE MAGISTRADOSɹASɺ E
AUXILIARES DA JUSTIÇA

Ar4. ǲǵ - Os impedimen4os e as s9speições de Magis4radosɹasɺ serão
declarados, de maneira expressa, por meio de despacho exarado nos
a94os, o q9al poderá ser even49almen4e s9bs4i49ído por cer4idão,
desde q9e haja declaração an4erior em o94ro processo, com
mo4ivação em idên4icas circ9ns4âncias.

Ar4. ǲǶ - Caso oɹaɺ Magis4radoɹaɺ de primeiro gra9 responsável pela
cond9ção do processo não reconheça o impedimen4o o9 a s9speição
alegada, aplicar-se-á o procedimen4o previs4o no ar4. ǱǴǶ do CPC,
com exceção da condenação doɹaɺ J9izɹízaɺ ao pagamen4o de c9s4as.

Ar4. ǲǷ - Em 9nidades j9diciárias q9e con4em com a designação
permanen4e de mais de 9mɹaɺ J9izɹízaɺ do Trabalho, reconhecida a
ocorrência de hipó4ese de impedimen4o o9 de s9speição, os a94os
serão encaminhados imedia4amen4e aoɹàɺ o94roɹaɺ Magis4radoɹaɺ
vinc9ladoɹaɺ à 9nidade, q9e lhe dará prosseg9imen4o, no prazo legal.

Ar4. ǲǸ - Q9ando não ho9ver mais de 9mɹaɺ J9izɹízaɺ do Trabalho na
9nidade por ocasião do reconhecimen4o do impedimen4o o9 da
s9speição, o9 na hipó4ese de 4odos se encon4rarem inap4os para
a49arem no fei4o, a Secre4aria da Vara da Trabalho acionará a
Corregedoria Regional q9e designará o94roɹaɺ Magis4radoɹaɺ,
observados os cri4érios de impessoalidade, al4ernância e
alea4oriedade na designação.

Ar4. ǲǹ - Aplicam-se os mo4ivos de impedimen4o e de s9speição
previs4os no Capí49lo II do Tí49lo IV do Livro III da Par4e Geral do CPC
4ambém aosɹàsɺ a9xiliares da j9s4iça, como servidoresɹasɺ,
peri4osɹasɺ, 4rad94oresɹasɺ e in4érpre4es.

Parágrafo único. Havendo o reconhecimen4o de q9aisq9er das
hipó4eses legais de impedimen4o o9 de s9speição, oɹaɺ Magis4radoɹaɺ
ɹo9, conforme o caso, oɹaɺ Dire4orɹaɺ de Secre4ariaɺ designará
imedia4amen4e o94roɹaɺ a9xiliar para a prá4ica do a4o.

ǱǷ
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TÍTULO V
DA TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS

CAPÍTULO I
DA TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL

Ar4. ǳǰ - Deverá ser asseg9rada a prioridade de processamen4o e
j9lgamen4o aos fei4os, em q9aisq9er e4apas de 4rami4ação, nas
seg9in4es si49açõesɡ
I - pessoas com idade ig9al o9 s9perior a Ƕǰ ɹsessen4aɺ anos, com
deficiência o9 por4adoras de doença graveɢ
II - empresas em rec9peração j9dicial o9 com decre4ação de falênciaɢ
III - procedimen4o s9mário o9 s9maríssimoɢ
IV - aciden4es de 4rabalhoɢ
V - aprendizagem profissionalɢ
VI - 4rabalho degradan4e, forçado o9 em condições análogas à de
escravoɢ
VII - 4rabalho infan4ilɢ
VIII - pagamen4o de salárioɢ
IX - violência no 4rabalhoɢ
X - assédio moral o9 sex9alɢ
XI - discriminaçãoɢ
XII - pessoa em si49ação de r9a.

Parágrafo único. Den4re os processos de pessoas idosas, 4erão
especial prioridade os daq9elas com mais de Ǹǰ ɹoi4en4aɺ anos, nos
4ermos do ar4. ǷǱ, § ǵº, da Lei n. Ǳǰ.ǷǴǱ, de Ǳº de o949bro de ǲǰǰǳ.

Ar4. ǳǱ - Q9ando não selecionada pela par4e, a 4rami4ação preferencial
será regis4rada pela Secre4aria da Vara do Trabalho no sis4ema PJe,
com indicação da j9s4ifica4iva corresponden4e.

CAPÍTULO II
DO SEGREDO DE JUSTIÇA

Ar4. ǳǲ - A a4rib9ição de segredo de j9s4iça pelo j9ízo será realizada
median4e decisão f9ndamen4ada no processo, com o regis4ro da
res4rição no sis4ema PJe.

Parágrafo único. Nos processos q9e 4rami4am em segredo de j9s4iça,
a Secre4aria da Vara do Trabalho deverá regis4rar no sis4ema PJe
osɹasɺ 9s9áriosɹasɺ q9e podem 4er acesso aos a94os.

ǱǸ
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Ar4. ǳǳ - Q9ando o segredo de j9s4iça for a4rib9ído pela par4e a94ora
ao aj9izar a ação, caberá aoɹaɺ Magis4radoɹaɺ, após a dis4rib9ição do
fei4o, deliberar sobre a man94enção o9 excl9são dessa si49ação, nos
4ermos do ar4. ǷǷǰ, cap94, da CLT ɹc/c o ar4. ǱǸǹ do CPCɺ.

Ar4. ǳǴ - Havendo regis4ro de segredo de j9s4iça, a cons9l4a e a
re4irada ɹno caso de a94os físicos já arq9ivadosɺ ficarão res4ri4as às
par4es, aosɹàsɺ se9sɹ9asɺ proc9radoresɹasɺ e ao Minis4ério Público.

Ar4. ǳǵ - Nos fei4os em segredo de j9s4iça, q9ando efe49ada no Diário
de J9s4iça Ele4rônico Nacional – DJEN, a in4imação das par4es e de
se9sɹ9asɺ advogadosɹasɺ mencionará, q9ando necessário, o número
iden4ificador do pron9nciamen4o a q9e se refere, con49do, sem a
reprod9ção de se9 in4eiro 4eor, disponibilizado no PJe para cons9l4a
aos s9jei4os indicados no ar4. ǳǴ.

CAPÍTULO III
DA TRIAGEM INICIAL

Ar4. ǳǶ - Dis4rib9ído o fei4o, a Secre4aria da Vara do Trabalho
procederá à conferência das informações process9ais, iden4ificando
even49ais inconsis4ências e re4ificando imedia4amen4e os erros
sanáveis à vis4a das informações já cons4an4es na base de dados do
sis4ema do PJe.
 
Parágrafo único. De4ec4ada a presença de inconsis4ências q9e não
possam ser sanadas com as informações na base de dados do
sis4ema do PJe, será lavrada a respec4iva cer4idão, com remessa dos
a94os concl9sos aoɹàɺ Magis4radoɹaɺ.

Ar4. ǳǷ - Serão imedia4amen4e reme4idos concl9sos aoɹàɺ
Magis4radoɹaɺ, após a dis4rib9ição, os processos comɡ
I - pedido de 494ela provisória de 9rgência o9 evidênciaɢ
II - a4rib9ição de segredo de j9s4içaɢ
III - s9pos4a dependência o9 prevençãoɢ
IV - incompa4ibilidade com o ri4o.

Ar4. ǳǸ - Independen4emen4e do ri4o process9al, as ações com pedido
de obrigação de pagar sem indicação do respec4ivo valor serão
levadas à apreciação doɹaɺ J9izɹízaɺ para deliberação sobre even49al
necessidade de emenda, respei4ada a a94onomia doɹaɺ Magis4radoɹaɺ
na cond9ção da ação.

Ǳǹ
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TÍTULO VI
DAS CERTIDÕES

Ar4. ǳǹ - A Cer4idão Ele4rônica de Ações Trabalhis4as – CEAT poderá ser
req9erida e validada peloɹaɺ in4eressadoɹaɺ dire4amen4e no sis4ema PJe,
por meio do hiperlink div9lgado no sí4io do TRT da ǱǴª Região na in4erne4.

Ar4. Ǵǰ - A emissão ele4rônica da Cer4idão Nega4iva de Débi4os
Trabalhis4as – CNDT de q9e 4ra4a o ar4. ǶǴǲ-A da CLT, reg9lamen4ado pela
Resol9ção Adminis4ra4iva TST n. ǱǴǷǰ, de ǲǴ de agos4o de ǲǰǱǱ, será
realizada peloɹaɺ in4eressadoɹaɺ median4e acesso ao sis4ema de
expedição disponível no sí4io do TST na in4erne4.

Ar4. ǴǱ - Fora das hipó4eses previs4as nos ar4s. ǳǹ e Ǵǰ des4e Provimen4o,
par4es o9 4erceiros poderão solici4ar, de maneira verbal o9 escri4a, em
conformidade com o dispos4o no ar4. ǷǱǴ, alínea d, da CLT, cer4idões
sobre os fei4os já encerrados o9 em andamen4o no TRT da ǱǴª Região,
ressalvados, nos 4ermos dos §§ Ǳº e ǲº do ar4. ǱǸǹ, do CPC, os q9e
es4iverem sob segredo de j9s4iça.

Parágrafo único. A expedição de cer4idões rela4ivas a processos em
segredo de j9s4iça dependerá de despacho a94oriza4ivo doɹaɺ
Magis4radoɹaɺ responsável pela cond9ção do fei4o, na forma do ar4. ǷǸǱ,
parágrafo único, da CLT.

Ar4. Ǵǲ - As cer4idões de 4rânsi4o em j9lgado poderão ser ex4raídas
dire4amen4e no sis4ema PJe, salvo nas hipó4eses an4eriores à ǲǰ/ǰǲ/ǲǰǲǱ,
o9 se referirem a processos físicos já arq9ivados, hipó4ese em q9e a
solici4ação será promovida peran4e o j9ízo em q9e 4rami4o9 a demanda.

Ar4. Ǵǳ - As cer4idões de exercício da advocacia poderão ser ex4raídas
dire4amen4e no sis4ema PJe, por meio da f9ncionalidade Emi4ir Cer4idões,
presen4e no men9 comple4o do sis4ema.

Ar4. ǴǴ - Condiciona-se o fornecimen4o das cer4idões 4ra4adas nes4e
Tí49lo, q9e não 4enham possibilidade de emissão dire4amen4e no sis4ema,
à comprovação do recolhimen4o dos respec4ivos emol9men4os, na
forma do ar4. Ǳº do A4o Conj9n4o TST.CSJT.GP.SG n. ǲǱ, de ǰǷ de dezembro
de ǲǰǱǰ, observados os valores indicados no ar4. ǷǸǹ-B da CLT.

Parágrafo único. Prescinde de recolhimen4o de emol9men4os a
expedição das cer4idões req9eridas peloɹaɺ beneficiárioɹaɺ da j9s4iça
gra49i4a. ǲǰ
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TÍTULO VII
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS POR VIA POSTAL

Ar4. Ǵǵ - Far-se-á no4ificação o9 in4imação pela via pos4al, com
comprovan4e de en4regaɡ
I - à par4e não represen4ada por advogadoɹaɺɢ

II - à par4e q9e deva comparecer para pres4ar depoimen4o pessoal, na
a9diência em prosseg9imen4o, nos 4ermos do ar4. ǳǸǵ, § Ǳº, do CPC, ainda
q9e poss9a pa4ronoɹaɺ cons4i49ídoɹaɺɢ

III - à 4es4em9nha q9e, convidada para depor, deixar de comparecer, nos
4ermos dos ar4s. Ǹǲǵ, parágrafo único, e Ǹǵǲ-H, § ǳº, da CLT.

Ar4. ǴǶ - As informações cons4an4es nos comprovan4es de en4rega das
com9nicações enviadas pela via pos4al serão devidamen4e regis4radas
no sis4ema PJe. 

§Ǳº Q9ando o res9l4ado for posi4ivo, o campo da da4a de recebimen4o
deverá ser obriga4oriamen4e preenchido no sis4ema. 

§ǲº Para res9l4ados diferen4es de "recebido", o expedien4e deve ser
fechado no sis4ema, averig9ando-se even49ais inconsis4ências nos dados
da pos4agem q9e possam 4er comprome4ido a efe4ivação da en4rega
aoɹàɺ des4ina4árioɹaɺ.

CAPÍTULO II
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS POR PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO

ELETRÔNICO

Ar4. ǴǷ - As com9nicações às par4es q9e poss9am advogadoɹaɺ
cons4i49ídoɹaɺ serão efe4ivadas preferencialmen4e median4e p9blicação
no Diário de J9s4iça Ele4rônico Nacional – DJEN, com exceção daq9elas
em relação às q9ais a legislação exigir q9e sejam realizadas
pessoalmen4e.

Ar4. ǴǸ - Havendo pl9ralidade de advogadosɹasɺ cons4i49ídosɹasɺ nos
a94os, se req9erido q9e as com9nicações sejam dirigidas a profissional
específico, a p9blicação deverá ser efe49ada no nome doɹaɺ advogadoɹaɺ
indicadoɹaɺ, consoan4e ar4. ǲǷǲ, § ǵº, do CPC e Súm9la n. ǴǲǷ do TST. ǲǱ
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Parágrafo único. Excepciona-se o dispos4o no cap94, na hipó4ese doɹaɺ
profissional indicadoɹaɺ não se encon4rar previamen4e cadas4radoɹaɺ no
sis4ema PJe, obs4ando o a4endimen4o ao req9erimen4o form9lado, caso
em q9e a 9nidade j9diciária ficará a94orizada a realizar a in4imação na
pessoa de o94roɹaɺ advogadoɹaɺ reg9larmen4e habili4ado nos a94os ɹar4.
ǱǶ da Ins4r9ção Norma4iva n. ǳǹ do TSTɺ.

CAPÍTULO III
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS POR OFICIALɹAɺ DE JUSTIÇA

AVALIADORɹAɺ

Ar4. Ǵǹ - Far-se-á com9nicação por Oficialɹaɺ de J9s4iça Avaliadorɹaɺɡ

I - na ci4ação de q9e 4ra4a o ar4. ǸǸǰ da CLT, salvo se oɹaɺ J9izɹízaɺ do
Trabalho responsável pela cond9ção do fei4o en4ender possível a
aplicação do ar4. ǵǱǳ, § ǲº, I, do CPC ɹc/c o ar4. ǱǷ, cap94, da Resol9ção
CSJT n. ǱǸǵ, de ǲǴ de março de ǲǰǱǷɺɢ

II - nas hipó4eses do ar4. Ǵǵ des4e Provimen4o, desde q9eɡ

aɺ o endereço indicado não es4eja no períme4ro de en4rega da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECTɢ

bɺ o Aviso de Recebimen4o – AR 4enha sido devolvido sem êxi4o q9an4o à
localização doɹaɺ des4ina4árioɹaɺɢ

III - q9ando de4erminado peloɹaɺ Magis4radoɹaɺ, ao avaliar as
circ9ns4âncias do caso concre4o.

Ar4. ǵǰ - Serão indicadas no mandado 4odas as informações q9e possam
s9bsidiar oɹaɺ Oficialɹaɺ de J9s4iça Avaliadorɹaɺ na localização do
respec4ivo des4ina4árioɹaɺ, em especial aq9elas elencadas nos incisos do
ar4. ǱǶ, § Ǳº, des4e Provimen4o.

CAPÍTULO IV
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS POR MEIO ELETRÔNICO NO PJE

Ar4. ǵǱ - Para o envio de com9nicações process9ais em meio ele4rônico no
PJe, observar-se-á o dispos4o no ar4. ǲǴǶ, V, §§ Ǳº e ǲº, do CPC e nos ar4s.
ǵº e Ƕº da Lei n. ǱǱ.ǴǱǹ, de Ǳǹ de dezembro de ǲǰǰǶ, assim como a
reg9lamen4ação dos ar4s. ǶǶ a Ƿǳ da Consolidação dos Provimen4os da
Corregedoria-Geral da J9s4iça do Trabalho e do ar4. ǱǷ da Resol9ção CSJT
n. ǱǸǵ, de ǲǴ de março de ǲǰǱǷ. ǲǲ
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Ar4. ǵǲ - As com9nicações des4inadas à União, Es4ados, Dis4ri4o Federal,
M9nicípios, en4idades da adminis4ração indire4a e às empresas públicas e
privadas, para efei4os de recebimen4o de ci4ações e in4imações, conforme
dispos4o no ar4. ǲǴǶ, cap94 e § Ǳº, do CPC, com a al4eração realizada pela Lei nº
ǱǴ.Ǳǹǵ/ǲǰǲǱ, serão realizadas por meio da f9ncionalidade ʇDomicílio Ele4rônicoʈ
exis4en4e no sis4ema PJe.

§Ǳº O dispos4o no cap94 não se aplica às microempresas e às empresas de
peq9eno por4e q9e poss9írem endereço ele4rônico cadas4rado no sis4ema
in4egrado da Rede Nacional para a Simplificação do Regis4ro e da Legalização de
Empresas e Negócios ɹRedesimɺ, nos 4ermos previs4os no § ǵº do ar4. ǲǴǶ, do CPC.

§ǲº A4é q9e o sis4ema PJe seja adap4ado in4egralmen4e ao Domicílio J9dicial
Ele4rônico, as com9nicações q9e não possam ser realizadas pela f9ncionalidade
ci4ada no cap94 serão procedidas pela f9ncionalidade ʇProc9radoriasʈ, q9ando
exis4en4e.

Ar4. ǵǳ - Não havendo ʇDomicílio J9dicial Ele4rônicoʈ cadas4rado no PJe, as
com9nicações deverão ser realizadas pelos meios ordinários legalmen4e
previs4os.

Parágrafo único. Nos casos 9rgen4es, para evi4ar prej9ízos às par4es, o a4o poderá
ser realizado por o94ro meio, conforme de4erminação do j9ízo.

Ar4. ǵǴ - As com9nicações realizadas por meio ele4rônico, na forma des4e
Capí49lo, serão consideradas pessoais para 4odos os efei4os, nos 4ermos do ar4.
ǵº, § Ƕº, da Lei n. ǱǱ.ǴǱǹ, de Ǳǹ de dezembro de ǲǰǰǶ.

CAPÍTULO V
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS COM UTILIZAÇÃO DE OUTROS RECURSOS

TECNOLÓGICOS

Ar4. ǵǵ - Havendo a94orização doɹaɺ Magis4radoɹaɺ, q9ando assim
recomendarem as circ9ns4âncias do caso concre4o, os a4os process9ais
poderão ser com9nicados por o94ro meio idôneo, median4e a 94ilização de
rec9rsos 4ecnológicos q9e possibili4em a confirmação do recebimen4o da
com9nicação peloɹaɺ des4ina4árioɹaɺ, incl9sive aplica4ivo de mensagens
ins4an4âneas.

§Ǳº Na hipó4ese de con4a4o por aplica4ivo de mensagens ins4an4âneas o9 o94ro
meio similar, confirmada a iden4idade doɹaɺ des4ina4árioɹaɺ, proceder-se-á à
4ransmissão do in4eiro 4eor do a4o e de even49ais anexos, com indicação do
processo a q9e se refereɹmɺ e da 9nidade de 4rami4ação da demanda. ǲǳ
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§ǲº Ao realizar o con4a4o, oɹaɺ servidorɹaɺ deverá se iden4ificar adeq9adamen4e e
req9erer, ao final, a confirmação de ciência peloɹaɺ des4ina4árioɹaɺ q9an4o ao
obje4o da com9nicação.

§ǳº Serão cer4ificadas nos a94os 4odas as circ9ns4âncias per4inen4es ao
c9mprimen4o da diligência.

§Ǵº OɹAɺ des4ina4árioɹaɺ será informadoɹaɺ do 4elefone e do correio ele4rônico da
9nidade j9diciária em q9e 4rami4a o processo, além de o94ros meios de con4a4o
even49almen4e disponíveis, por in4ermédio dos q9ais poderá ob4er
esclarecimen4os adicionais sobre o a4o em q9es4ão.

§ǵº A validade e eficácia do a4o serão s9bme4idas à avaliação doɹaɺ
Magis4radoɹaɺ, q9e ordenará s9a repe4ição, especificando o94ro meio adeq9ado
para 4an4o, sempre q9e não for possível aferir, com seg9rança, a ineq9ívoca
ciência doɹaɺ des4ina4árioɹaɺ.

§Ƕº É vedada a realização de com9nicações process9ais na forma des4e ar4igo
nos processos sob segredo de j9s4iça.

§Ƿº Se assim desejarem, par4es o9 4erceiros poderão regis4rar previamen4e se9
in4eresse no recebimen4o de com9nicações na forma des4e ar4igo, ficando
adver4idos, nessa hipó4ese, da necessidade de man4erem sempre a49alizadas
s9as informações de con4a4o, sob pena de se considerarem válidos os a4os
pra4icados com base nos dados an4eriormen4e fornecidos.

CAPÍTULO VI
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS NA SECRETARIA DA VARA DO TRABALHO

Ar4. ǵǶ - Se presen4es na Secre4aria da Vara do Trabalho, as par4es, se9sɹ9asɺ
advogadosɹasɺ o9 represen4an4es legais poderão 4omar ciência dos a4os
process9ais, na forma do ar4. ǲǷǴ, cap94, par4e final, do CPC, cer4ificando-se nos
a94os a ocorrência da com9nicação.

TÍTULO VIII
DOS PRAZOS

Ar4. ǵǷ - Os prazos process9ais fixados em dias serão con4ados apenas em
relação aos dias ú4eis, com excl9são do dia do começo e incl9são do dia de
vencimen4o, na forma do ar4. ǷǷǵ, cap94, da CLT, ficando s9spensos no período
de ǲǰ de dezembro a ǲǰ de janeiro.

ǲǴ
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Parágrafo único. A con4agem dos prazos de meses e anos observará o dispos4o
no ar4. Ǳǳǲ, § ǳº, do Código Civil.

Ar4. ǵǸ - Consideram-se p9blicadas as ma4érias cons4an4es no Diário de J9s4iça
Ele4rônico Nacional – DJEN no dia ú4il seg9in4e ao da disponibilização, iniciando-
se a con4agem dos prazos corresponden4es no primeiro dia ú4il q9e se seg9ir à
da4a de p9blicação.

Ar4. ǵǹ - Nas hipó4eses dos ar4s. Ǵǵ, Ǵǹ e ǵǵ des4e Provimen4o, o início da
con4agem dos prazos será o primeiro dia ú4il após o recebimen4o da
com9nicação, salvo se se referir a prazo com da4a diversa para o começo.

Ar4. Ƕǰ - Com relação às com9nicações realizadas em meio ele4rônico, na forma
dos ar4s. ǵǱ e ǵǲ des4e Provimen4o, 4êm-seɡ

I - o aperfeiçoamen4o da com9nicação process9al por meio ele4rônico, com a
corresponden4e aber49ra de prazo, se ho9ver, ocorrerá no momen4o em q9e
oɹaɺ des4ina4árioɹaɺ, por meio do Por4al de Serviços, o9 por in4egração
a94oma4izada via cons9mo de API, ob4iver acesso ao con4eúdo da com9nicaçãoɢ

II - q9ando a cons9l4a ocorrer em dia não ú4il, a com9nicação process9al será
considerada realizada no primeiro dia ú4il s9bseq9en4eɢ

III - efe49ado o acesso de q9e 4ra4a o inciso II, o sis4ema regis4rará o fa4oɢ

IV - para os casos de ci4ação por meio ele4rônico, não havendo aperfeiçoamen4o
em a4é ǳ ɹ4rêsɺ dias ú4eis, con4ados da da4a do envio da com9nicação
process9al ao Domicílio J9dicial Ele4rônico, o sis4ema gerará a94oma4icamen4e a
informação da a9sência de ci4ação para os fins previs4os no § Ǳº-A do ar4. ǲǴǶ, do
CPC/ǲǰǱǵɢ

V - no caso das pessoas j9rídicas de direi4o público, não havendo cons9l4a no
prazo de a4é Ǳǰ ɹdezɺ dias corridos, con4ados do envio da ci4ação ao Domicílio
J9dicial Ele4rônico, o en4e será considerado a94oma4icamen4e ci4ado na da4a do
4érmino desse prazo, não se aplicando o dispos4o no ar4. ǲǱǹ do CPC a esse
períodoɢ

VI - para os demais casos, não havendo aperfeiçoamen4o da com9nicação
process9al em a4é Ǳǰ ɹdezɺ dias corridos con4ados da da4a do envio da
com9nicação process9al ao Domicílio J9dicial Ele4rônico, considerar-se-á
a94oma4icamen4e realizada na da4a do 4érmino desse prazo, nos 4ermos do ar4.
ǵº, § ǳº, da Lei n. ǱǱ.ǴǱǹ/ǲǰǰǶ, não se aplicando o dispos4o no ar4. ǲǱǹ do CPC a esse
in4ers4ícioɢ ǲǵ
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VII - para os demais casos q9e exigem in4imação pessoal, não havendo
aperfeiçoamen4o em a4é Ǳǰ ɹdezɺ dias corridos a par4ir da da4a do envio da
com9nicação process9al ao Domicílio J9dicial Ele4rônico, es4a será
considerada a94oma4icamen4e realizada na da4a do 4érmino desse prazo,
nos 4ermos do ar4. ǵº, § ǳº, da Lei nº ǱǱ.ǴǱǹ/ǲǰǰǶ, não se aplicando o dispos4o
no ar4. ǲǱǹ do CPC a esse período. 

TÍTULO IX
DOS CEJUSCS

Ar4. ǶǱ - Nas localidades em q9e ins4alados os Cen4ros J9diciários de
Mé4odos Consens9ais de Sol9ção de Disp94as - CEJUSCs, poderão ser
designadas sessões em 4ais 9nidades, em processos em q9alq9er fase de
4rami4ação, excl9sivamen4e para a promoção de 4en4a4iva de conciliação e
de mediação.

Ar4. Ƕǲ - Q9ando se 4ra4ar da primeira a9diência realizada no processo, não
havendo acordo, oɹaɺ magis4radoɹaɺ q9e s9pervisionar a a9diência poderá
dar andamen4o ao processo nos limi4es da cooperação, como, por exemplo,
dar vis4a daɹsɺ defesaɹsɺ e doɹsɺ doc9men4oɹsɺ àɹsɺ par4eɹsɺ a94oraɹsɺ,
consignando prazo parame4rizado de acordo com fixação prévia do j9ízo de
origem, e regis4rar em a4a os req9erimen4os das par4es, devolvendo os
a94os à 9nidade j9risdicional de origem para prosseg9imen4o.

§Ǳº OɹAɺ magis4radoɹaɺ s9pervisorɹaɺ não deverá se pron9nciar sobre
q9es4ão j9rídica q9e envolve a disp94a. 

§ǲº Sempre q9e ex4rapolar a esfera da a49ação dos CEJUSCs, even49ais
req9erimen4os form9lados pelas par4es serão regis4rados em a4a para
opor49na apreciação, após o re4orno dos a94os à 9nidade de origem, peloɹaɺ
J9izɹízaɺ do Trabalho q9e es4iver na direção do fei4o.

Ar4. Ƕǳ - As a9diências concernen4es à Reclamação Pré-Process9al e
Homologação de Transação Ex4raj9dicial devem obedecer às dire4rizes
fixadas nas Resol9ções CSJT nº ǱǷǴ/ǲǰǱǶ e CSJT nº ǲǸǸ/ǲǰǲǱ. 

Ar4. ǶǴ - As Varas do Trabalho deverão realizar a 4riagem con4ín9a dos
processos ap4os ao encaminhamen4o aos CEJUSCs, de acordo com os
parâme4ros es4abelecidos pelosɹasɺ Magis4radosɹasɺ a49an4es no j9ízo de
4rami4ação da demanda.

ǲǶ
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§Ǳº Salvo en4endimen4o diverso doɹaɺ Magis4radoɹaɺ, nos processos em q9e
forem par4es en4es da Adminis4ração Pública Dire4a, a94arq9ias e f9ndações
públicas, bem como nas ações civis públicas e ações civis cole4ivas
aj9izadas pelo Minis4ério Público do Trabalho, não será designada a9diência
inicial para 4en4a4iva de conciliação nos CEJUSCs.

§ǲº Nas si49ações previs4as no § Ǳº, é fac9l4ado às par4es manifes4arem
in4eresse na promoção da sol9ção consens9al da demanda, hipó4ese em
q9e oɹaɺ J9izɹízaɺ responsável pela cond9ção do fei4o poderá designar
a9diência de 4en4a4iva de conciliação na própria Vara do Trabalho o9
de4erminar a remessa dos a94os ao CEJUSC.

§ǳº Salvo na hipó4ese do ar4. Ƕǵ, é vedada a remessa dos a94os aos CEJUSCs,
q9ando, no processo, oɹaɺ Magis4radoɹaɺ responsável pela cond9ção do
fei4o ho9ver previamen4e rec9sado a homologação de propos4a de acordo
s9bme4ida à s9a apreciação pelas par4es.

Ar4. Ƕǵ - OɹAɺ Magis4radoɹaɺ coordenadorɹaɺ dos CEJUSCs poderá solici4ar à
Corregedoria Regional a remessa de processos das 9nidades j9risdicionais
de primeiro gra9, no in49i4o de organizar pa94as concen4radas o9 de realizar
m94irões de conciliação e de mediação, com pa94as 4emá4icas o9 blocos de
ações envolvendo 9m mesmo empregador o9 gr9po de empregadores.
Parágrafo único. Na hipó4ese do cap94, caberá aoɹàɺ Corregedorɹaɺ Regional
a avaliação da conveniência e da opor49nidade da medida req9erida.

Ar4. ǶǶ - A remessa ele4rônica dos a94os aos CEJUSCs, ainda q9e por
solici4ação das par4es, será precedida de pron9nciamen4o a94oriza4ivo
doɹaɺ J9izɹízaɺ responsável pela cond9ção do processo, conforme as regras
de dis4rib9ição.

TÍTULO X
DAS AUDIÊNCIAS

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DA PAUTA

Ar4. ǶǷ - A pa94a de a9diências será organizada de acordo com as dire4rizes
es4abelecidas peloɹaɺ J9izɹízaɺ Ti49lar da Vara do Trabalho o9 peloɹaɺ J9izɹízaɺ
S9bs4i494oɹaɺ no exercício da 4i49laridade, com observância de período
razoável para a d9ração das sessões, a fim de evi4ar sobreposição de
horários.

ǲǷ
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Ar4. ǶǸ - Sempre q9e possível, as a9diências realizadas nas Varas do Trabalho
serão 9nas, assim compreendidas aq9elas em q9e o recebimen4o da
defesa, a ins4r9ção da demanda e o j9lgamen4o ocorram na mesma sessão,
sem fracionamen4o.

Ar4. Ƕǹ - Na organização da pa94a, 4erão preferência os seg9in4es fei4osɡ

I - os q9e poss9am 4rami4ação preferencial, nas si49ações referidas nos
incisos do ar4. ǳǰ des4e Provimen4oɢ

II - os q9e 4ra4am de procedimen4os aca94ela4óriosɢ

III - os q9e 4enham permanecido fora de pa94a para c9mprimen4o de
diligências excepcionaisɢ

IV - as car4as preca4órias inq9iri4órias.

Parágrafo único. Na hipó4ese de marcação a94omá4ica da primeira
a9diência no PJe, a preferência mencionada nas hipó4eses dos incisos I a II
des4e ar4igo será exercida median4e req9erimen4o da par4e ao j9ízo.

CAPÍTULO II
DO ADIAMENTO DE AUDIÊNCIAS

Ar4. Ƿǰ - Não comparecendo oɹaɺ J9izɹízaɺ, decorridos Ǳǵ ɹq9inzeɺ min94os do
horário designado para a primeira a9diência, oɹaɺ Dire4orɹaɺ de Secre4aria
cer4ificará nos a94os o ocorrido, dando ciência aos presen4es, q9e poderão
re4irar-se, e com9nicará o fa4o à Corregedoria Regional.

Ar4. ǷǱ - O adiamen4o por de4erminação o9 com an9ência doɹaɺ
Magis4radoɹaɺ deverá ser sempre mo4ivado, incl9sive na hipó4ese de
req9erimen4o das par4es por com9m acordo.
Parágrafo único. Se o adiamen4o for decidido em a9diência, os presen4es
deverão, sempre q9e possível, ser, desde logo, cien4ificados da da4a e do
horário em q9e ocorrerá a próxima sessão.

CAPÍTULO III
DA ATA DE AUDIÊNCIA

Ar4. Ƿǲ - As a9diências, presenciais o9 por videoconferência, serão sempre
red9zidas a 4ermo, consignando-se na a4a o regis4ro dos a4os process9ais
realizados, bem como as seg9in4es informaçõesɡ

ǲǸ
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I - local de realização da sessão, com indicação se o a4o ocorre9 na Vara do
Trabalho, no CEJUSC, no Núcleo de J9s4iça Ǵ.ǰ o9 em a4ividade i4ineran4eɢ

II - da4a e hora do efe4ivo início e do 4érmino dos 4rabalhosɢ

III - iden4ificação das par4es e de se9sɹ9asɺ prepos4osɹasɺ, cons4ando os
números de CPF e/o9 de CNPJ, além de even49ais re4ificações de dadosɢ

IV - nomes dosɹasɺ proc9radoresɹasɺ, seg9idos do número de inscrição na
Ordem dos Advogados do Brasil ɹOABɺɢ

V - regis4ro da o94orga pela par4e em a9diência de poderes de
represen4ação aoɹàɺ advogadoɹaɺ q9e a es4eja acompanhando, se
req9eridoɢ

VI - designação, se for o caso, de da4a e hora para prosseg9imen4oɢ

VII - q9alificação da 4es4em9nha, se ho9ver, com o regis4ro de nome
comple4o, es4ado civil, profissão, RG ɹcom órgão expedidorɺ, CPF e
endereço.

§Ǳº Os magis4rados e servidores deverão zelar pelo reg9lar regis4ro
a9diovis9al da prova oral, para q9e não haja dific9ldades de compreensão
daq9eles q9e 4iverem acesso ao vídeo, seja na prolação da sen4ença e na
elaboração de rec9rso, seja na revisão pela ins4ância s9perior.

§ǲº Além do regis4ro a9diovis9al, deverá ser promovido o regis4ro de á9dio
4ranscrição, com o obje4ivo de facili4ar a b9sca do con4eúdo de in4eresse na
prova oral prod9zida.

Ar4. Ƿǳ - Imedia4amen4e após o 4érmino da solenidade, o arq9ivo referen4e à
a9diência será enviado ao PJe e confirmado peloɹaɺ Secre4árioɹaɺ de
A9diência com o lançamen4o dos movimen4os process9ais
corresponden4es, encaminhando-o para assina49ra ele4rônica peloɹaɺ
J9izɹízaɺ, na forma do ar4. ǲǳ, §§ Ǳº e ǲº, da Resol9ção CSJT n. ǱǸǵ, de ǲǴ de
março de ǲǰǱǷ.

ǲǹ

Num. 5333878 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: JOSELINA ALVES CABRAL - 18/12/2024 15:57:51

https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24121815575130500000005008265

Número do documento: 24121815575130500000005008265



CAPÍTULO IV
DA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIAS COM SISTEMA DE VIDEOCONFERÊNCIA

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Ar4. ǷǴ - Para a realização de a9diências por videoconferência, nas hipó4eses
4ra4adas nes4e Capí49lo, será 94ilizado sis4ema de 4ransmissão de som e
imagem em 4empo real, homologado pela Secre4aria de Tecnologia da
Informação e Com9nicação do TRT da ǱǴª Região.

Parágrafo único. Excepcionalmen4e, q9ando não for possível a 94ilização do
sis4ema referido no cap94, a cri4ério doɹaɺ J9izɹízaɺ, poderá ser a94orizado o
emprego de o94ras sol9ções de 4ransmissão de som e imagem em 4empo
real, desde q9e não comprome4am a seg9rança j9rídica dos a4os pra4icados.

Ar4. Ƿǵ - Ocorrendo dific9ldades por limi4ação, ins4abilidade o9
indisponibilidade dos sis4emas informa4izados q9e prej9diq9em a
con4in9idade da a9diência, oɹaɺ J9izɹízaɺ decidirá sobre a necessidade de
adiamen4o, designando nova da4a para o prosseg9imen4o, por
videoconferência o9 de forma presencial.

Parágrafo único. A providência descri4a no cap94 será ado4ada 4ambém
q9ando for necessária a prá4ica de a4o para o q9al seja imprescindível,
observando-se as pec9liaridades do caso concre4o, a presença física dos
s9jei4os process9ais e/o9 daq9eles q9e a49am como 4erceiros. 

Ar4. ǷǶ - As a9diências realizadas com sis4ema de videoconferência poss9em
valor j9rídico eq9ivalen4e ao daq9elas realizadas in4egralmen4e na
modalidade presencial, asseg9radas a p9blicidade dos a4os j9rídicos
pra4icados e a observância das prerroga4ivas das par4es, dosɹasɺ
advogadosɹasɺ e dos membros do Minis4ério Público.

Ar4. ǷǷ - A iden4idade das par4es o9 de 4erceiros q9e par4icipem da
solenidade por videoconferência será confirmada median4e a apresen4ação
de doc9men4o original com fo4o, q9e possibili4e s9a iden4ificação. 

Ar4. ǷǸ - Q9ando não for o caso de comparecimen4o a 9ma 9nidade des4e
Trib9nal o9 a o94ro órgão previamen4e informado, inc9mbe àq9elesɹasɺ q9e
irão par4icipar da a9diência por videoconferência a responsabilidade
excl9siva pela ins4alação e 94ilização dos eq9ipamen4os ele4rônicos e
sis4emas informa4izados necessários para o a4o, bem como pela q9alidade e
es4abilidade da conexão com a in4erne4. ǳǰ
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Ar4. Ƿǹ - A Presidência do Regional poderá celebrar acordo de cooperação
4écnica com o Minis4ério Público do Trabalho, a fim de possibili4ar a
par4icipação de membros do ʇParq9e4ʈ por videoconferência nas
a9diências realizadas nas 9nidades de primeiro gra9 do TRT da ǱǴª Região.

Seção II
DA PARTICIPAÇÃO DAS PARTES OU TESTEMUNHAS POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Ar4. Ǹǰ - De ofício o9 a req9erimen4o, excepcionalmen4e, oɹaɺ Magis4radoɹaɺ
poderá realizar o in4erroga4ório das par4es o9 a oi4iva de 4es4em9nhas por
videoconferência, nos 4ermos dos ar4s. ǲǳǶ, § ǳº, ǳǸǵ, § ǳº, e Ǵǵǳ, § Ǳº, do CPC.

§Ǳº Aplica-se o dispos4o no cap94, incl9sive, à par4e o9 4es4em9nha privada
de liberdade, q9e, por decisão f9ndamen4ada, nos 4ermos do ar4. ǱǸǵ, § ǲº,
do CPP, poderá ser o9vida na própria 9nidade prisional, median4e convênio
com a respec4iva Secre4aria Peni4enciária, q9ando for inviável se9
comparecimen4o à 9nidade j9diciária.

§ǲº A94orizada a 94ilização do sis4ema de videoconferência, oɹaɺ
Magis4radoɹaɺ definirá o dia e o horário para a realização da a9diência e
de4erminará a expedição das no4ificações corresponden4es.

§ǳº Se necessária a 94ilização da infraes4r949ra de o94ra 9nidade j9diciária,
deverá ser realizada prévia cons9l4a, por meio da expedição de car4a
preca4ória, q9an4o à disponibilidade de eq9ipamen4os e servidoresɹasɺ na
9nidade em q9e a par4e o9 a 4es4em9nha comparecerá fisicamen4e.

§Ǵº Na hipó4ese do § ǳº, no âmbi4o des4e Regional, a disponibilização de
espaço e de eq9ipamen4o e a designação de servidorɹaɺ para a9xiliar na
realização da a9diência, median4e prévia solici4ação doɹaɺ J9izɹízaɺ da ca9sa,
inc9mbirá aoɹàɺ Dire4orɹaɺ de Secre4aria da 9nidade deprecada.

§ǵº Na hipó4ese do cap94, a a9diência será realizada e dirigida peloɹaɺ
J9izɹízaɺ da ca9sa, a49ando a par4ir da 9nidade j9diciária em q9e se processa
a demanda, sem prej9ízo da possibilidade de designação para a49ação
remo4a de q9e 4ra4a no ar4. Ǹǳ des4e Provimen4o.

§Ƕº As par4es e se9sɹ9asɺ advogadosɹasɺ poderão acompanhar o a4o, na
9nidade processan4e, o9, nas hipó4eses dos §§ Ǳº e ǳº, no local de
comparecimen4o da par4e o9 4es4em9nha q9e par4icipará do a4o por
videoconferência, o9 ainda de maneira 4elepresencial, conforme
orien4ações es4abelecidas peloɹaɺ J9izɹízaɺ da ca9sa. ǳǱ
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§Ƿº Q9ando o local de par4icipação da par4e o9 4es4em9nha por
videoconferência for o94ra 9nidade compreendida na es4r949ra do TRT da
ǱǴª Região, oɹaɺ Magis4radoɹaɺ q9e cond9zirá a a9diência será a9xiliadoɹaɺ
remo4amen4e por servidorɹaɺ designadoɹaɺ para secre4ariar o a4o de forma
presencial.

§Ǹº O con4eúdo do depoimen4o colhido por meio de videoconferência será
red9zido a 4ermo na a4a prod9zida na 9nidade de 4rami4ação do processo.

Ar4. ǸǱ - Q9ando form9lado pelas par4es, o req9erimen4o de par4icipação por
meio de videoconferência a q9e al9de o cap94 do ar4. Ǹǰ deverá ser
apresen4ado em 4empo hábil e de modo j9s4ificado, compe4indo aoɹàɺ
J9izɹízaɺ da ca9sa a análise q9an4o ao deferimen4o o9 indeferimen4o do
plei4o.

Ar4. Ǹǲ - Aplica-se, no q9e co9ber, o dispos4o nos ar4s. Ǹǰ e ǸǱ des4e
Provimen4o 4ambém com relação às a9diências de 4en4a4iva de conciliação.

Seção III
DA ATUAÇÃO DOɹAɺ MAGISTRADOɹAɺ POR VIDEOCONFERÊNCIA

Ar4. Ǹǳ - A Corregedoria Regional poderá designar Magis4radosɹasɺ para a
realização de a9diências por videoconferência, em Varas do Trabalho de
localidade diversa daq9ela de s9a respec4iva lo4ação.

§Ǳº A a9diência será secre4ariada por Servidorɹaɺ da Vara do Trabalho onde
4rami4am os a94os, q9e a9xiliará no andamen4o da sessão.

§ǲº O dispos4o no cap94 não exime oɹaɺ Magis4radoɹaɺ do dever de residir na
comarca de lo4ação, salvo a94orização do Trib9nal, na forma dos ar4s. ǹǳ, VII,
da Cons4i49ição Federal, e ǳǵ, V, da LOMAN.

Seção IV 
DA PARTICIPAÇÃO DE PERITOSɹASɺ E TÉCNICOSɹASɺ POR

VIDEOCONFERÊNCIA

Ar4. ǸǴ - Em a9diência, 4ambém poderão ser o9vidos por videoconferência
peri4osɹasɺ e 4écnicosɹasɺ convocadosɹasɺ para pres4arem esclarecimen4os,
a cri4ério do j9ízo, q9e poderá, nessa hipó4ese, dispensá-losɹasɺ do
comparecimen4o à 9nidade j9risdicional, caso as circ9ns4âncias assim o
j9s4ifiq9em.

ǳǲ
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CAPÍTULO V
DO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO

Ar4. Ǹǵ - Encerrada a ins4r9ção, nos processos em q9e não seja possível o
imedia4o j9lgamen4o, a cri4ério doɹaɺ J9izɹízaɺ, poderá ser agendada, na
própria a9diência, a da4a para prolação da sen4ença, ficando as par4es
presen4es in4imadas na forma da Súm9la ǱǹǷ do c. TST.

Parágrafo único. O dispos4o no cap94 não se aplica ao Minis4ério Público nem
à Fazenda Pública, q9e deverão ser in4imados pessoalmen4e, nos 4ermos do
ar4. ǱǸǳ, cap94, do CPC, sempre q9e possível, por meio ele4rônico.

TÍTULO XI
DAS CARTAS PRECATÓRIAS, CARTAS DE ORDEM E CARTAS ROGATÓRIAS

CAPÍTULO I
DAS CARTAS PRECATÓRIAS EXPEDIDAS

Ar4. ǸǶ - Q9ando da expedição de car4a preca4ória de q9alq9er espécie, a
Secre4aria da Vara do Trabalho deprecan4e c9idará para q9e o j9ízo
deprecado disponha de 4odos os dados necessários para o c9mprimen4o da
diligência, conforme req9isi4os do ar4. ǲǶǰ do CPC.

§Ǳº Em q9aisq9er hipó4eses, são obriga4órios a menção expressa ao a4o
process9al q9e cons4i49i obje4o da car4a preca4ória e o se9 encerramen4o
com a assina49ra doɹaɺ Magis4radoɹaɺ da Vara do Trabalho deprecan4e.

§ǲº Deverão ser indicados os nomes e os endereços das par4es e de se9s
proc9radores, incl9sive median4e j9n4ada do in4eiro 4eor dos ins4r9men4os
de o94orga de poderes, além das informações per4inen4es à localização de
even49ais bens o9 4es4em9nhas, conforme o a4o a ser pra4icado.

§ǳº No caso da inq9irição de 4es4em9nha, ressalvada a hipó4ese do ar4. Ǹǰ, §§
ǳº e Ǵº, a car4a preca4ória será ins4r9ída com cópia da pe4ição inicial, da
con4es4ação e da s9a imp9gnação, q9ando ho9ver, bem como do 4ermo de
a9diência em q9e foram colhidos os depoimen4os das par4es e de o94ras
4es4em9nhas, se já o9vidas.

§Ǵº Tra4ando-se de car4a preca4ória inq9iri4ória o j9ízo deprecan4e deveráɡ 

I – formalizar Car4a Preca4ória ao j9ízo deprecado para solici4ar o 9so de sala
de a9diências e even49al in4imação de par4eɹsɺ, 4es4em9nhaɹsɺ o9
a9xiliarɹesɺ do j9ízo, devendo fornecer s9a comple4a q9alificaçãoɢ ǳǳ
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II – designar dia e hora da a9diência de acordo com a pa94a disponibilizada
pelo j9ízo deprecado, com es4ima4iva de d9ração do a4oɢ 

III – 94ilizar o Sis4ema de Designação de Oi4iva de Tes4em9nhas por
Videoconferência ɹSISDOVɺ para designar dia e hora da a9diência de acordo
com a pa94a disponibilizada pelo j9ízo deprecado, com es4ima4iva de
d9ração do a4oɢ 

IV – conferir os dados de q9alificação doɹaɺ depoen4e, no q9e será a9xiliado
por servidorɹaɺ do j9ízo deprecado, 4omar compromisso legal e decidir
sobre even49ais inciden4es e con4radi4as, 4al como se o depoimen4o
es4ivesse sendo colhido presencialmen4eɢ 

V – inq9irir dire4amen4e a par4e, a 4es4em9nha o9 oɹaɺ a9xiliar do j9ízoɢ 

VI – dispensar oɹaɺ depoen4eɢ 

VII – providenciar o arq9ivamen4o de sons e imagens doɹsɺ depoimen4oɹsɺ,
fac9l4ada s9a red9ção a 4ermo, devendo o arq9ivo a9diovis9al ser j9n4ado
aos a94os o9 disponibilizado em reposi4ório oficial de mídias indicado pelo
CNJ ɹPJe Mídiaɺ o9 pelo Trib9nalɢ 

VIII – regis4rar nos a94os principais q9e se 4ra4a de depoimen4o 4omado por
videoconferência, consignando a gravação do a4o e even49al red9ção a
4ermo de depoimen4oɢ 

IX – informar ao j9ízo deprecado, pelo meio mais célere, 4al como o con4a4o
4elefônico, os casos de dispensa de 4es4em9nha, de redesignação e de
cancelamen4o.

§ǵº Para a inq9irição de várias pessoas em de4erminada localidade, com
origem no mesmo processo o9, ainda q9e em processos dis4in4os, q9ando
indicada a mesma 4es4em9nha para pres4ar depoimen4o sobre os mesmos
fa4os, será expedida 9ma única car4a preca4ória.

Ar4. ǸǷ - Visando à celeridade process9al, q9ando necessário, as
com9nicações, observadas aq9elas exce49adas pela legislação, poderão ser
fei4as via pos4al para par4es o9 4erceiros com residência o9 sede
compreendida em o94ra j9risdição, dispensando-se, desse modo, a
expedição de car4a preca4ória.

ǳǴ
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Ar4. ǸǸ - Com relação às car4as preca4órias reme4idas en4re 9nidades do TRT
da ǱǴª Região, o envio será efe49ado pelo sis4ema PJe, inc9mbindo à
Secre4aria da Vara do Trabalho deprecan4e a respec4iva a949ação, com o
cadas4ramen4o das par4es, dosɹasɺ advogadosɹasɺ e das 4es4em9nhas a
serem o9vidas, se for esse o caso.

Ar4. Ǹǹ - A remessa de car4as preca4órias a j9ízos não in4egran4es do TRT da
ǱǴª Região será realizada por Malo4e Digi4al, j9n4ando-se aos a94os do
processo originário o comprovan4e de envio corresponden4e, devendo
ainda diligenciar acerca do comprovan4e de lei49ra no prazo máximo de ǰǵ
ɹcincoɺ dias.
 
Parágrafo único. Implemen4ada ferramen4a para as car4as preca4órias, no
forma4o de mód9lo cen4ralizado do sis4ema, q9e prevê a94omação da
a4ividade de remessa, a949ação e com9nicação dos expedien4es, fica
de4erminada s9a 94ilização obriga4ória.

Ar4. ǹǰ - Nas localidades limí4rofes às áreas de j9risdição das Varas do
Trabalho de fácil acesso o9 si49adas na mesma região me4ropoli4ana, osɹasɺ
Oficiaisɹlasɺ de J9s4iça Avaliadoresɹasɺ poderão realizar diligências sem
necessidade da expedição de car4a preca4ória.

Ar4. ǹǱ - A Secre4aria da Vara do Trabalho deprecan4e verificará
reg9larmen4e o andamen4o das car4as preca4órias expedidas pela 9nidade
dire4amen4e por meio da cons9l4a ele4rônica no sis4ema PJe.

§Ǳº A 9nidade j9diciária deprecan4e solici4ará informações ao j9ízo
deprecado, caso cons4a4ada a a9sência de movimen4ação q9an4o ao
c9mprimen4o da car4a preca4ória, no prazo de Ƕǰ ɹsessen4aɺ dias.

§ǲº Q9ando as informações forem solici4adas o9 pres4adas por con4a4o
4elefônico o9 q9alq9er meio 4elemá4ico, 4al circ9ns4ância será cer4ificada
nos a94os, consignando-se o con4eúdo das informações e o nome doɹaɺ
servidorɹaɺ q9e as 4ransmi4i9.

CAPÍTULO II
DAS CARTAS PRECATÓRIAS E CARTAS DE ORDEM RECEBIDAS

Ar4. ǹǲ - Nas localidades onde ho9ver mais de 9ma Vara do Trabalho, as
car4as preca4órias expedidas en4re 9nidades do TRT da ǱǴª Região serão
dis4rib9ídas a94oma4icamen4e median4e sor4eio ele4rônico, observadas, no
q9e co9ber, as mesmas regras rela4ivas aos processos em geral.

ǳǵ
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Ar4. ǹǳ - Recebida a car4a preca4ória ori9nda de 9nidade não in4egran4e do
TRT da ǱǴª Região, a seção de dis4rib9ição de fei4os, onde ho9ver, o9 a
Secre4aria da Vara do Trabalho deprecada procederá à a949ação no sis4ema
PJe e providenciará o cadas4ramen4o das par4es, de se9sɹ9asɺ
advogadosɹasɺ e de even49ais 4es4em9nhas.

Ar4. ǹǴ - Cons4a4ada a a9sência de peças necessárias ao c9mprimen4o da
car4a preca4ória, a 9nidade deprecada dará ciência à Secre4aria da Vara do
Trabalho deprecan4e, req9erendo a adoção das providências per4inen4es.

Ar4. ǹǵ - É vedada a rec9sa do c9mprimen4o da car4a preca4ória inq9iri4ória
pelo j9ízo deprecado em vir49de da a9sência de cole4a prévia dos
depoimen4os pessoais das par4es o9 da remessa de q9esi4os para a
inq9irição das 4es4em9nhas.

Ar4. ǹǶ - Ocorrendo paralisação por mais de Ƕǰ ɹsessen4aɺ dias no
andamen4o da car4a preca4ória recebida, por fal4a de a4endimen4o de
diligência solici4ada ao j9ízo deprecan4e, a Secre4aria da Vara do Trabalho do
j9ízo deprecado cer4ificará a circ9ns4ância promovendo a devol9ção da
car4a preca4ória.

Ar4. ǹǷ - As car4as preca4órias des4inadas à no4ificação para
comparecimen4o em a9diência deverão ser c9mpridas, com 9rgência,
den4ro de prazo q9e possibili4e s9a devol9ção ao j9ízo deprecan4e an4es da
da4a fixada para a realização do a4o.

Parágrafo único. Se, apesar de c9mprida a diligência, não for possível a
devol9ção da car4a preca4ória, no prazo a q9e al9de o cap94, caberá ao j9ízo
deprecado informar o fa4o em q9es4ão ao j9ízo deprecan4e, possibili4ando a
realização da a9diência.

Ar4. ǹǸ - Com relação às car4as preca4órias recebidas pelas 9nidades do TRT
da ǱǴª Região, caberá ao j9ízo deprecado in4imar as par4es, observando-se
osɹasɺ advogadosɹasɺ even49almen4e cons4i49ídosɹasɺ, além dosɹasɺ demais
in4eressadosɹasɺ, acerca dos a4os realizados o9 a serem pra4icados, a
respei4o dos q9ais será 4ambém com9nicado o j9ízo deprecan4e.

Parágrafo único. No caso da car4a preca4ória inq9iri4ória, o j9ízo deprecan4e
deverá ser informado da da4a na q9al será realizada a a9diência, assim q9e
agendada a sessão, sem prej9ízo da in4imação das par4es e das
4es4em9nhas pela Vara do Trabalho deprecada, ressalvada a hipó4ese do
procedimen4o referido no ar4. Ǹǰ, §§ ǳº e Ǵº.

ǳǶ
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Ar4. ǹǹ - As informações solici4adas pelo j9ízo deprecan4e acerca do andamen4o das
car4as preca4órias serão imedia4amen4e pres4adas pela 9nidade deprecada.

Ar4. Ǳǰǰ - No c9mprimen4o das car4as de ordem, aplicam-se as disposições des4e
Capí49lo, no q9e for compa4ível.

TÍTULO XII
DOSɹASɺ PERITOSɹASɺ, TRADUTORESɹASɺ E INTÉRPRETES

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ar4. ǱǰǱ - Com relação aosɹàsɺ peri4osɹasɺ, 4rad94oresɹasɺ e in4érpre4es, compe4e
aoɹàɺ Magis4radoɹaɺ a escolha de profissional o9 órgão 4écnico o9 cien4ífico
reg9larmen4e cadas4rado e habili4ado, promovendo s9a nomeação, a ser efe4ivada
no sis4ema PJe.

§Ǳº Excepcionalmen4e, q9ando não ho9ver no banco de dados profissional o9 órgão
4écnico o9 cien4ífico da especialidade desejada com disponibilidade para a49ar no
fei4o, oɹaɺ Magis4radoɹaɺ poderá designar profissional o9 órgão ainda não
cadas4rado para pres4ar o serviço necessário à con4in9idade do 4râmi4e process9al.

§ǲº Para fins do dispos4o no § Ǳº des4e ar4igo, oɹaɺ profissional o9 órgão será
no4ificadoɹaɺ, no mesmo a4o q9e lhe der ciência da nomeação, para proceder ao
se9 cadas4ro no sis4ema ele4rônico ado4ado para esse fim, no prazo de ǳǰ ɹ4rin4aɺ
dias con4ados do recebimen4o da no4ificação, sob pena de não processamen4o do
pagamen4o pelos serviços pres4ados.

Ar4. Ǳǰǲ - A nomeação deverá ser realizada eq9i4a4ivamen4e, de forma dire4a o9
median4e sor4eio, observada a necessidade do j9ízo, a impessoalidade, a
capacidade 4écnica doɹaɺ profissional o9 órgão 4écnico o9 cien4ífico e a s9a
par4icipação em 4rabalhos an4eriores.

Parágrafo único. Havendo concen4ração de nomeações para de4erminadoɹaɺ
profissional em de4rimen4o de o94rosɹasɺ formalmen4e cadas4radosɹasɺ, oɹaɺ
magis4radoɹaɺ deverá apon4ar, na decisão de nomeação, as razões pelas q9ais não
se pode observar o cri4ério de eq9i4a4ividade, a fim de s9bsidiar o moni4oramen4o
dosɹasɺ peri4osɹasɺ cadas4radosɹasɺ e realizar a excl9são daq9elesɹasɺ q9e não
es4ão efe4ivamen4e disponíveis para a nomeação.

Ar4. Ǳǰǳ - Será p9blicada relação de profissionais e órgãos nomeados em cada
9nidade j9risdicional, com a iden4ificação dos processos em q9e ocorre9 a
respec4iva a49ação, a da4a corresponden4e e o valor fixado a 4í49lo de honorários. ǳǷ
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Ar4. ǱǰǴ - Além das hipó4eses de impedimen4o e s9speição al9didas no Tí49lo
IV des4e norma4ivo, é vedado o exercício do encargo de peri4oɹaɺ,
4rad94orɹaɺ o9 in4érpre4e aoɹàɺ profissional o9 órgão q9eɡ

I - poss9a impedimen4os o9 res4rições q9e cons4i49am empecilho ao
exercício da profissão, conforme s9a si49ação j9n4o aos conselhos e órgãos
de fiscalização profissionalɢ

II - 4enha servido como assis4en4e 4écnico de q9alq9er das par4es, nos ǰǳ
ɹ4rêsɺ anos an4erioresɢ

III - seja ɹo9 poss9a dirigen4eɺ cônj9ge, companheiroɹaɺ o9 paren4e, em linha
re4a, cola4eral o9 por afinidade, a4é o 4erceiro gra9, de servidorɹaɺ da
9nidade em q9e 4rami4a a ca9sa o9 de Magis4radoɹaɺ o9 advogadoɹaɺ com
a49ação no processoɢ

IV - seja de4en4orɹaɺ de cargo público no âmbi4o do Poder J9diciário, exce4o
nas hipó4eses do inciso I do § ǳº do ar4. ǹǵ do CPC.

Ar4. Ǳǰǵ - No c9rso do processo, oɹaɺ Magis4radoɹaɺ poderá s9bs4i49ir oɹaɺ
profissional o9 órgão nomeado o9, q9ando for o caso, de4erminar a
complemen4ação da prova 4écnica, median4e decisão f9ndamen4ada.

Ar4. ǱǰǶ - É vedada, em q9aisq9er hipó4eses, a exigência de an4ecipação de
honorários aoɹàɺ peri4oɹaɺ, órgão 4écnico o9 cien4ífico, 4rad94orɹaɺ o9
in4érpre4e, incl9sive para o c9s4eio de despesas decorren4es do 4rabalho a
ser realizado.

Ar4. ǱǰǷ - Falecendo oɹaɺ peri4oɹaɺ, 4rad94orɹaɺ o9 in4érpre4e, o pagamen4o
dos honorários não percebidos em vida peloɹaɺ profissional será realizado
aoɹàɺ herdeiroɹaɺ habili4adoɹaɺ para o recebimen4o dos valores pela
legislação civilis4a.

Ar4. ǱǰǸ - O pagamen4o de honorários com rec9rsos vinc9lados ao c9s4eio da
gra49idade da j9s4iça será efe49ado median4e a94orização do Presiden4e do
Trib9nal, após apreciação de req9isição expedida peloɹaɺ Magis4radoɹaɺ q9e
es4iver na cond9ção do fei4o, observando-se a ordem cronológica de
apresen4ação.

§Ǳº O valor devido a 4í49lo de honorários será a49alizado pelo índice IPCA-E o9
o94ro q9e vier a s9bs4i49í-lo, desde a da4a do arbi4ramen4o a4é o efe4ivo
pagamen4o da verba.

ǳǸ
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§ǲº A q9an4ia devida, após a re4enção e o recolhimen4o dos 4rib94os, será
deposi4ada em con4a bancária indicada peloɹaɺ respec4ivoɹaɺ profissional
o9, não sendo possível, em con4a j9dicial vinc9lada ao processo no q9al
ocorre9 a pres4ação dos serviços.

Ar4. Ǳǰǹ - O pagamen4o de honorários com rec9rsos vinc9lados ao c9s4eio
da gra49idade da j9s4iça, nos casos de processos ex4in4os com resol9ção de
méri4o por conciliação, só poderá ocorrer median4e j9s4ifica4iva doɹaɺ
Magis4radoɹaɺ responsável ao Presiden4e do Trib9nal, a q9em caberá, após
análise, even49al a94orização para a respec4iva q9i4ação.

Ar4. ǱǱǰ - A implan4ação e a 94ilização do Sis4ema Ele4rônico de Assis4ência
J9diciária AJ/JT no âmbi4o da J9s4iça do Trabalho da ǱǴª Região observarão
os parâme4ros da Resol9ção CSJT n. ǲǴǷ, de ǲǵ de o949bro de ǲǰǱǹ, com
s9as even49ais al4erações, e as a4rib9ições e compe4ências previs4as nos
norma4ivos in4ernos des4e Trib9nal.

CAPÍTULO II
DOSɹASɺ PERITOSɹASɺ

Ar4. ǱǱǱ - Q9ando a ação versar sobre fa4os q9e req9eiram exame 4écnico,
oɹaɺ Magis4radoɹaɺ de4erminará a realização de perícia, nomeando oɹaɺ
profissional o9 órgão 4écnico encarregado, se prej9dicada o9 infr94ífera a
4en4a4iva concilia4ória.

Ar4. ǱǱǲ - A designação de peri4oɹaɺ em processos j9diciais observará as
exigências legais, em especial o dispos4o no ar4. Ǳǹǵ da CLT, e as
compe4ências próprias do exercício de cada profissão.

Ar4. ǱǱǳ - OɹAɺ peri4oɹaɺ consens9al, indicado pelas par4es, na forma do ar4.
ǴǷǱ do CPC, fica s9jei4oɹaɺ às mesmas normas a q9e se s9bme4e oɹaɺ
peri4oɹaɺ indicadoɹaɺ pelo j9ízo, devendo re9nir 4odas as q9alificações
exigidas doɹaɺ peri4oɹaɺ j9dicial.

Ar4. ǱǱǴ - Nas ações con4endo pedido a4inen4e à seg9rança e à saúde doɹaɺ
4rabalhadorɹaɺ, oɹaɺ Magis4radoɹaɺ poderá de4erminar a no4ificação da
empresa para anexar aos a94os cópias do LTCAT ɹLa9do Técnico de
Condições Ambien4ais de Trabalhoɺ, do PCMSO ɹPrograma de Con4role
Médico de Saúde Oc9pacionalɺ e do PPRA ɹPrograma de Prevenção de
Riscos Ambien4aisɺ, além de even49ais la9dos periciais da a4ividade o9 do
local de 4rabalho, passíveis de 94ilização como prova empres4ada, de
preferência, referen4es ao mesmo período da pres4ação laboral, a cri4ério
doɹaɺ Magis4radoɹaɺ. ǳǹ
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Ar4. ǱǱǵ - No âmbi4o do TRT da ǱǴª Região, os honorários periciais, em caso de
pagamen4o com rec9rsos vinc9lados à gra49idade j9diciária, observarão o
limi4e pec9niário previs4o no cap94 do ar4. ǲǱ da Resol9ção CSJT n. ǲǴǷ, de ǲǵ de
o949bro de ǲǰǱǹ o9 o94ra norma q9e vier a s9bs4i49í-la, cabendo aoɹàɺ
Magis4radoɹaɺ a fixação do respec4ivo mon4an4e, com base nos seg9in4es
cri4ériosɡ
I - complexidade da ma4ériaɢ
II - nível de especialização e gra9 de zelo profissional o9 do órgãoɢ
III - l9gar da pres4ação do serviçoɢ
IV - 4empo exigido para a efe4iva realização do 4rabalhoɢ
V - pec9liaridades regionais.

Ar4. ǱǱǶ - A solici4ação de valores vinc9lados ao c9s4eio da gra49idade da j9s4iça
dar-se-á q9ando ocorrerem, c9m9la4ivamen4e, os seg9in4es req9isi4osɡ
I - concessão do benefício da j9s4iça gra49i4aɢ
II - fixação j9dicial de honoráriosɢ
III - s9c9mbência da par4e beneficiária da j9s4iça gra49i4a na pre4ensão obje4o
da períciaɢ
IV - 4rânsi4o em j9lgado da decisão q9e arbi4ro9 os honorários.

CAPÍTULO III
DOSɹASɺ TRADUTORESɹASɺ E INTÉRPRETES

Ar4. ǱǱǷ- Sem prej9ízo do dispos4o no ar4. ǱǰǴ des4e Provimen4o, é vedado o
exercício do encargo de 4rad94orɹaɺ o9 in4érpre4e aoɹàɺ profissional o9 órgão
q9eɡ
I - não 4iver a livre adminis4ração de se9s bensɢ
II - for arrolado como 4es4em9nha o9 a49ar como peri4oɹaɺ no processo no q9al
4enha sido nomeadoɹaɺɢ
III - es4iver inabili4adoɹaɺ para o exercício da profissão por sen4ença penal
condena4ória, enq9an4o d9rarem se9s efei4os.

Ar4. ǱǱǸ - Com relação aosɹàsɺ 4rad94oresɹasɺ e in4érpre4es, a solici4ação de
pagamen4o de honorários com rec9rsos vinc9lados ao c9s4eio da gra49idade
j9diciária somen4e poderá ser realizada, após a4es4ada a pres4ação dos
serviços pelo j9ízo da ca9sa, de acordo com a 4abela cons4an4e do anexo I da
Resol9ção CSJT n. ǲǴǷ, de ǲǵ de o949bro de ǲǰǱǹ, o9 o94ra q9e vier a s9bs4i49í-la.

Parágrafo único. OɹAɺ Magis4radoɹaɺ poderá 9l4rapassar em a4é ǰǳ ɹ4rêsɺ vezes
os valores apon4ados na 4abela referida no cap94, q9ando assim j9s4ificarem o
gra9 de especialização doɹaɺ 4rad94orɹaɺ o9 in4érpre4e e a complexidade do
4rabalho desenvolvido, com9nicando-se as razões para a fixação do mon4an4e
ao Presiden4e do Trib9nal. Ǵǰ
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TÍTULO XIII
DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Ar4. ǱǱǹ - Não sendo req9erida na pe4ição inicial, a desconsideração da
personalidade j9rídica previs4a no ar4igo Ǹǵǵ-A da CLT será processada como
inciden4e process9al, 4rami4ando nos próprios a94os do Processo J9dicial
Ele4rônico em q9e foi s9sci4ada, vedada s9a a949ação como processo
a94ônomo.

Parágrafo único. Na hipó4ese do cap94, ficará s9spenso o andamen4o do
processo a4é a sol9ção do inciden4e, sem prej9ízo da possibilidade de
concessão de 494ela de 9rgência de na49reza ca94elar.

Ar4. Ǳǲǰ - Ao a94orizar a ins4a9ração do inciden4e 4ra4ado nes4e Tí49lo, oɹaɺ
Magis4radoɹaɺ de4erminará a incl9são provisória doɹaɺɹsɺ s9sci4adoɹaɺɹsɺ no
polo passivo do processo, de4erminando a adeq9ação da a949ação no PJe.

Ar4. ǱǲǱ - Na hipó4ese de improcedência o9 de parcial procedência, após o
4rânsi4o em j9lgado da decisão q9e resolver o inciden4e, a a949ação será
re4ificada para excl9ir oɹaɺɹsɺ s9sci4adoɹaɺɹsɺ c9ja responsabilidade pa4rimonial
4enha sido even49almen4e afas4ada.

TÍTULO XIV
DO JULGAMENTO DE PROCESSOS

CAPÍTULO I
DA CONCLUSÃO DOS AUTOS ELETRÔNICOS

Ar4. Ǳǲǲ - Encerrada a ins4r9ção process9al e colhidas as razões finais, fr9s4radas
o9 prej9dicadas as 4en4a4ivas concilia4órias, após a assina49ra ele4rônica da a4a
de a9diência peloɹaɺ Magis4radoɹaɺ, oɹaɺ servidorɹaɺ deverá reme4er os a94os
imedia4amen4e concl9sos para prolação de sen4ença.

CAPÍTULO II
DA PUBLICAÇÃO DOS PROCESSOS APTOS A JULGAMENTO

Ar4. Ǳǲǳ - As relações dos processos ap4os para j9lgamen4o no primeiro gra9 de
j9risdição serão p9blicadas no sí4io do TRT da ǱǴª Região, consoan4e dispõe o
ar4. Ǳǲ, § Ǳº, do CPC, ficando à disposição para cons9l4a pública.

ǴǱ
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CAPÍTULO III
DA CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

Ar4. ǱǲǴ - Na hipó4ese de conversão do j9lgamen4o em diligência, oɹaɺ
Magis4radoɹaɺ indicará os f9ndamen4os do a4o j9rídico, de4erminando a
no4ificação das par4es para ciência q9an4o ao 4eor do pron9nciamen4o, com a
respec4iva com9nicação à Corregedoria Regional.

CAPÍTULO IV
DA VINCULAÇÃO AO JULGAMENTO DE PROCESSOS

Ar4. Ǳǲǵ - Vinc9la-se ao j9lgamen4o da lide, salvo a49ação vol9n4ária, oɹaɺ
Magis4radoɹaɺ q9eɡ

I - encerrar a ins4r9ção do fei4oɢ

II - conver4er o j9lgamen4o em diligência o9 reabrir a ins4r9ção process9al para
diligências relevan4es o9 indispensáveis à formação do convencimen4oɢ

III - prola4ar sen4ença an9lada em gra9 s9perior.

§Ǳº Não se aplica à hipó4ese do inciso I, ficando vinc9ladoɹaɺ ao j9lgamen4o da
lide oɹaɺ primeiroɹaɺ Magis4radoɹaɺ q9eɡ

I - receber a defesa, com o9 sem doc9men4os, q9ando a lide versar sobre
ma4éria excl9sivamen4e de direi4o o9 de prova doc9men4al já exis4en4e nos
a94osɢ

II - adiar a9diência 9na para prod9ção de provas, exce4o q9ando se 4ra4ar de
prova 4écnica exigida por leiɢ

III - realizar a colhei4a da prova oral ɹo9 dispensá-laɺ e de4erminar o94ras
providências o9 diligênciasɢ

IV - de4erminar a expedição de car4a preca4ória inq9iri4ória em a9diência de
ins4r9ção, an4es o9 após a colhei4a da prova oralɢ

V - realizar a colhei4a de prova oral o9 dispensá-la e designar a9diência para
encerramen4o da ins4r9ção, apresen4ação de razões finais e/o9 formalização
da seg9nda propos4a concilia4ória.

Ǵǲ
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§ǲº Compe4e aoɹàɺ Magis4radoɹaɺ vinc9ladoɹaɺ ao j9lgamen4o, proferir e
p9blicar a sen4ença, independen4emen4e de designação específica para a49ar
na 9nidade onde 4rami4a o processo.

§ǳº Independen4emen4e da vinc9lação à prolação da sen4ença, o processo
deverá ser imp9lsionado por q9alq9er J9izɹízaɺ do Trabalho q9e es4iver a49ando
na 9nidade em q9e 4rami4a, salvo nas hipó4eses de s9speição e de
impedimen4o.

§Ǵº O dispos4o no § Ǳº des4e ar4igo não se aplica aoɹàɺ Magis4radoɹaɺ q9e for
designadoɹaɺ excl9sivamen4e para a49ar no CEJUSC, somen4e a par4ir da
designação, man4idas 4odas as vinc9lações an4eriores.

Ar4. ǱǲǶ - Os processos ap4os a j9lgamen4o ori9ndos dos CEJUSCs serão
dis4rib9ídos, conforme os cri4érios ado4ados pela 9nidade j9risdicional
corresponden4e o9, na fal4a des4es, de maneira eq9ânime e al4ernada, en4re
osɹasɺ Magis4radosɹasɺ q9e es4iverem a49ando na Vara do Trabalho, observada
a ordem de an4ig9idade, iniciando-se pelo mais modernoɹaɺ.

Parágrafo único. Na hipó4ese do cap94, a vinc9lação doɹaɺ Magis4radoɹaɺ ao
j9lgamen4o do processo ocorrerá na da4a da realização da a9diência q9e
encerro9 a ins4r9ção e não na da4a do lançamen4o da concl9são no sis4ema
PJe, ainda q9e 4enha cessado a designação o9 lo4ação. 

Ar4. ǱǲǷ - Nas hipó4eses de processos em fase de liq9idação e exec9ção, a
vinc9lação doɹaɺ Magis4radoɹaɺ ao j9lgamen4o das imp9gnações aos cálc9los,
exceções de pré-exec94ividade, embargos à exec9ção e demais inciden4es
process9ais ocorrerá na da4a do lançamen4o da concl9são no PJe, ainda q9e
4enha cessado a designação o9 lo4ação pos4eriormen4e, devendo a Secre4aria
da Vara do Trabalho observar o prazo previs4o no ar4. ǲǲǸ, cap94, do CPC. 

Ar4. ǱǲǸ - Inc9mbe aoɹàɺ Magis4radoɹaɺ q9e proferi9 o pron9nciamen4o
recorrido j9lgar os respec4ivos embargos de declaração.

Parágrafo único. Ocorrendo q9alq9er 9m dos mo4ivos de desvinc9lação, os
embargos de declaração ap4os a j9lgamen4o serão redis4rib9ídos en4re osɹasɺ
Magis4radosɹasɺ, no prazo reg9lamen4ar, na forma previs4a no ar4. ǱǳǱ des4e
Provimen4o.

Ar4. Ǳǲǹ - Com exceção dos erros ineq9ivocamen4e ma4eriais no procedimen4o
de concl9são no sis4ema, é vedado, sem a prévia a94orização doɹaɺ
Corregedorɹaɺ Regional, o cancelamen4o das concl9sões para j9lgamen4o,
despacho o9 decisão direcionadas aoɹàɺ Magis4radoɹaɺ no PJe. Ǵǳ
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Ar4. Ǳǳǰ - Não modifica o9 cessa a vinc9lação doɹaɺ Magis4radoɹaɺ ao
j9lgamen4o do processoɡ
I - al4eração da Vara do Trabalho o9 circ9nscrição de a49ação doɹaɺ J9izɹízaɺ
S9bs4i494oɹaɺɢ

II - promoção doɹaɺ J9izɹízaɺ S9bs4i494oɹaɺ para o cargo de J9izɹízaɺ Ti49lar de
Vara do Trabalhoɢ

III - convocação de J9izɹízaɺ Ti49lar de Vara do Trabalho para s9bs4i49ir o9 a49ar
no Trib9nalɢ

IV - remoção de J9izɹízaɺ Ti49lar de Vara do Trabalhoɢ

V - remoção de J9izɹízaɺ S9bs4i494oɹaɺ no âmbi4o do próprio Trib9nalɢ

VI - gozo de fériasɢ

VII - licença ma4ernidade, ado4an4e o9 pa4ernidadeɢ

VIII - licença para 4ra4amen4o da própria saúdeɢ

IX - licença por mo4ivo de doença em pessoa da famíliaɢ

X - afas4amen4o para aperfeiçoamen4o e es49doɢ

XI - afas4amen4o para exercer manda4o em associação de classe.

§Ǳº Não se aplica o dispos4o no § Ǳº do ar4. Ǳǲǵ des4e Provimen4o às hipó4eses dos
incisos I, II, III, IV, V, X e XI des4e ar4igo apenas em relação aos processos q9e se
4ornarem ap4os ao j9lgamen4o a par4ir da da4a da al4eração, remoção,
promoção, convocação o9 afas4amen4o doɹaɺ Magis4radoɹaɺ, man4idas 4odas
as demais vinc9lações an4eriores e pos4eriores.

§ǲº Nas hipó4eses dos incisos VII, VIII e IX des4e ar4igo, cessará a vinc9lação doɹaɺ
Magis4radoɹaɺ aos processos, median4e pos4erior compensação, apenas
d9ran4e o período de licença o9 afas4amen4o, q9ando s9perior a ǳǰ ɹ4rin4aɺ dias
con4ín9os.

Ar4. ǱǳǱ - Na hipó4ese de cessação da vinc9lação doɹaɺ Magis4radoɹaɺ, os
processos ap4os a j9lgamen4o serão redis4rib9ídos, respei4ando-se os
seg9in4es cri4ériosɡ

ǴǴ
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I - q9ando a q9an4idade de processos penden4es de j9lgamen4o for ig9al o9
inferior a Ǳǰ ɹdezɺ, es4es serão redis4rib9ídos en4re osɹasɺ Magis4radosɹasɺ q9e
es4iverem a49ando na 9nidade corresponden4eɢ

II - q9ando a q9an4idade de processos penden4es de j9lgamen4o for s9perior a
Ǳǰ ɹdezɺ, es4es serão redis4rib9ídos en4re 4odos osɹasɺ J9ízesɹízasɺ
S9bs4i494osɹasɺ do Trib9nal.

§Ǳº Os processos serão sempre redis4rib9ídos, 9m de cada vez, observada a
ordem cronológica da concl9são, iniciando-se pela mais an4iga, e a an4ig9idade
doɹaɺ Magis4radoɹaɺ, a começar pelo mais modernoɹaɺ.

§ǲº A redis4rib9ição dos processos deverá observar a divisão eq9ânime da
carga de 4rabalho en4re osɹasɺ Magis4radosɹasɺ ap4os a receberem processos
na forma dos incisos I e II.

§ǳº Na hipó4ese do inciso II, a cada redis4rib9ição, serão considerados osɹasɺ
J9ízesɹízasɺ S9bs4i494osɹasɺ q9e par4iciparam da an4erior, iniciando-se a nova
redis4rib9ição por aq9eles q9e receberam menos processos.

§Ǵº Na hipó4ese de s9speição o9 impedimen4o doɹaɺ Magis4radoɹaɺ q9e
receber o processo, ser-lhe-á redis4rib9ído o94ro em s9bs4i49ição.

§ǵº OɹAɺ Magis4radoɹaɺ q9e se desvinc9lar dos processos na forma do § ǲº do
ar4. Ǳǳǰ des4e Provimen4o receberá, em compensação, q9ando do 4érmino da
licença o9 do afas4amen4o, a mesma q9an4idade de processos redis4rib9ídos a
cada 9m dosɹasɺ J9ízesɹízasɺ q9e par4iciparam da redis4rib9ição.

§Ƕº Na compensação de processos, será observada a ordem cronológica da
concl9são, iniciando-se pela mais an4iga.

Ar4. Ǳǳǲ - OɹAɺ J9izɹízaɺ S9bs4i494oɹaɺ a9xiliará oɹaɺ J9izɹízaɺ Ti49lar da Vara do
Trabalho no desempenho de s9as f9nções j9risdicionais, cabendo aoɹàɺ
úl4imoɹaɺ es4abelecer, de maneira eq9ânime, como se dará a divisão do
4rabalho e do acervo process9al.

§Ǳº OsɹAsɺ Magis4radosɹasɺ lo4adosɹasɺ o9 designadosɹasɺ para a49arem na
mesma 9nidade responderão pelas a9diências, despachos, decisões e
sen4enças rela4ivas aos respec4ivos processos do acervo, conforme divisão de
4rabalho es4abelecida no cap94, cabendo o c9mprimen4o dos a4os process9ais
à Secre4aria da Vara do Trabalho, sob adminis4ração doɹaɺ J9izɹízaɺ Ti49lar.

Ǵǵ
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§ǲº D9ran4e os períodos de convocação, afas4amen4o, licença o9 designação
para a49ar em 9nidade diversa, exce49ando-se a ação i4ineran4e e o a9xílio
remo4o, oɹaɺ o94roɹaɺ Magis4radoɹaɺ lo4adoɹaɺ o9 designadoɹaɺ para a49ar na
mesma Vara do Trabalho ass9mirá in4egralmen4e o acervo process9al,
ressalvadas as hipó4eses de vinc9lação previs4as nes4e Provimen4o.

§ǳº Nas hipó4eses de prevenção, impedimen4o, s9speição o9 o94ra ca9sa de
re9nião de processos a 9mɹaɺ mesmoɹaɺ j9lgadorɹaɺ, será efe49ada a
compensação en4re osɹasɺ Magis4radosɹasɺ lo4adosɹasɺ o9 designadosɹasɺ
para a49ar na mesma Vara do Trabalho, especialmen4e no q9e se refere à
realização de a9diências, observando-se como cri4ério a n9meração
s9bseq9en4e na ordem de dis4rib9ição dos fei4os para a 9nidade.

§Ǵº Fac9l4a-se aosɹàsɺ Magis4radosɹasɺ lo4adosɹasɺ o9 designadosɹasɺ para a
mesma Vara do Trabalho es4abelecerem, de com9m acordo, divisão de
4rabalho e compensação diversas da previs4a nes4e ar4igo, respei4ados os
princípios da economia e celeridade process9ais e de modo a prevalecer
necessariamen4e o in4eresse público.

Ar4. Ǳǳǳ - Os casos omissos serão dirimidos pela Corregedoria Regional.

CAPÍTULO V
DA DECISÃO PARCIAL DE MÉRITO

Ar4. Ǳǳǵ - Q9ando config9radas as hipó4eses do ar4. ǳǵǶ, I e II, do CPC, de
aplicação s9bsidiária ao processo do 4rabalho, consoan4e o dispos4o no ar4. ǵº
da Ins4r9ção Norma4iva n. ǳǹ do TST, proferindo, oɹaɺ Magis4radoɹaɺ, decisão
parcial de méri4o, será observada, q9an4o ao procedimen4o, a reg9lamen4ação
do A4o Conj9n4o TST.CSJT.CGJT n. ǳ, de Ǳǰ de agos4o de ǲǰǲǰ, o9 o94ro q9e vier
a s9bs4i49í-lo.

Parágrafo único. Não devem ser considerados como decisão parcial de méri4o
os casos de responsabilidade s9bsidiária em q9e o acordo é celebrado com a
ré principal.

CAPÍTULO VI
DAS SENTENÇAS LÍQUIDAS

Ar4. Ǳǳǵ - OsɹAsɺ J9ízesɹízasɺ b9scarão prola4ar sen4enças líq9idas na fase de
conhecimen4o, em especial, nas demandas no ri4o s9maríssimo, sempre q9e,
em s9a análise, resg9ardada a independência doɹaɺ Magis4radoɹaɺ, 4al
providência possa con4rib9ir para a red9ção do prazo 4o4al de d9ração do
processo e desde q9e assim permi4am as circ9ns4âncias do caso concre4o. ǴǶ
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Ar4. ǱǳǶ - Para fins de regis4ro no PJe, considera-se sen4ença líq9ida, aq9ela
proferida com resol9ção do méri4o, com na49reza condena4ória, q9e
con4emple obrigação de pagar, especificando o mon4an4e devido,
acompanhada, q9ando necessário, dos cálc9los corresponden4es.

Ar4. ǱǳǷ - Se oɹaɺ Magis4radoɹaɺ spon4e propria não proferir a sen4ença de forma
líq9ida, deverá, preferencialmen4e, solici4ar a9xílio na elaboração dos cálc9los a
servidorɹaɺ lo4adoɹaɺ na Vara do Trabalho de 4rami4ação da demanda.
Parágrafo único. Caso oɹaɺ servidorɹaɺ calc9lis4a da Unidade se encon4rar
afas4adoɹaɺ o9 es4a não con4ar com servidorɹaɺ inves4idoɹaɺ na f9nção, oɹaɺ
Magis4radoɹaɺ poderá solici4ar apoio da Divisão de Cálc9los J9diciais para a
elaboração de cálc9los em Sen4ença Líq9ida, enq9an4o d9rar o afas4amen4o
legal o9 o claro de lo4ação, na forma da Resol9ção Adminis4ra4iva n. ǰǰǸ, de ǳǰ
de abril de ǲǰǲǰ.

Ar4. ǱǳǸ - Para liq9idação prévia da sen4ença a ser realizada por servidorɹaɺ
lo4adoɹaɺ na Unidadeɢ pela Divisão de Cálc9los J9diciais o9 por Peri4oɹaɺ J9dicial
nomeadoɹaɺ na forma do ar4igo Ǳǳǹ des4e Provimen4o, será observado o
procedimen4o a seg9irɡ

I - oɹaɺ J9izɹízaɺ poderá assinar digi4almen4e a sen4ença e a4rib9ir sigilo
comple4o, exce4o para oɹaɺ responsável pela elaboração dos cálc9los, sem
liberá-la para p9blicação no órgão oficialɢ

II - ao apresen4ar o la9do, oɹaɺ responsável pela elaboração dos cálc9los deverá
a4rib9ir sigilo ao doc9men4oɢ

III - acolhendo os cálc9los, oɹaɺ J9izɹízaɺ elaborará despacho dando p9blicidade
da sen4ença e dos cálc9los, q9e a in4egrará, para 4odos os efei4os.

Ar4. Ǳǳǹ - Em cará4er es4ri4amen4e excepcional, na hipó4ese de inexis4ência o9
impossibilidade da 94ilização dos serviços de calc9lis4a em a4ividade na 9nidade
o9 con4adoria cen4ralizada o9, ainda, em casos de excesso de demanda o9
complexidade dos cálc9los, oɹaɺ J9izɹízaɺ poderá nomear Peri4oɹaɺ J9dicial, nos
4ermos do ar4igo ǱǵǶ do CPC, fixando os honorários a cargo da par4e ré.
Parágrafo único. Na hipó4ese de re4ificação dos cálc9los em razão de decisões
rec9rsais, oɹaɺ Peri4oɹaɺ designadoɹaɺ para a liq9idação da sen4ença promoverá
a adeq9ação dos cálc9los, sem fixação de honorários complemen4ares.

ǴǷ
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TÍTULO XV
DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Ar4. ǱǴǰ - Na hipó4ese de reconhecimen4o, por meio da realização de perícia, de
condições insal9bres no meio ambien4e de 4rabalho, oɹaɺ Magis4radoɹaɺ
de4erminará o envio, após o 4rânsi4o em j9lgado, de cópia da sen4ença à
a94oridade adminis4ra4iva do Minis4ério do Trabalho e Emprego e ao Trib9nal
S9perior do Trabalho, na forma da Recomendação Conj9n4a GP.CGJT n. ǳ, de ǲǷ
de se4embro de ǲǰǱǳ, o9 o94ra q9e vier a s9bs4i49í-la.

Ar4. ǱǴǱ - Q9ando ho9ver o reconhecimen4o de cond94a c9lposa doɹaɺ
empregadorɹaɺ em aciden4e de 4rabalho, oɹaɺ Magis4radoɹaɺ de4erminará o
encaminhamen4o, após o 4rânsi4o em j9lgado, de cópia da sen4ença à
respec4iva 9nidade da Proc9radoria-Geral Federal – PGF e ao Trib9nal S9perior
do Trabalho, na forma da Recomendação Conj9n4a GP.CSJT n. ǲ, de ǲǸ de
o949bro de ǲǰǱǱ, o9 o94ra q9e vier a s9bs4i49í-la.

Ar4. ǱǴǲ - OɹAɺ Magis4radoɹaɺ q9e 4iver conhecimen4o de incompa4ibilidade o9
impedimen4o para o exercício da advocacia, nos 4ermos dos ar4s. ǲǷ a ǳǰ da Lei
n. Ǹ.ǹǰǶ, de ǰǴ de j9lho de ǱǹǹǴ, com9nicará o fa4o à seccional da Ordem dos
Advogados do Brasil – OAB corresponden4e, sem a ex4ernalização de q9alq9er
j9ízo de valor, limi4ando-se à descrição das circ9ns4âncias ensejadoras da
respec4iva com9nicação.

TÍTULO XVI
DAS ANOTAÇÕES NA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Ar4. ǱǴǳ - A realização de regis4ros o9 de re4ificações na Car4eira de Trabalho e
Previdência Social doɹaɺ empregadoɹaɺ decorren4e de acordo homologado o9
de sen4ença 4ransi4ada em j9lgado será efe49ada peloɹaɺ respec4ivoɹaɺ
empregadorɹaɺ, q9e deverá realizar 4odas as com9nicações per4inen4es.

§ Ǳº Em caso de inércia doɹaɺ empregadorɹaɺ o9 q9ando assim recomendarem
as circ9ns4âncias do caso concre4o, oɹaɺ J9izɹízaɺ de4erminará q9e a
providência seja realizada pela Secre4aria da Vara do Trabalho, com
com9nicação à a94oridade adminis4ra4iva para q9e ado4e as providências
necessárias para even49al aplicação de penalidade ɹar4. ǳǹ, §§ Ǳº e ǲº, da CLTɺ.

§ ǲº Tra4ando-se de con4ra4o de 4rabalho ex4in4o an4es do adven4o da Por4aria
nº Ǳ.ǰǶǵ, de ǲǳ/ǰǹ/ǲǰǱǹ, q9e reg9lamen4o9 a Lei nº Ǳǳ.ǸǷǴ/ǲǰǱǹ e ins4i49i9 a
Car4eira de Trabalho Digi4al, deverá 4ambém ser solici4ado à a94oridade
adminis4ra4iva q9e proceda ao lançamen4o das respec4ivas ano4ações da
Car4eira de Trabalho em forma4o físico nos sis4emas informa4izados.

ǴǸ
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TÍTULO XVII
DOS ACORDOS

Ar4. ǱǴǵ - No 4ermo de acordo celebrado j9dicialmen4e, deverão cons4arɡ
I - prazo e condições para o c9mprimen4o das obrigações obje4o da avençaɢ

II - especificação da na49reza j9rídica das parcelasɢ

III - responsabilidade pelo pagamen4o deɡ

aɺ honorários devidos a peri4osɹasɺ, 4rad94oresɹaaɺ o9 in4érpre4es, se ho9verɢ

bɺ con4rib9ições sociais, se ho9ver, observado o dispos4o no ar4. Ǹǳǲ, § Ƕº, da
CLT e as dire4rizes da OJ n. ǳǷǶ da SBDI I do TSTɢ

cɺ c9s4as process9aisɢ

IV - condições para incidência da clá9s9la penal, se ho9ver.

V - even49ais ressalvas q9an4o ao obje4o da 4ransação e s9a eficácia libera4ória.

Ar4. ǱǴǶ - A União deverá ser in4imada, por in4ermédio da respec4iva
Proc9radoria Federal, das decisões homologa4órias de acordos q9e
con4emplem parcelas de na49reza indeniza4ória, nos 4ermos do ar4. Ǹǳǲ, § Ǵº, da
CLT, opor49nizando-se o exercício da fac9ldade de manifes4ação. 
Parágrafo único. Fica dispensada a in4imação da União q9ando o valor da
con4rib9ição previdenciária devida for ig9al o9 inferior a R$Ǵǰ.ǰǰǰ,ǰǰ ɹq9aren4a
mil reaisɺ, limi4e es4abelecido pela Por4aria Norma4iva PGF nº ǴǷ, de Ƿ de j9lho de
ǲǰǲǳ, p9blicada no DOU de Ǹ/Ǹ/ǲǰǲǳ.
Ar4. ǱǴǷ - Aplicam-se, no q9e co9ber, as disposições des4e Tí49lo q9an4o à
homologação de acordos ex4raj9diciais 4ra4ada no Capí49lo III-A do Tí49lo X da
CLT.

TÍTULO XVIII
DO EXAME DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Ar4. ǱǴǸ - No con4role de admissibilidade dos rec9rsos ordinários e agravos de
pe4ição, incl9sive daq9eles in4erpos4os sob a modalidade adesiva, an4es de
de4erminar a remessa ao Trib9nal, oɹaɺ J9izɹízaɺ deve examinar o
preenchimen4o de 4odos os press9pos4os in4rínsecos e ex4rínsecos dos
rec9rsos, pron9nciando-se em decisão f9ndamen4ada, em q9e cons4e a
análise explíci4a a respei4o do a4endimen4o desses req9isi4os.

Ǵǹ
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Ar4. ǱǴǹ - O mon4an4e fixado como honorários advoca4ícios de s9c9mbência e
honorários periciais, devidos peloɹaɺ a94orɹaɺ o9 ré9ɹéɺ, não será comp94ado para
fins de depósi4o rec9rsal, sendo inexigível o recolhimen4o de q9aisq9er valores se
a condenação se limi4ar a 4ais verbas.

Ar4. Ǳǵǰ - Para o processamen4o do agravo de pe4ição, é imprescindível a
delimi4ação j9s4ificada peloɹaɺ agravan4e das ma4érias e dos valores imp9gnados.

Parágrafo único. Q9ando ho9ver par4e incon4roversa da condenação, o
processamen4o do agravo não impede a liberação imedia4a dos valores
reconhecidamen4e devidos aoɹàɺ exeq9en4e o9 a realização dos a4os
necessários ao pagamen4o da dívida.

Ar4. ǱǵǱ - Na exec9ção, desde q9e garan4ido in4egralmen4e o j9ízo, não será
exigível depósi4o rec9rsal para a in4erposição de agravo de pe4ição, exce4o na
hipó4ese de elevação do valor do débi4o em mon4an4e q9e 9l4rapasse a garan4ia,
q9ando o depósi4o, o9 q9aisq9er das garan4ias do § ǱǱ do ar4. Ǹǹǹ da CLT, deverá
ser realizado em valor corresponden4e ao do respec4ivo acréscimo.

Ar4. Ǳǵǲ - Aplica-se o dispos4o nes4e Tí49lo 4ambém em relação ao rec9rso
ordinário in4erpos4o em face da decisão q9e j9lgo9 parcialmen4e o méri4o, nos
4ermos do ar4. ǳǵǶ, I e II, do CPC, incl9sive q9an4o ao exame da observância às
regras rela4ivas ao depósi4o rec9rsal e ao pagamen4o das c9s4as.

§Ǳº Na hipó4ese do cap94, o rec9rso ordinário e as respec4ivas con4rarrazões serão
recebidos nos a94os do processo principal, em q9e será 4ambém proferida a
decisão de admissibilidade peloɹaɺ Magis4radoɹaɺ.

§ǲº Sendo posi4ivo o j9ízo de admissibilidade, a Vara do Trabalho providenciará a
a949ação do processo s9plemen4ar, em classe própria no sis4ema PJe, j9n4ando
aos a94os o in4eiro 4eor das peças cons4an4es no processo principal.

§ǳº Será observado, no q9e co9ber, o mesmo procedimen4o mencionado nos §§
Ǳº e ǲº, q9ando in4erpos4o no processo principal agravo de ins4r9men4o à decisão
q9e denegar seg9imen4o ao rec9rso ordinário.

TÍTULO XIX
DA ELABORAÇÃO, RETIFICAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS

Ar4. Ǳǵǳ - Q9ando a sen4ença envolver obrigação de pagar, 4ão logo 4ransi4ada em
j9lgado a decisão proferida na e4apa de conhecimen4o, as par4es serão in4imadas
para apresen4ação dos cálc9los de liq9idação, incl9sive das con4rib9ições
previdenciárias e das c9s4as process9ais, nos 4ermos do ar4. ǸǷǹ, § Ǳº-B, da CLT. ǵǰ
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Parágrafo único. O procedimen4o do cap94 será observado q9ando ho9ver
necessidade de re4ificação o9 de a49alização dos cálc9los.

Ar4. ǱǵǴ - A cri4ério doɹaɺ Magis4radoɹaɺ, os a94os poderão ser encaminhados aoɹàɺ
calc9lis4a lo4adoɹaɺ na Vara do Trabalho o9, nas hipó4eses previs4as na Resol9ção
Adminis4ra4iva n. ǰǰǸ, de ǳǰ de abril de ǲǰǲǰ, o9 em o94ra q9e vier a s9bs4i49í-la, à
Divisão de Cálc9los J9diciais ɹSACLEɺ para fins de elaboração, re4ificação o9
a49alização dos cálc9los de liq9idação - com preferência daq9eles q9e 4rami4am
sob o ri4o s9maríssimo - o9 para a9xílio ao j9ízo no esclarecimen4o de q9es4ões de
ordem 4écnica.

Parágrafo único. Excepcionalmen4e, na hipó4ese de inexis4ência de calc9lis4a
lo4adoɹaɺ na 9nidade e de impossibilidade da 94ilização dos serviços da Divisão de
Cálc9los J9diciais ɹSACLEɺ o9, ainda, q9ando ho9ver excesso de demanda o9 em
casos de maior complexidade, oɹaɺ Magis4radoɹaɺ poderá nomear peri4oɹaɺ, nos
4ermos dos ar4s. ǸǷǹ, § Ƕº, da CLT e ǱǵǶ do CPC.

Ar4. Ǳǵǵ - Caso seja necessária a adoção de alg9ma providência, como a
apresen4ação de doc9men4os o9 o c9mprimen4o de obrigação de fazer, an4es
de iniciar a liq9idação no PJe, a Secre4aria da Vara do Trabalho efe49ará as
diligências per4inen4es, conforme dire4rizes fixadas no 4í49lo j9dicial.

Ar4. ǱǵǶ - Para elaboração dos cálc9los pelas par4es o9 pelo j9ízo será 94ilizada a
ferramen4a PJe-Calc, observado dispos4o na Resol9ção CSJT n. ǱǸǵ, de ǲǴ de
março de ǲǰǱǷ o9 em o94ra q9e vier a ser ins4i49ída pelos órgãos da J9s4iça do
Trabalho.

Ar4. ǱǵǷ - Na liq9idação, serão observados os parâme4ros fixados no respec4ivo
4í49lo, incl9sive q9an4o ao índice de a49alização mone4ária a ser aplicado.

Parágrafo único. Em não havendo pron9nciamen4o explíci4o q9an4o ao índice de
correção mone4ária deverá ser aplicado o IPCA-E na fase pré-j9dicial e 4axa Selic
a par4ir do aj9izamen4o da ação, nos 4ermos da ADCs ǵǸ e ǵǹ. Ensejando pon4oɹsɺ
não s9ficien4emen4e claroɹsɺ, a Secre4aria da Vara do Trabalho reme4erá os a94os
concl9sos aoɹàɺ Magis4radoɹaɺ.

Ar4. ǱǵǸ - Salvo se ho9ver pron9nciamen4o em sen4ido con4rário, nas
condenações ao pagamen4o de indenização por danos morais, observar-se-á o
en4endimen4o pacificado na Súm9la n. Ǵǳǹ do TST, incidindo a a49alização
mone4ária a par4ir da da4a da decisão de arbi4ramen4o o9 da modificação do
respec4ivo valor.

ǵǱ
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Ar4. Ǳǵǹ - J9n4ados aos a94os os cálc9los, a Secre4aria da Vara do Trabalho
in4imará as par4es para, q9erendo, apresen4arem imp9gnação f9ndamen4ada,
no prazo com9m de ǰǸ ɹoi4oɺ dias, nos 4ermos do ar4. ǸǷǹ, § ǲº, da CLT.

§Ǳº Q9ando os cálc9los forem apresen4ados por q9alq9er li4igan4e, proceder-se-á
à in4imação da par4e con4rária, na forma indicada no cap94.

§ǲº Elaborada a con4a de liq9idação pelo j9ízo o9 peri4oɹaɺ j9dicial, as par4es serão
in4imadas para manifes4ação.

Ar4. ǱǶǰ - Sempre q9e ho9ver verba de na49reza previdenciária ap9rada na
liq9idação, a União será in4imada, por in4ermédio da respec4iva Proc9radoria
Federal, para manifes4ação a respei4o dos cálc9los, no prazo de Ǳǰ ɹdezɺ dias, em
observância ao dispos4o no ar4. ǸǷǹ, § ǳº da CLT.

Parágrafo único. A par4ir de Ǳº de se4embro de ǲǰǲǳ ɹda4a da en4rada em vigor da
Por4aria Norma4iva PGF nº ǴǷ, de ǲǰǲǳɺ fica dispensada a in4imação da União nos
processos em q9e o valor das con4rib9ições sociais for ig9al o9 inferior a
R$Ǵǰ.ǰǰǰ,ǰǰ ɹq9aren4a mil reaisɺ, sem prej9ízo da exec9ção de ofício pela J9s4iça
do Trabalho, nos 4ermos do ar4. ǱǱǴ, inc. VIII da Cons4i49ição Federal e ar4. ǸǷǶ,
parágrafo único da CLT.

Ar4. ǱǶǱ - Q9ando se 4ra4ar de mera a49alização dos valores já ap9rados, como nas
hipó4eses de sen4enças e acordos originalmen4e líq9idos, dispensa-se a adoção
das providências mencionadas nos ar4s. Ǳǵǹ e ǱǶǰ des4e Provimen4o.

Ar4. ǱǶǲ - OɹAɺ calc9lis4a o9 peri4oɹaɺ j9dicial, ins4adoɹaɺ a se manifes4ar sobre a
con4a, cons4a4ando erros o9 defasagens, deverá, desde logo, fazer as
re4ificações o9 a49alizações necessárias.

Ar4. ǱǶǳ - Além da sen4ença, aplica-se, no q9e for compa4ível, o dispos4o nes4e
Tí49lo 4ambém à liq9idação das demais espécies de 4í49los j9diciais e
ex4raj9diciais previs4os nos ar4s. ǵǱǵ e ǷǸǴ do CPC, q9ando s9a exec9ção co9ber à
J9s4iça do Trabalho.

TÍTULO XX
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E DA FALÊNCIA

Ar4. ǱǶǴ - Q9ando for o caso de aplicação do ar4. Ƕº, § ǲº, da Lei n. ǱǱ.ǱǰǱ, de ǰǹ de
fevereiro de ǲǰǰǵ, as ações 4rami4arão a4é a ap9ração do respec4ivo crédi4o e a
expedição daɹsɺ cer4idãoɹõesɺ corresponden4eɹsɺ.

ǵǲ
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Ar4. ǱǶǵ - Transi4ado em j9lgado o 4í49lo j9dicial e, q9ando co9ber, homologada a
con4a de liq9idação, o j9ízo de4erminará a expedição de Cer4idão de Habili4ação
de Crédi4o, a fim de q9e seja s9bme4ida à apreciação do adminis4rador j9dicial.
Parágrafo único. Na Cer4idão de Habili4ação de Crédi4o, expedida a par4ir de
lançamen4o próprio no PJe, cons4arão as seg9in4es informaçõesɡ

I - nome doɹaɺ beneficiárioɹaɺ, da4a da dis4rib9ição da ação, da sen4ença
condena4ória, q9ando for o caso, e do se9 4rânsi4o em j9lgadoɢ

II - especificação das parcelas e dos valores in4egran4es do 4í49lo, a49alizados para
esse fim, na forma do ar4. ǹº, II, da Lei n. ǱǱ.ǱǰǱ, de ǰǹ de fevereiro de ǲǰǰǵ, a4é a
da4a da decre4ação da falência o9 do pedido de rec9peração j9dicial, das m9l4as,
dos encargos fiscais e sociais ɹimpos4o de renda e con4rib9ição previdenciáriaɺ,
dos honorários advoca4ícios e periciais, se ho9ver, e das demais despesas
process9aisɢ

III - da4a da decisão homologa4ória dos cálc9los, q9ando for o caso, e do se9
4rânsi4o em j9lgadoɢ

IV - nome doɹaɺ advogadoɹaɺ q9e oɹaɺ credorɹaɺ 4iver cons4i49ídoɹaɺ, se9 número
de inscrição na OAB, endereço profissional e número de 4elefone.

Ar4. ǱǶǶ - OɹAɺ credorɹaɺ será in4imadoɹaɺ acerca da disponibilização da Cer4idão
de Habili4ação de Crédi4o para adoção das providências cabíveis no âmbi4o da
falência o9 da rec9peração j9dicial. 

Ar4. ǱǶǷ - É desnecessária a remessa dos a94os ele4rônicos ao j9ízo cível em q9e se
processa o pedido de rec9peração j9dicial o9 falência.

Ar4. ǱǶǸ - C9mpridas as providências descri4as nes4e Capí49lo, o processo será
s9spenso median4e a 94ilização do movimen4o de s9spensão/sobres4amen4o
respec4ivo a4é o encerramen4o da rec9peração j9dicial o9 da falência q9e
even49almen4e 4enha sido convolidada ɹar4. ǱǵǶ e seg9in4es da Lei nº ǱǱ.ǱǰǱ/ǲǰǰǵɺ. 

§Ǳº Tra4ando-se de processo em fase de conhecimen4o o9 de liq9idação, ainda
q9e homologada conciliação, após a expedição da cer4idão de habili4ação de
crédi4o, deverá ser iniciada a exec9ção no sis4ema PJe para a
s9spensão/sobres4amen4o mencionada no cap94.

§ǲº Os processos s9spensos/sobres4ados na forma do cap94 serão sinalizados no
sis4ema PJe com marcador q9e permi4a a iden4ificação da si49ação q9e ensejo9
a s9spensão do 4râmi4e process9al.

ǵǳ
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§ǳº Não se aplica o dispos4o no cap94 nos processos em q9e ho9ver de4erminação
de direcionamen4o da exec9ção em desfavor de sócios o9 ex-sócios da empresa o9
de empresa in4egran4e de gr9po econômico do q9al faça par4e.

TÍTULO XXI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DA EXECUÇÃO

CAPÍTULO I
DA EXECUÇÃO PROVISÓRIA

Ar4. ǱǶǹ - Enq9an4o não disponível fl9xo específico q9e permi4a o se9 processamen4o
nos a94os principais, a exec9ção provisória 4rami4ará em classe própria no sis4ema
PJe ɹC9mprimen4ro Provisório de Sen4ença - ǱǵǷɺ, devendo ser ins4r9ída com as
seg9in4es peças, além de o94ras q9e oɹaɺ J9izɹízaɺ en4ender necessáriasɡ

I - pe4ição inicialɢ

II - proc9ração das par4esɢ

III - con4es4açãoɢ

IV - doc9men4os indispensáveis à liq9idação de sen4ença, q9ando for o caso,
acompanhados dos cálc9los corresponden4esɢ

V - sen4ença exeq9endaɢ

VI - decisão de seg9imen4o do rec9rso.

Parágrafo único. Q9ando necessária a liq9idação da sen4ença, compe4e aoɹàɺ
req9eren4e a apresen4ação dos respec4ivos cálc9los, salvo na hipó4ese de even49al
impossibilidade, devidamen4e j9s4ificada.

Ar4. ǱǷǰ - Havendo 4rânsi4o em j9lgado da decisão exeq9enda, a Secre4aria da Vara
do Trabalho anexará, aos a94os do processo a949ado na classe C9mprimen4o
Provisório de Sen4ença ɹC9mPrSeɺ o9 nos remanescen4es de Exec9ção Provisória
em A94os S9plemen4ares ɹExProvASɺ, os arq9ivos ele4rônicos rela4ivos às peças
inédi4as dos a94os principais para o processamen4o da exec9ção defini4iva,
re4ificando-se a a949ação para classe process9al C9mprimen4o de Sen4ença
ʇC9mSenʈ ɹǱǵǶɺ e regis4rando-se o movimen4o ʇǵǰǰǷǲ – Conver4ida a exec9ção
provisória em defini4ivaʈ.  

Parágrafo único. Na hipó4ese do cap94, deve haver arq9ivamen4o defini4ivo do
processo ʇprincipalʈ. ǵǴ
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CAPÍTULO II
DA EXECUÇÃO DA DECISÃO PARCIAL DE MÉRITO

Ar4. ǱǷǱ - A exec9ção provisória o9 defini4iva da decisão q9e j9lgo9 parcialmen4e o
méri4o poderá ser promovida em a94os s9plemen4ares, em classe própria no
sis4ema PJe, observando-se as dire4rizes do A4o Conj9n4o TST.CSJT.CGJT n. ǳ, de
Ǳǰ de agos4o de ǲǰǲǰ, o9 o94ro q9e vier a s9bs4i49í-lo.

CAPÍTULO III
DO BANCO NACIONAL DE DEVEDORES TRABALHISTAS – BNDT

Ar4. ǱǷǲ - Observados o prazo do ar4. ǸǸǳ-A da CLT e as disposições da Resol9ção
Adminis4ra4iva TST n. ǱǴǷǰ, de ǲǴ de agos4o de ǲǰǱǱ, com s9as al4erações, serão
inscri4as no Banco Nacional de Devedores Trabalhis4as – BNDT as pessoas
j9rídicas e na49rais inadimplen4es q9an4o às obrigações de pagar, de fazer o9 não
fazerɡ
I - es4abelecidas em sen4ença condena4ória 4ransi4ada em j9lgado o9 em
acordos j9diciais 4rabalhis4asɢ

II - decorren4es de exec9ção de acordos firmados peran4e o Minis4ério Público do
Trabalho o9 Comissão de Conciliação Prévia.

Ar4. ǱǷǳ - A incl9são, a al4eração e a excl9são de dados dosɹasɺ exec94adosɹasɺ no
Banco Nacional de Devedores Trabalhis4as – BNDT dependerão de de4erminação
expressa doɹaɺ Magis4radoɹaɺ.

Ar4. ǱǷǴ - No caso de exec9ção por q9an4ia cer4a, an4es de ordenar a incl9são
doɹaɺ exec94adoɹaɺ no Banco Nacional de Devedores Trabalhis4as – BNDT, o j9ízo
de4erminará a 4en4a4iva de cons4rição ele4rônica de a4ivos financeiros por meio
das ferramen4as ele4rônicas disponíveis.

Ar4. ǱǷǵ - É vedada a incl9são de exec94adoɹaɺ no Banco Nacional de Devedores
Trabalhis4as – BNDT por débi4os em exec9ção provisória.

Ar4. ǱǷǶ - Sempre q9e ho9ver modificação q9an4o à exis4ência de depósi4o,
bloq9eio de n9merário o9 penhora, com garan4ia in4egral do débi4o, o9
s9spensão da exigibilidade do crédi4o 4rabalhis4a, serão a49alizados os
respec4ivos dados no Banco Nacional de Devedores Trabalhis4as – BNDT.

Ar4. ǱǷǷ - Q9i4ada a dívida o9 sa4isfei4a a obrigação, oɹaɺ Magis4radoɹaɺ
de4erminará a excl9são doɹaɺ exec94adoɹaɺ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhis4as – BNDT.

ǵǵ
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CAPÍTULO IV
DAS FERRAMENTAS ELETRÔNICAS

Ar4. ǱǷǸ - Decorrido o prazo para o pagamen4o o9 a garan4ia da dívida, não sendo o
caso de al4eração da ordem de preferência previs4a no ar4. Ǹǳǵ, cap94, do CPC,
oɹaɺ J9izɹízaɺ expedirá ordem ele4rônica de cons4rição de a4ivos financeiros doɹaɺ
exec94adoɹaɺ, por meio das ferramen4as ele4rônicas disponíveis.

§Ǳº A providência descri4a no cap94 será efe49ada priori4ariamen4e pela emissão
de 4en4a4ivas recorren4es de cons4rição, com o acompanhamen4o de se9s
respec4ivos res9l4ados.

§ǲº No in49i4o de resg9ardar o res9l4ado ú4il da medida, em conformidade com o
dispos4o no ar4. ǸǵǴ, cap94, do CPC, a decisão q9e de4erminar a indisponibilidade
de a4ivos financeiros doɹaɺ exec94adoɹaɺ não será p9blicada no Diário de J9s4iça
Ele4rônico Nacional – DJEN.

Ar4. ǱǷǹ - Ao de4erminar o bloq9eio ele4rônico de a4ivos financeiros, oɹaɺ
Magis4radoɹaɺ deverá se abs4er de emi4ir ordem de bloq9eio em desfavor de
Es4ado es4rangeiro o9 de organismo in4ernacionalɢ

Ar4. ǱǸǰ - Havendo respos4aɹsɺ posi4ivaɹsɺ à diligência mencionada no ar4. ǱǷǸ, oɹaɺ
Magis4radoɹaɺ de4erminará a 4ransferência do valor cons4ri4o para 9ma con4a
j9dicial, observado o limi4e do crédi4o perseg9ido, o9 efe49ará o respec4ivo
desbloq9eio, conforme o caso.
 
Parágrafo único. O prazo para oposição de embargos à exec9ção se iniciará na
da4a de in4imação da par4e a respei4o da efe4ivação do bloq9eio em se9 desfavor. 

Ar4. ǱǸǱ - Além da ordem ele4rônica de cons4rição de a4ivos financeiros, oɹaɺ
Magis4radoɹaɺ poderá de4erminar a realização de o94ras cons9l4as e diligências
q9e rep94e adeq9adas à efe4ividade do processo, 94ilizando, conforme o caso, as
demais ferramen4as 4ecnológicas disponíveis ɹRENAJUD, INFOJUD, INFOSEG,
CNIB, SIMBA, CCS, e4cɺ.

Parágrafo único. OɹAɺ Magis4radoɹaɺ deverá se abs4er de de4erminar o
encaminhamen4o de solici4ação de informações e de ordem de bloq9eio por
in4ermédio de ofício em meio físico, q9ando for possível a prá4ica do a4o a4ravés
das ferramen4as ele4rônicas disponíveis nes4e Regional, pro4ocolo digi4al o9
o94ras formas digi4ais q9e viabilize 4al solici4ação.

ǵǶ
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CAPÍTULO V
DA EXECUÇÃO PARCIAL

Ar4. ǱǸǲ - Garan4ido parcialmen4e o j9ízo e cons4a4ada a inexis4ência de o94ros
bens passíveis de penhora, oɹaɺ Magis4radoɹaɺ poderá, a se9 cri4ério, fracionar a
exec9ção às parcelas abrangidas pela garan4ia, especificando-as e o94orgando
aoɹàɺ exec94adoɹaɺ prazo para embargar a exec9ção. 

CAPÍTULO VI
DA EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Ar4. ǱǸǳ - OɹAɺ J9izɹízaɺ poderá deixar de iniciar o9 imp9lsionar exec9ções
previdenciárias isoladas de valor a49alizado ig9al o9 inferior ao norma4izado, não
pago espon4aneamen4e, caso em q9e deverá com9nicar o débi4o previdenciário
à Proc9radoria Federal para os fins de direi4o.

§Ǳº Considera-se exec9ção previdenciária isolada a q9e não es4iver se
processando em conj9n4o com a exec9ção 4rabalhis4a.

§ǲº Ao dar aplicação ao cap94, oɹaɺ Magis4radoɹaɺ levará em consideração, além
do valor, a viabilidade prá4ica da exec9ção.

Ar4. ǱǸǴ - Não sendo comprovado peloɹaɺ devedorɹaɺ o recolhimen4o das
con4rib9ições previdenciárias, ado4ar-se-á 9m dos seg9in4es procedimen4osɡ

I - se ho9ver depósi4o nos a94os, já sa4isfei4o o crédi4o 4rabalhis4a, as
con4rib9ições previdenciárias serão recolhidas pela Secre4aria da Vara do
Trabalho, por meio de g9ias própriasɢ

II - se não ho9ver depósi4o nos a94os, prosseg9ir-se-á na exec9ção para
cobrança das con4rib9ições previdenciárias, observando-se as disposições do
ar4. ǱǸǳ des4e Provimen4o.

CAPÍTULO VII
DAS PROVIDÊNCIAS PARA ALIENAÇÃO DE BENS

Seção I
DA ALIENAÇÃO DE BENS

Ar4. ǱǸǵ - A alienação dos bens penhorados será efe4ivada por inicia4iva par4ic9lar
o9 leilão 9nificado, observados, em cada modalidade, os parâme4ros da
legislação process9al, e a necessidade de se conferir p9blicidade aos a4os.

ǵǷ
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Ar4. ǱǸǶ - A94orizada a 4en4a4iva de alienação por inicia4iva par4ic9lar, oɹaɺ J9izɹízaɺ
do Trabalho fixará as condições para s9a efe4ivação e definirá a forma de
p9blicidade, nos 4ermos do ar4. ǸǸǰ, § Ǳº, do CPC e ar4. ǲǲ, §ǵº do Provimen4o n. ǲ,
TRTǱǴ, de Ǳǰ de janeiro de ǲǰǲǴ, e even49ais a49alizações pos4eriores.

Ar4. ǱǸǷ - No caso do leilão 9nificado, respei4ar-se-á o in4erregno de ǲǰ ɹvin4eɺ dias
en4re a da4a da efe4iva p9blicação do edi4al e a da4a designada para a 4en4a4iva
de alienação, nos 4ermos do ar4. ǸǸǸ, cap94, da CLT.

Ar4. ǱǸǸ - Na alienação dos bens penhorados, oɹaɺ Magis4radoɹaɺ de4erminará q9e
cons4e no respec4ivo edi4al, além dos req9isi4os do ar4. ǸǸǶ do CPC, a isenção
doɹaɺ arrema4an4e com relação aos débi4os 4rib94ários, c9jo fa4o gerador seja a
propriedade, o domínio ú4il o9 a posse dos bens e direi4os adq9iridos
j9dicialmen4e, por meio de has4a pública o9 inicia4iva par4ic9lar, es4ejam o9 não
inscri4os em dívida a4iva.

Parágrafo único. Os débi4os de na49reza não 4rib94ária q9e cons4arem
expressamen4e do edi4al ficarão s9b-rogados no bem arrema4ado.

Ar4. ǱǸǹ - Além das par4es, serão cien4ificadas da propos4a de alienação por
inicia4iva par4ic9lar o9 leilão 9nificado as demais pessoas indicadas no ar4. ǸǸǹ do
CPC, conforme as circ9ns4âncias do caso concre4o.
Parágrafo único. Sendo ofer4ados bens imóveis, deverá ser ig9almen4e in4imado
o cônj9ge meeiro, se ho9ver.

Seção II
DOɹAɺ LEILOEIROɹAɺ

Ar4. Ǳǹǰ - A escolha dosɹasɺ leiloeirosɹasɺ credenciadosɹasɺ para a49ação em cada
sessão de leilões j9diciais dar-se-á por sor4eio en4re osɹasɺ disponíveis no
cadas4ro.

§Ǳº O sor4eio será realizado pelo CALJU, de forma não ele4rônica, e s9pervisionado
peloɹaɺ J9izɹízaɺ Presiden4e dos Leilões J9diciais.

§ǲº Oɹaɺ leiloeiroɹaɺ designadoɹaɺ poderá ser indicadoɹaɺ peloɹaɺ exeq9en4e,
obriga4oriamen4e en4re osɹasɺ cadas4radosɹasɺ peran4e o TRT da ǱǴª Região,
desde q9e apresen4ada j9s4ifica4iva, respei4ado o calendário fixado conforme
sor4eio.

Ar4. ǱǹǱ - Nomeadoɹaɺ pelo J9izɹízaɺ Presiden4e dos Leilões J9diciais, oɹaɺ leiloeiroɹaɺ
será cien4ificadoɹaɺ para c9mprimen4o das obrigações a se9 encargo, con4idas
no ar4. ǸǸǴ do CPC. ǵǸ
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Seção III
DA ARREMATAÇÃO

Ar4. Ǳǹǲ - A com9nicação doɹaɺ leiloeiroɹaɺ oficial ao Cen4ro de Apoio aos Leilões
J9diciais Unificados ɹCALJUɺ, acerca da arrema4ação de bens o9 da a9sência de
lici4an4es, deverá ser procedida após a realização do respec4ivo leilão.

Parágrafo únicoɡ O Cen4ro de Apoio aos Leilões J9diciais Unificados ɹCALJUɺ
deverá com9nicar, de forma imedia4a, o res9l4ado do leilão à respec4iva Vara do
Trabalho.

Ar4. Ǳǹǳ - Havendo lici4an4es e cons4a4ado o maior lanço ofer4ado, dar-se-á por
encerrada a has4a pública, lavrando-se o respec4ivo a94o, mencionando as
condições nas q9ais foi alienado o bem, a ser assinado peloɹaɺ arrema4an4e,
devidamen4e q9alificado, peloɹaɺ J9izɹízaɺ e, q9ando for o caso, peloɹaɺ leiloeiroɹaɺ.

Ar4. ǱǹǴ - O valor do lanço o9 do sinal será deposi4ado j9dicialmen4e.

Ar4. Ǳǹǵ - Não havendo fixação do lanço mínimo peloɹaɺ J9izɹízaɺ da exec9ção, oɹaɺ
J9izɹízaɺ Presiden4e dos Leilões J9diciais poderá 4er como vil o lanço, nos 4ermos
do ar4. ǸǹǱ, parágrafo único, do CPC.

Ar4. ǱǹǶ - Salvo se o94ra condição 4enha sido a94orizada peloɹaɺ J9izɹízaɺ no edi4al,
oɹaɺ arrema4an4e deverá garan4ir o lance com o sinal de ǲǰ%  ɹvin4e por cen4oɺ de
se9 valor e in4egralizar o preço da arrema4ação, den4ro do prazo de ǲǴ ɹvin4e e
q9a4roɺ horas, a par4ir da realização do leilão 9nificado.

Ar4. ǱǹǷ - Transcorrido o prazo para embargos, depois de efe49ado o depósi4o o9
pres4adas as garan4ias peloɹaɺ arrema4an4e, será expedida a car4a de
arrema4ação do bem imóvel o9 a ordem de en4rega do bem móvel, conforme o
caso.

Parágrafo único. A car4a deverá con4er os req9isi4os de q9e 4ra4a o ar4. ǹǰǱ, § ǲº, do
CPC e de4erminar expressamen4e o cancelamen4o da penhora q9e origino9 a
exec9ção.

Seção IV
DA ADJUDICAÇÃO

Ar4. ǱǹǸ - O direi4o à adj9dicação poderá ser exercidoɡ
I - an4es da realização do leilão 9nificado, pelo valor da avaliaçãoɢ
II - se finalizado o leilão 9nificadoɡ

ǵǹ
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aɺ q9ando não ho9ver lici4an4es, pelo preço da avaliaçãoɢ

bɺ havendo lici4an4es, com preferência, em ig9aldade de condições com a
melhor ofer4a.

Parágrafo único. Es4ando oɹaɺ exeq9en4e sem advogadoɹaɺ cons4i49ídoɹaɺ nos
a94os, o req9erimen4o de adj9dicação poderá ser verbal, caso em q9e será
red9zido a 4ermo pela Secre4aria da Vara do Trabalho e assinado peloɹaɺ
in4eressadoɹaɺ.

Ar4. Ǳǹǹ - Q9ando o valor da avaliação o9 do maior lance for s9perior ao crédi4o
doɹaɺ exeq9en4e, o deferimen4o do pedido de adj9dicação ficará condicionado
ao pagamen4o da diferença do valor exceden4e, bem como da comissão doɹaɺ
leiloeiroɹaɺ, se ho9ver.

Ar4. ǲǰǰ - O valor exceden4e do crédi4o será deposi4ado j9dicialmen4e, no prazo
de ǳǰ ɹ4rin4aɺ dias, nos 4ermos do ar4. ǲǴ, parágrafo único, da Lei n. Ƕ.Ǹǳǰ, de ǲǲ de
se4embro de ǱǹǸǰ.

Seção V
DA REMIÇÃO

Ar4. ǲǰǱ - O deferimen4o do pedido de remição ficará condicionado ao
pagamen4o do valor 4o4al da exec9ção.

§ Ǳº Req9erida a remição, an4es de adj9dicados o9 alienados os bens, a Secre4aria
da Vara do Trabalho providenciará a a49alização do valor da condenação,
especificando as despesas exis4en4es, incl9sive a comissão doɹaɺ leiloeiroɹaɺ, se
ho9ver.

§ ǲº Es4ando oɹaɺ exec94adoɹaɺ sem advogadoɹaɺ cons4i49ídoɹaɺ nos a94os, o
pedido verbal de remição será red9zido a 4ermo pela Secre4aria da Vara do
Trabalho e assinado peloɹaɺ in4eressadoɹaɺ.

Ar4. ǲǰǲ - Em casos omissos, considerar-se-á o Provimen4o n. ǲ, TRTǱǴ, de Ǳǰ de
janeiro de ǲǰǲǴ.

Ƕǰ
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CAPÍTULO VIII
DA CENTRALIZAÇÃO DE EXECUÇÕES

Ar4. ǲǰǳ  -  O Procedimen4o de Re9nião de Exec9ções – PRE, cons4i49ído pelo
Plano Especial de Pagamen4o Trabalhis4a – PEPT e Regime Cen4ralizado de
Exec9ção - RCE, c9jos obje4ivos consis4em no pagamen4o parcelado do débi4o, e
pelo Regime Especial de Exec9ção Forçada – REEF, consis4en4e no procedimen4o
9nificado de pesq9isa, cons4rição e expropriação do pa4rimônio dos devedores
em prol da cole4ividade dos credores, é reg9lado no âmbi4o do TRT da ǱǴª Região
pelas normas des4e Capí49lo, devendo-se 4ambém observar as disposições
sobre o 4ema da Consolidação dos Provimen4os da Corregedoria-Geral da
J9s4iça do Trabalho.

Ar4. ǲǰǴ  -  São princípios e dire4rizes nor4eadores do Procedimen4o de Re9nião de
Exec9ções – PRE, en4re o94rosɡ

I - ênfase da aplicação da conciliação na J9s4iça do Trabalho, como ins4r9men4o
de pacificação socialɢ

II - razoável d9ração do processoɢ

III - eficiência adminis4ra4iva e economia process9alɢ

IV - pagamen4o eq9ânime dos crédi4os, observadas as par4ic9laridades do caso
concre4oɢ

V - premência do crédi4o 4rabalhis4a, de cará4er alimen4arɢ

VI - f9nção social da empresa.

Ar4. ǲǰǵ - A re9nião de exec9ções em relação aoɹsɺ mesmoɹsɺ devedorɹesɺ
poderá ser processada no J9ízo A9xiliar de Exec9ção, sem prej9ízo da a49ação, no
mesmo sen4ido, das Varas do Trabalho, observados os limi4es de s9a
compe4ência f9ncional e as par4ic9laridades do caso concre4o.

Seção I
DO PLANO ESPECIAL DE PAGAMENTO TRABALHISTA – PEPT

Ar4. ǲǰǶ - Para a apreciação preliminar do pedido de ins4a9ração do Plano
Especial de Pagamen4o Trabalhis4a – PEPT, em observância às dire4rizes da
Corregedoria Geral da J9s4iça do Trabalho, oɹaɺ in4eressadoɹaɺ deverá a4ender
aos seg9in4es req9isi4osɡ

ǶǱ
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I - especificar o valor 4o4al da dívida, ins4r9indo o pedido com a relação de
processos em fase de exec9ção defini4iva, a indicação daɹsɺ Varaɹsɺ de origem, os
nomes dos credoresɹasɺ, os valores e a na49reza dos respec4ivos débi4os,
devidamen4e a49alizados, des4acando-se valores his4óricos de j9ros e de
correção mone4áriaɢ

II - apresen4ar plano de pagamen4o do débi4o 4rabalhis4a consolidado, incl9ída
es4ima4iva de j9ros e de correção mone4ária a4é o se9 in4egral c9mprimen4o,
podendo o pagamen4o ser fixado em período e mon4an4e variáveis, respei4ado o
prazo máximo de ǰǶ ɹseisɺ anos para a q9i4ação in4egral da dívidaɢ

III - relacionar doc9men4almen4e as empresas in4egran4es do gr9po econômico e
se9s respec4ivos sóciosɹasɺ, 4odos cien4es de q9e serão responsabilizadosɹasɺ
solidariamen4e pelo adimplemen4o das obrigações rela4ivas ao mon4an4e global
ob4ido na re9nião das exec9ções peran4e o Trib9nal, independen4emen4e de, em
q9alq9er fase dos processos, 4erem fig9rado no polo passivoɢ

IV - apresen4ar balanço con4ábil, devidamen4e cer4ificado por con4adorɹaɺ, bem
como declaração de impos4o de renda, em q9e se comprove a incapacidade
financeira de arcar com a dívida consolidada, com efe4ivo comprome4imen4o da
con4in9idade da a4ividade econômicaɢ

V - comprovar q9e as penhoras o9 ordens de bloq9eio de valores mensais
decorren4es do c9mprimen4o de decisões j9diciais es4ão colocando em risco o
reg9lar f9ncionamen4o da empresaɢ

VI - oferecer garan4ia pa4rimonial disponível e s9ficien4e para q9i4ação in4egral
dos débi4os 4rabalhis4as, previdenciários e fiscais, incl9sive das even49ais
diferenças decorren4es de a49alização mone4ária e incidência de j9ros de mora,
podendo recair em car4a de fiança bancária o9 seg9ro garan4ia, bem como em
bens próprios o9 dos sócios, observada a ordem legal previs4a no ar4. Ǹǳǵ do CPC,
hipó4ese em q9e deverão ser apresen4adas provas da a9sência de impedimen4o
o9 oneração dos bens, caso em q9e oɹaɺ in4eressadoɹaɺ fica obrigadoɹaɺ a
com9nicar, de imedia4o, q9alq9er al4eração na si49ação j9rídica desses, sob pena
de cancelamen4o do plano e impossibilidade de novo req9erimen4o de
parcelamen4o pelo prazo de ǰǲ ɹdoisɺ anosɢ

VII - ass9mir, por declaração expressa de ineq9ívoca von4ade, o compromisso de
c9mprir reg9larmen4e as obrigações 4rabalhis4as dos con4ra4os em c9rso,
incl9sive as decorren4es de verbas rescisórias devidas aosɹàsɺ empregadosɹasɺ
dispensadosɹasɺ o9 q9e se demi4irem, cabendo o con4role aos sindica4os das
respec4ivas ca4egorias profissionais, aos q9ais oɹaɺ exec94adoɹaɺ reme4erá, mês
a mês, cópia do Cadas4ro Geral de Empregados e Desempregados – CAGEDɢ Ƕǲ
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VIII - apresen4ar renúncia de 4oda e q9alq9er imp9gnação, rec9rso o9 inciden4e
q9an4o aos processos envolvidos no plano apresen4ado.

Ar4. ǲǰǷ - O req9erimen4o do Plano Especial de Pagamen4o Trabalhis4a – PEPT
deverá ser apresen4ado peran4e a Divisão de Apoio à Exec9ção, compe4indo
aoɹàɺ J9izɹízaɺ A9xiliar de Exec9ção a checagem q9an4o ao c9mprimen4o dos
req9isi4os previs4os nes4e Provimen4o.

§Ǳº O Plano Especial de Pagamen4o Trabalhis4a – PEPT se res4ringirá aos processos
relacionados no a4o de apresen4ação do req9erimen4o, sendo vedada a incl9são
de novos processos.

§ǲº É permi4ida, median4e req9erimen4o doɹaɺ devedorɹaɺ, a incl9são de
processos em fase de exec9ção defini4iva q9e 4enham sido iniciados
pos4eriormen4e ao deferimen4o do PEPT, desde q9e sejam a4endidos os
seg9in4es req9isi4osɡ 

I – o plano original es4eja com os pagamen4os reg9laresɢ 

II – a repac49ação da dívida consolidada permi4a a q9i4ação dos processos
incl9ídos no prazo do deferimen4o original do PEPT, salvo a exceção previs4a no §
ǳºɢ

III – haja, caso necessário, complemen4o da garan4ia, de modo a abranger a dívida
consolidada a49alizada obje4o de repac49ação.

§ǳº A Corregedoria Regional poderá, median4e req9erimen4o doɹaɺ devedorɹaɺ e
o9vido o j9ízo cen4ralizador de exec9ção, deferir acréscimo de prazo ao
originariamen4e fixado para o plano de pagamen4o, desde q9e respei4ado o
máximo de Ƕ ɹseisɺ anos es4abelecido no ar4. ǲǰǶ, II, des4e Provimen4o, bem como
haja demons4ração peloɹaɺ devedorɹaɺ da s9a incapacidade financeira de arcar
com o acréscimo de novos processos em fase de exec9ção defini4iva no prazo
originalmen4e assinalado.

Ar4. ǲǰǸ - Preenchidos os req9isi4os norma4ivos, o req9erimen4o será
encaminhado aoɹàɺ Presiden4e do Trib9nal para q9e decida pela aprovação o9
não do Plano Especial de Pagamen4o Trabalhis4a – PEPT, seg9ndo cri4érios de
conveniência e opor49nidade, e es4abeleça as condições para o se9
c9mprimen4o.

§ Ǳº Aprovado o Plano Especial de Pagamen4o Trabalhis4a – PEPTɡ

Ƕǳ
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I - será lavrado o corresponden4e 4ermo de compromisso a ser s9bscri4o peloɹaɺ
devedorɹaɺ e pelas pessoas na49rais e j9rídicas solidariamen4e responsáveisɢ

II - ficarão s9spensas as exec9ções nos processos por ele englobadosɢ

III - deverá a Divisão de Apoio à Exec9ção com9nicar o fa4o a 4odas as 9nidades
j9diciárias des4e Trib9nal.

§ǲº O inadimplemen4o de q9aisq9er das condições es4abelecidas implicará a
revogação do Plano Especial de Pagamen4o Trabalhis4a – PEPT, a proibição de
ob4er novo plano pelo prazo de ǰǲ ɹdoisɺ anos e a ins4a9ração de Regime Especial
de Exec9ção Forçada – REEF em face doɹaɺ devedorɹaɺ e dosɹasɺ responsáveis
solidáriosɹasɺ.

§ǳº As condições fixadas por ocasião da aprovação do Plano Especial de
Pagamen4o Trabalhis4a – PEPT serão avaliadas periodicamen4e e aj9s4adas pelo
J9ízo A9xiliar de Exec9ção, sempre q9e necessário para o se9 fiel c9mprimen4o.

Seção II
DO REGIME CENTRALIZADO DE EXECUÇÃO – RCE

Ar4. ǲǰǹ - O RCE, disciplinado pela Lei nº ǱǴ.Ǳǹǳ/ǲǰǲǱ, des4ina-se única e
excl9sivamen4e às en4idades de prá4ica despor4iva definidas nos incisos I e II do §
Ǳº do ar4. Ǳº e q9e 4enham dado origem à cons4i49ição de Sociedade Anônima de
F94ebol na forma do ar4. ǲº, II, da referida lei.

§Ǳº A Sociedade Anônima do F94ebol q9e 4enha in4eresse na elaboração e
exec9ção de plano para pagamen4o do passivo 4rabalhis4a observará a disciplina
de procedimen4o de re9nião de exec9ções previs4a para os demais devedores
ɹPEPTɺ, sendo vedada a 94ilização das regras previs4as nes4a S9bseção,
independen4emen4e de os cl9bes o9 pessoas j9rídicas originárias serem
beneficiadosɹasɺ, o9 não, pelo regime de RCE.

§ǲº Q9ando se 4ra4ar de en4idade de prá4ica despor4iva cons4i49ída nos 4ermos
do ar4. ǲº, II, da Lei nº ǱǴ.Ǳǹǳ/ǲǰǲǱ, para efei4os de PRE, deverá ser apresen4ado o
fl9xo de caixa e s9a previsão por ǳ ɹ4rêsɺ anos, bem como indicadas as recei4as
ordinárias e ex4raordinárias, incl9indo 4odas as formas de ganho de capi4al.  

§ ǳº O plano de conc9rso de credores do cl9be o9 pessoa j9rídica original,
mencionados no cap94 des4e ar4igo e q9e 4enham op4ado pelo RCE do ar4. Ǳǳ, I, da
Lei nº ǱǴ.Ǳǹǳ/ǲǰǲǱ, deverá apresen4ar, como condição para aprovação,
pagamen4os mensais, nos 4ermos dos ar4s. Ǳǰ, I, e Ǳǵ, § ǲº, da ci4ada lei, sem
prej9ízo de o94ras rendas próprias. ǶǴ
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§ Ǵº Nos 4ermos da Lei nº ǱǴ.Ǳǹǳ/ǲǰǲǱ, não haverá responsabilidade j9rídica da SAF
em relação às obrigações do cl9be o9 pessoa j9rídica original q9e a 4iver
cons4i49ído, sejam elas an4eriores o9 pos4eriores à da4a da s9a cons4i49ição, salvo
q9an4o às a4ividades específicas do se9 obje4o social, respondendo pelas
obrigações a ela 4ransferidas na forma do § ǲº do ar4. ǲº da al9dida lei, hipó4ese
em q9e os pagamen4os observarão o dispos4o nos ar4s. Ǳǰ e ǲǴ da referida lei.

Ar4. ǲǱǰ - O RCE é incompa4ível com o regime de Rec9peração J9dicial o9
Ex4raj9dicial, e, cons4a4ado req9erimen4o nesse sen4ido, an4erior o9 pos4erior ao
RCE 4rabalhis4a, es4e úl4imo não será deferido o9 será ex4in4o peran4e o
respec4ivo Trib9nal Regional. 

Seção III
DO REGIME ESPECIAL DE EXECUÇÃO FORÇADA – REEF

Ar4. ǲǱǱ - O Regime Especial de Exec9ção Forçada – REEF consis4e no
procedimen4o 9nificado de b9sca, cons4rição e expropriação, com vis4as ao
adimplemen4o da dívida consolidada de devedorɹaɺ com relevan4e número de
processos em fase de exec9ção, como medida de o4imização das diligências
exec94órias, doravan4e realizadas de forma convergen4e, median4e a 94ilização
de processo pilo4o.

Parágrafo único. O Regime Especial de Exec9ção Forçada – REEF poderá se
originarɡ

I - do ins9cesso do Plano Especial de Pagamen4o Trabalhis4a – PEPTɢ

II - de req9isição das Varas do Trabalho des4e Trib9nalɢ

III - por inicia4iva do J9ízo A9xiliar de Exec9ção.

Ar4. ǲǱǲ - Na hipó4ese de a solici4ação de re9nião ocorrer por inicia4iva das Varas
do Trabalho des4e Trib9nal, o req9erimen4o deverá vir acompanhadoɡ

I - do número de processos na fase de exec9ção em face doɹaɺ devedorɹaɺ o9 do
gr9po econômico em 4rami4ação na respec4iva 9nidadeɢ

II - de cer4idão comproba4ória da 94ilização, sem s9cesso, das ferramen4as
básicas de pesq9isa pa4rimonial ɹBACENJUD, CCS, INFOJUD, DOI, RENAJUD e
cons9l4a às j9n4as comerciaisɺ, nos ǰǳ ɹ4rêsɺ meses an4eriores à req9isição, e da
efe4ivação do pro4es4o doɹaɺ devedorɹaɺ, conforme ar4. ǵǱǷ do CPC e ar4. ǸǸǳ-A da
CLT.

Ƕǵ
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Ar4. ǲǱǳ - Na hipó4ese de a solici4ação de re9nião ocorrer por inicia4iva do J9ízo
A9xiliar de Exec9ção o9 o94ra Unidade J9risdicionada, poderá a Vara do Trabalho
de origem rec9sar a remessa dos a94os caso já exis4am bens penhorados na da4a
da ins4a9ração do Regime Especial de Exec9ção Forçada – REEF, sem prej9ízo da
solici4ação a o94ra 9nidade de processo em face doɹaɺ mesmoɹaɺ devedorɹaɺ.

§Ǳº A ins4a9ração do Regime Especial de Exec9ção Forçada – REEF impor4ará a
s9spensão das exec9ções em face doɹaɺ devedorɹaɺ, salvo em relação aos
processos q9e 4rami4am na Vara do Trabalho rec9san4e.

§ǲº Deverão os a94os s9spensos, conforme parágrafo an4erior, serem
obriga4oriamen4e reme4idos ao J9ízo A9xiliar da Exec9ção.

Ar4. ǲǱǴ - No c9rso do Regime Especial de Exec9ção Forçada – REEF, os a4os
exec94órios b9scando o pagamen4o da dívida consolidada doɹaɺ exec94adoɹaɺ
serão realizados nos a94os do processo pilo4o, ressalvada, na hipó4ese do ar4. ǲǱǳ
des4e Provimen4o, a a49ação exec94ória da Vara do Trabalho rec9san4e.

Ar4. ǲǱǵ - A ap9ração da dívida consolidada doɹaɺ exec94adoɹaɺ, no caso do
Regime Especial de Exec9ção Forçada – REEF, será fei4a no Núcleo de Apoio à
Exec9ção, q9e oficiará às Varas do Trabalho para q9e informem o mon4an4e dos
débi4os nos processos em fase de exec9ção defini4iva, no prazo de ǳǰ ɹ4rin4aɺ
dias.
§Ǳº A pres4ação de informações pelas Varas do Trabalho deverá con4er
discriminadamen4eɡ

I - número do processoɢ

II - da4a do aj9izamen4o da açãoɢ

III - iden4ificação das par4es, dosɹasɺ responsáveis solidáriosɹasɺ o9
s9bsidiáriosɹasɺ, se ho9ver, e dosɹasɺ respec4ivosɹasɺ advogadosɹasɺɢ

IV - na49reza dos crédi4os, de forma individ9alizada, com as respec4ivas
a49alizações e a incidência de j9ros de moraɢ

V - lis4a de bens bloq9eados, penhorados o9 4ornados indisponíveis em cada
processo.

§ǲº Em caso de inobservância do dispos4o no § Ǳº des4e ar4igo, será req9erida às
Varas do Trabalho a re4ificação o9 a complemen4ação das informações fal4an4es,
no prazo es4ip9lado pelo J9iz A9xiliar de Exec9ção.

ǶǶ
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§ǳº É vedada a incl9são de valores no Regime Especial de Exec9ção Forçada –
REEF referen4es a processos com pendência de homologação de liq9idação.

§Ǵº Ocorrendo conciliação o9 pagamen4o, ainda q9e parcial, em processo em
fase de exec9ção defini4iva não s9bme4ido ao REEF, o j9ízo deverá com9nicar o
fa4o ao j9ízo cen4ralizador da exec9ção, cabendo ig9al obrigação às par4es.  

Ar4. ǲǱǶ - Os valores arrecadados pelo J9ízo A9xiliar de Exec9ção no processo
pilo4o serão des4inados às exec9ções envolvidas no Regime Especial de
Exec9ção Forçada – REEF.
Parágrafo único. Even49al q9i4ação do processo pilo4o não impede o reg9lar
prosseg9imen4o da exec9ção, nos mesmos a94os, pelo res4an4e da dívida
consolidada.

Ar4. ǲǱǷ - Os crédi4os da União Federal, referen4es às con4rib9ições previdenciárias
e fiscais decorren4es das decisões des4a J9s4iça Especializada, aq9eles ori9ndos
de m9l4as adminis4ra4ivas impos4as pelos órgãos de fiscalização do 4rabalho, nos
4ermos do ar4igo ǱǱǴ, VII e VIII, respec4ivamen4e, da Cons4i49ição da República,
assim como as c9s4as process9ais serão pagos após a q9i4ação preferencial dos
crédi4os 4rabalhis4as. 

Ar4. ǲǱǸ - Expropriados 4odos os bens e efe49ados os pagamen4os possíveis,
havendo crédi4o remanescen4e, as Varas do Trabalho des4e Trib9nal e as
Presidências dos demais Regionais serão informadas acerca da exis4ência de
saldo, ag9ardando-se a req9isição de valores pelo prazo de ǳǰ ɹ4rin4aɺ dias, findo
o q9al será devolvido aoɹàɺ exec94adoɹaɺ o saldo exis4en4e, após os repasses
solici4ados.

Parágrafo único. Esgo4ados os meios exec94órios, ainda q9e hajam débi4os
remanescen4es, o Regime Especial de Exec9ção Forçada – REEF será ex4in4o,
sendo os a94os do processo pilo4o devolvidos ao j9ízo de origem para as
providências cabíveis.

CAPÍTULO IX
DOS PROCEDIMENTOS EM RELAÇÃO À PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Ar4. ǲǱǹ - Q9ando oɹaɺ devedorɹaɺ não for localizado nem ho9ver no4ícia de bens
passíveis de penhora, oɹaɺ J9izɹízaɺ s9spenderá o c9rso do processo, nos 4ermos
do ar4. Ǵǰ da Lei n. Ƕ.Ǹǳǰ, de ǲǲ de se4embro de ǱǹǸǰ, observado o prazo máximo
de ǰǱ ɹ9mɺ ano, d9ran4e o q9al não correrá o prazo da prescrição in4ercorren4e.

Parágrafo único. Na hipó4ese do cap94, a s9spensão deverá ser regis4rada no PJe
por meio do s9bfl9xo de sobres4amen4o por exec9ção fr9s4rada. ǶǷ
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Ar4. ǲǲǰ - Compe4e aoɹaɺ J9izɹízaɺ da exec9ção a revisão periódica dos processos q9e se
encon4rem com exec9ção s9spensa, na forma do ar4. ǲǱǹ des4e Provimen4o, a fim de q9e
sejam renovadas as cons9l4as às ferramen4as 4ecnológicas, visando à re4omada do
4râmi4e process9al.

Parágrafo único. A revisão periódica poderá ser realizada por inserção dos processos q9e
se encon4rem com exec9ção s9spensa em sis4ema ele4rônico de persec9ção pa4rimonial
com rei4eração a94omá4ica. 

Ar4. ǲǲǱ - A fl9ência do prazo para o reconhecimen4o da prescrição in4ercorren4e de q9e
4ra4a o ar4. ǱǱ-A da CLT será deflagrada do desc9mprimen4o peloɹaɺ exeq9en4e de
de4erminação j9dicial q9e expressamen4e cominar 4al conseq9ência, desde q9e
expedida após ǱǱ de novembro de ǲǰǱǷ.

Parágrafo único. D9ran4e o c9rso do prazo prescricional al9dido no cap94, o processo
deverá permanecer sobres4ado, nos 4ermos do ar4. ǱǲǸ da Consolidação dos Provimen4os
da Corregedoria-Geral da J9s4iça do Trabalho.

Ar4. ǲǲǲ - A q9alq9er 4empo, d9ran4e o prazo de s9spensão process9al, conforme dispos4o
nos ar4s. ǲǲǰ e ǲǲǱ des4e Provimen4o, oɹaɺ credorɹaɺ poderá req9erer o prosseg9imen4o de
exec9ção, empregando o9 indicando providências q9e possam las4rear a re4omada do
4râmi4e process9al.

Ar4. ǲǲǳ - A pronúncia da prescrição in4ercorren4e, a q9al será decidida peloɹaɺ J9izɹízaɺ
somen4e após a concessão de prazo para manifes4ação da par4e in4eressada, implicará
na ex4inção da exec9ção, nos 4ermos do ar4. ǹǲǴ, V, do CPC, com a remessa dos a94os ao
arq9ivo defini4ivo, desde q9e não haja pendências.

TÍTULO XXII
DA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

Ar4. ǲǲǴ - Às exec9ções movidas em desfavor das Fazendas Federal, Es4ad9ais e
M9nicipais, s9as a94arq9ias e f9ndações públicas, deverão ser aplicados os
procedimen4os 4ra4ados na Resol9ção Adminis4ra4iva n. ǱǲǶ/ǲǰǲǳ do TRT da ǱǴª Região,
observando-se ainda o dispos4o na Cons4i49ição Federal, em especial em se9 ar4. Ǳǰǰ, no
ADCT, em se9s ar4s. ǱǰǱ a Ǳǰǵ, na Resol9ção CNJ n. ǳǰǳ, de ǱǸ de dezembro de ǲǰǱǹ,
Resol9ção CSJT n. ǳǱǴ, de ǲǲ de o949bro de ǲǰǲǱ e s9as al4erações pos4eriores, bem como
nas reg9lamen4ações complemen4ares expedidas pelo CSJT, pelo TST e por es4e Trib9nal.

Parágrafo único. Eq9ipara-se à Fazenda Pública, para a finalidade previs4a no cap94, a
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, incl9sive no 4ocan4e aos valores
es4abelecidos como referência para a União q9an4o ao enq9adramen4o no regime de
preca4ório o9 req9isição de peq9eno valor. ǶǸ
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CAPÍTULO I
DA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS E DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

Ar4. ǲǲǵ - Tra4ando-se de exec9ção com obrigação de pagar sob
responsabilidade da Fazenda Pública, aplicar-se-á o dispos4o no ar4. ǵǳǵ do
CPC.

Ar4. ǲǲǶ - Q9ando a Fazenda Pública in4erp9ser agravo de pe4ição, deverá ser
exigida a delimi4ação j9s4ificada das ma4érias e dos valores imp9gnados para
fins de prosseg9imen4o da exec9ção em relação às parcelas incon4roversas,
nos 4ermos do ar4. ǸǹǷ, § Ǳº, da CLT.

TÍTULO XXIII
DOS MANDADOS JUDICIAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ar4. ǲǲǷ - Na expedição e no c9mprimen4o dos mandados j9diciais serão
observadas as normas des4e Tí49lo, além das disposições da Por4aria GP n.
ǰǱǳǱ, de ǰǶ de fevereiro de ǲǰǲǰ, o9 o94ra q9e vier a s9bs4i49í-la, da CLT e, no
q9e co9ber, da Lei n. Ƕ.Ǹǳǰ, de ǲǲ de se4embro de ǱǹǸǰ, da legislação
process9al com9m e Provimen4o TRTǱǴ/SCR n. ǰǱ, de ǰǹ de janeiro de ǲǰǲǴ.  

Ar4. ǲǲǸ - OɹAɺ Magis4radoɹaɺ poderá a4rib9ir, a se9 cri4ério, força de
mandado a despachos e decisões, indicando no pron9nciamen4o 4odas as
informações necessárias para o corre4o c9mprimen4o da diligência, hipó4ese
em q9e ficará dispensada a confecção de o94ro expedien4e pela Secre4aria
da Vara do Trabalho.

Ar4. ǲǲǹ Os mandados e se9s even49ais anexos serão reme4idos
ele4ronicamen4e pela 9nidade de origem, com os comandos necessários ao
se9 efe4ivo c9mprimen4o, incl9indo a corre4a indicação do local de realização
da diligência, sempre q9e possível, com as especificações cons4an4es nos
incisos do § Ǳº do ar4. ǱǶ des4e Provimen4o. 

§Ǳº Os mandados com si49ação de 9rgência serão expedidos com o regis4ro
dessa circ9ns4ância pela Vara do Trabalho de origem, q9e indicará, na forma
do § ǳº do ar4. ǲǳǴ des4e Provimen4o, o prazo para o c9mprimen4o.

§ǲº Q9ando imprescindível ao c9mprimen4o do mandado o
encaminhamen4o dos a94os o9 de doc9men4os em meio físico, 4al condição
deverá ser regis4rada no sis4ema. Ƕǹ
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Ar4. ǲǳǰ - Havendo necessidade de diligências em mais de 9ma áreaɡ

I - deverá ser indicada no sis4ema aq9ela em q9e deva ser c9mprida a maior
par4e dos a4osɢ 

II - sendo idên4ica a q9an4idade de diligências em cada área, será regis4rada
no sis4ema aq9ela por onde deva iniciar o c9mprimen4o do mandadoɢ

III - não havendo seq9ência lógica de encadeamen4o dos a4os, a área a ser
regis4rada no sis4ema ficará a cri4ério da 9nidade de origem.

Parágrafo único. Não haverá redis4rib9ição do mandado nas hipó4eses
previs4as nes4e ar4igo, cabendo aoɹàɺ Oficialɹaɺ de J9s4iça Avaliadorɹaɺ q9e o
4enha recebido, a in4egralidade do c9mprimen4o.

Ar4. ǲǳǱ - Nos casos em q9e o mandado deva ser c9mprido conj9n4amen4e
por mais de 9mɹaɺ Oficialɹaɺ de J9s4iça Avaliadorɹaɺ, a 9nidade de origem
deverá iden4ificar 4al si49ação no sis4ema.

Parágrafo único. Na hipó4ese do cap94, a responsabilidade pelo
c9mprimen4o caberá a 4odos os designados para a prá4ica do a4o,
inc9mbindo a alimen4ação do sis4ema e a en4rega dos doc9men4os q9e
even49almen4e 4enham sido prod9zidos na a49ação conj9n4a aoɹàɺ
primeiroɹaɺ Oficialɹaɺ de J9s4iça Avaliadorɹaɺ a q9em for dis4rib9ído. 

Ar4. ǲǳǲ - Nas si49ações especiais em q9e o mandado não deva ser c9mprido
por de4erminadoɹaɺ Oficialɹaɺ de J9s4iça Avaliadorɹaɺ, em razão de exigências
process9ais o9 q9ando as condições pessoais o recomendem, o j9ízo poderá
es4abelecer 4al ressalva, hipó4ese em q9e o nome indicadoɹaɺ será excl9ído
da dis4rib9ição.

Parágrafo único. As circ9ns4âncias al9didas no cap94 deverão ser regis4radas
nos a94os em q9e o a4o vier a ser expedido.

Ar4. ǲǳǳ - Nos casos em q9e oɹaɺ in4eressadoɹaɺ deva acompanhar a
diligência e/o9 promover os meios para o se9 efe4ivo c9mprimen4o, deverão
cons4ar no mandado endereço, 4elefone e/o9 o94ros dados q9e possibili4em
aoɹàɺ Oficialɹaɺ de J9s4iça Avaliadorɹaɺ con4a4á-loɹaɺ. 

§Ǳº Infr94ífera a 4en4a4iva de con4a4o o9, ainda q9e fr94ífera, não efe4ivada a
providência req9erida, oɹaɺ Oficialɹaɺ de J9s4iça Avaliadorɹaɺ com9nicará a
da4a, o horário e o local em q9e pre4ende q9e seja c9mprida a diligência,
cabendo à 9nidade de origem proceder à in4imação doɹaɺ in4eressadoɹaɺ. Ƿǰ
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CAPÍTULO II
DOS PRAZOS PARA CUMPRIMENTO DE MANDADOS

Ar4. ǲǳǴ - Os mandados j9diciais deverão ser c9mpridos e devolvidos no
prazo máximo de ǰǹ ɹnoveɺ dias ú4eis, a con4ar do dia ú4il s9bseq9en4e à
respec4iva dis4rib9ição.

§Ǳº Aos mandados em q9e sejam necessários a4os s9cessivos, aplicar-se-á o
prazo es4abelecido no cap94 para o início do se9 c9mprimen4o.

§ǲº Q9ando a complexidade dos a4os exigir 9m período maior do q9e aq9ele
previs4o no cap94, o j9ízo de 4rami4ação da ca9sa deverá conceder prazo
razoável para o c9mprimen4o, fazendo cons4ar expressamen4e 4al
informação nos a94os do processo em q9e foi expedido o mandado.

§ǳº As si49ações de 9rgência, desde q9e recebam a sinalização
corresponden4e pela 9nidade de origem, serão c9mpridas no prazo máximo
assinalado, variável, conforme o caso, de imedia4o a a4é ǰǵ ɹcincoɺ dias ú4eis.

Ar4. ǲǳǵ - D9ran4e as férias dosɹasɺ Oficiaisɹlasɺ de J9s4iça Avaliadoresɹasɺ o9
o94ros afas4amen4os por período s9perior a ǰǵ ɹcincoɺ dias, solici4ada a
redis4rib9ição, o c9mprimen4o dos mandados q9e lhes 4iverem sido
dis4rib9ídos caberá aosɹàsɺ s9bs4i494osɹasɺ designadosɹasɺ.

Ar4. ǲǳǶ - O pedido de dilação de prazo, devidamen4e j9s4ificado, será
procedido via sis4ema e dirigido à 9nidade de origem no prazo de
c9mprimen4o do mandado, não in4errompendo a responsabilidade pelo se9
c9mprimen4o. 

§Ǳº Deferida a dilação e regis4rada no sis4ema, o novo prazo será acrescido ao
an4eriormen4e concedido. 

§ǲº O indeferimen4o da dilação implica a necessidade de res4i49ição do
mandado, com os regis4ros de a4os relacionados, à origem, a menos q9e
conj9n4amen4e 4enha sido de4erminada a redis4rib9ição.

Ar4. ǲǳǷ - OɹAɺ J9izɹízaɺ o9 oɹaɺ responsável pela 9nidade de origem do
mandado, cons4a4ando o a4raso no c9mprimen4o des4e, poderá de4erminar
a redis4rib9ição, hipó4ese em q9e, já havendo c9mprimen4o parcial,
inc9mbirá aoɹàɺ Oficialɹaɺ de J9s4iça Avaliadorɹaɺ a q9em foi inicialmen4e
dis4rib9ído proceder à en4rega ao novo responsável, vir49al e fisicamen4e,
doɹsɺ regis4roɹsɺ doɹsɺ a4oɹsɺ q9e 4enha pra4icado.

ǷǱ
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CAPÍTULO III
DA PESQUISA PATRIMONIAL

Ar4. ǲǳǸ - Havendo especificação nos respec4ivos mandados, osɹasɺ
Oficiaisɹlasɺ de J9s4iça Avaliadoresɹasɺ realizarão a4ividades vol4adas à
pesq9isa pa4rimonial, nas ferramen4as ele4rônicas q9e forem de4erminadas
peloɹaɺ Magis4radoɹaɺ.

CAPÍTULO IV
DA PENHORA, DO ARRESTO E DO SEQUESTRO

Ar4. ǲǳǹ - A efe4ivação da penhora a recair sobre bens móveis e imóveis c9ja
localização seja diversa da j9risdição de origem, será precedida da expedição
de Car4a Preca4ória, nos 4ermos do dispos4o no TÍTULO XI, CAPÍTULO I, da
presen4e norma.

Ar4. ǲǴǰ - Avaliado o bem e efe4ivada a penhora, oɹaɺ Oficialɹaɺ de J9s4iça
Avaliadorɹaɺ dará ciência imedia4a aoɹàɺ exec94adoɹaɺ, q9alificando-oɹaɺ no
a94o respec4ivo e, q9ando for o caso, cons4i49indo-oɹaɺ como deposi4árioɹaɺ.

§Ǳº Recaindo a penhora sobre imóvel, dela deverá ser 4ambém in4imado o
cônj9ge meeiro e oɹaɺ credorɹaɺ hipo4ecárioɹaɺ, se for o caso, e deverá ser
efe49ada a respec4iva averbação no regis4ro público, preferencialmen4e
pelos meios ele4rônicos e nos 4ermos do Provimen4o do CNJ Nº Ǹǹ de
ǱǸ/Ǳǲ/ǲǰǱǹ.

§ǲº C9mpre aoɹàɺ Oficialɹaɺ de J9s4iça Avaliadorɹaɺ cer4ificar os dados
rela4ivos à propriedade e à s9a ma4ríc9la, às iden4ificações referen4es à Vara
do Trabalho, aoɹàɺ deposi4árioɹaɺ e às par4es, bem como à finalidade da
cons4rição j9dicial.

§ǳº Os bens penhorados serão iden4ificados peloɹaɺ Oficialɹaɺ de J9s4iça
Avaliadorɹaɺ, com 4odas as s9as carac4erís4icas, a fim de q9e não se
conf9ndam com similares, evi4ando-se, 4an4o q9an4o possível, a realização
de nova penhora sobre os mesmos bens.

§Ǵº Recaindo a penhora em veíc9lo, após a lavra49ra do a94o, oɹaɺ Oficialɹaɺ
de J9s4iça Avaliadorɹaɺ deverá efe49ar o regis4ro ele4rônico na ferramen4a
RENAJUD.

§ǵº A lavra49ra do A94o de Penhora e Depósi4o deverá con4emplar, em
parágrafos dis4in4os, os a4os da penhora e do depósi4o.

Ƿǲ
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Ar4. ǲǴǱ - OsɹAsɺ deposi4áriosɹasɺ dos bens penhorados deverão ser
rigorosamen4e iden4ificadosɹasɺ, cons4ando no a94o de depósi4o, dados q9e
possibili4em s9a rápida localização.

§Ǳº Deverá ser evi4ada designação de simples empregadoɹaɺ como fiel
deposi4árioɹaɺ, devendo os bens penhorados serem colocados
preferencialmen4e sob g9arda doɹaɺ exec94adoɹaɺ o9 de se9ɹ9aɺ
represen4an4e legal.

§ǲº Q9ando o a4o de depósi4o recair em pessoa diversa doɹaɺ exec94adoɹaɺ,
oɹaɺ Oficialɹaɺ de J9s4iça Avaliadorɹaɺ deverá providenciar s9a q9alificação
comple4a, especificando q9al o vínc9lo en4re elesɹasɺ e indicando, de modo
legível, nome, endereço comple4o do local de 4rabalho e da residência,
4elefone de con4a4o, números do RG e do CPF e profissão.

§ǳº No a4o do depósi4o, deverá ser esclarecido aoɹàɺ deposi4árioɹaɺ o ôn9s do
encargo.

§Ǵº Rec9sando-se oɹaɺ exec94adoɹaɺ a assinar o a94o de depósi4o, mas
permanecendo eleɹaɺ com a g9arda do bem, oɹaɺ J9izɹízaɺ oɹaɺ in4imará das
responsabilidades de deposi4árioɹaɺ na4oɹaɺ.

§ǵº Em se 4ra4ando de bens imóveis, salvo rec9sa doɹaɺ credorɹaɺ, o encargo
de fiel deposi4árioɹaɺ recairá, sempre q9e possível, na pessoa doɹaɺ
exec94adoɹaɺ.

§Ƕº Ressalvada a hipó4ese de mandado de en4rega, em se 4ra4ando de bem
removido ao Depósi4o J9dicial, a Secre4aria da Vara do Trabalho deverá
com9nicar aoɹàɺ responsável pela g9arda do bem a da4a da in4imação fei4a à
pessoa a94orizada a proceder à re4irada o9 a da4a da en4rega do respec4ivo
alvará, bem como o nome doɹaɺ in4eressadoɹaɺ e o prazo concedido.

§Ƿº No caso do § Ƕº, oɹaɺ responsável pelo Depósi4o J9dicial deverá ag9ardar o
prazo concedido na in4imação o9 no alvará, informando ao j9ízo a da4a da
efe4iva re4irada do bem o9 a expiração do prazo corresponden4e.

Ar4. ǲǴǲ - Na hipó4ese do ar4. ǸǶǰ do CPC, q9ando as com9nicações
ocorrerem en4re 9nidades do TRT da ǱǴª Região, a averbação da penhora
será efe49ada a par4ir da remessa ele4rônica de memorando à Vara do
Trabalho em q9e se disc94e o direi4o obje4o da ordem de cons4rição,
dispensando-se a expedição de mandado para 4al finalidade.

Ƿǳ
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Parágrafo único. Recebida a com9nicação de q9e 4ra4a o cap94, oɹaɺ
Dire4orɹaɺ de Secre4aria providenciará a averbação da penhora, com a
lavra49ra do 4ermo corresponden4e, dando ciência a respei4o da providência
ado4ada ao j9ízo q9e expedi9 a ordem de penhora. 

Ar4. ǲǴǳ - Os mandados com de4erminação de ʇpenhora na boca do caixaʈ
4erão, no máximo, ǰǵ ɹcincoɺ diligências com essa finalidade.

§Ǳº Na hipó4ese de penhora de dinheiro, na forma do cap94, a respec4iva
impor4ância deverá ser imedia4amen4e deposi4ada j9dicialmen4e j9n4o às
ins4i49ições financeiras oficiais.

§ǲº Tra4ando-se de ʇpenhora na boca do caixaʈ, no dia em q9e não ho9ver
expedien4e bancário, salvo orien4ação diversa no mandado, oɹaɺ Oficialɹaɺ de
J9s4iça Avaliadorɹaɺ deverá nomear como fiel deposi4árioɹaɺ oɹaɺ
exec94adoɹaɺ o9 oɹaɺ se9ɹ9aɺ represen4an4e legal, com es4eɹaɺ
permanecendo o n9merário a4é o próximo dia ú4il, ocasião em q9e se
procederá na forma do § Ǳº.

Ar4. ǲǴǴ - Nas remoções e en4regas de bens, osɹasɺ in4eressadosɹasɺ deverão
ser in4imadosɹasɺ pela Secre4aria da Vara do Trabalho para acompanharem
osɹasɺ Oficiaisɹlasɺ de J9s4iça Avaliadoresɹasɺ, em dia e hora previamen4e
designados, impor4ando o não comparecimen4o em devol9ção do mandado
à Vara do Trabalho, com cer4ificação do ocorrido.

Parágrafo único. Nos casos de remoção de bens penhorados, oɹaɺ
in4eressadoɹaɺ deverá providenciar o meio de 4ranspor4e, a cri4ério doɹaɺ
Magis4radoɹaɺ.

Ar4. ǲǴǵ - As disposições des4e Capí49lo se aplicam aos arres4os e seq9es4ros,
no q9e co9ber.

TÍTULO XXIV
DA LIBERAÇÃO DE VALORES

Ar4. ǲǴǶ - Q9ando ap9rado na liq9idação crédi4o ineq9ivocamen4e s9perior
ao valor do depósi4o rec9rsal, de ofício o9 a req9erimen4o, oɹaɺ Magis4radoɹaɺ
ordenará a pron4a liberação do mon4an4e incon4roverso em favor doɹaɺ
credorɹaɺ, cien4ificando-se oɹaɺ devedorɹaɺ, para o prosseg9imen4o do fei4o
q9an4o à impor4ância remanescen4e.
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TÍTULO XXV
DAS CUSTAS E DOS EMOLUMENTOS

Ar4. ǲǴǷ - Nos processos de conhecimen4o, deverá ser aplicado, no cálc9lo
das c9s4as process9ais, o percen49al único de ǲ%  ɹdois por cen4oɺ,
observados os valores máximo e mínimo, nos 4ermos do ar4. ǷǸǹ da CLT.

Ar4. ǲǴǸ - As c9s4as do processo de exec9ção, incl9indo aq9elas decorren4es
da elaboração da con4a de liq9idação peloɹaɺ calc9lis4a do j9ízo, são de
responsabilidade doɹaɺ exec94adoɹaɺ, na forma do ar4. ǷǸǹ-A da CLT, sempre
calc9ladas e recolhidas ao final.

Ar4. ǲǴǹ - Nas ca9sas em q9e o valor a exec94ar for excl9sivamen4e de c9s4as,
correspondendo a impor4e inferior ao mínimo es4abelecido como cri4ério
balizador pela Presidência do Trib9nal, não se procederá à exec9ção,
regis4rando-se o valor para ac9m9lação.

Ar4. ǲǵǰ - Os emol9men4os, s9por4ados peloɹaɺ req9eren4e, observarão os
valores fixados nos incisos do ar4. ǷǸǹ-B da CLT.

Ar4. ǲǵǱ - O pagamen4o das c9s4as e dos emol9men4os será realizado
median4e G9ia de Recolhimen4o da União - GRU J9dicial, conforme
orien4ações con4idas no A4o Conj9n4o TST.CSJT.GP.SG n. ǲǱ, de ǰǷ de
dezembro de ǲǰǱǰ, o9 o94ro q9e vier a s9bs4i49í-lo, a4en4ando-se para a
corre4a iden4ificação do órgão beneficiado e do obje4o do recolhimen4o.

Ar4. ǲǵǲ -  A solici4ação de res4i49ição de valores indevidamen4e recolhidos a
4í49lo de c9s4as process9ais e emol9men4os, por meio de G9ia de
Recolhimen4o da União – GRU J9dicial, 4endo como Código de Unidade
Ges4ora ɹUGɺ ǰǸǰǰǱǵ, Ges4ão ǰǰǰǰǱ, e como Unidade Favorecida o Trib9nal
Regional do Trabalho da ǱǴª Região, observará o dispos4o no Provimen4o GP n.
ǰǰǱ, de Ǳǳ de j9nho de ǲǰǱǹ o9 o94ro q9e vier a s9bs4i49í-lo.

§Ǳº No âmbi4o do primeiro gra9, o req9erimen4o de res4i49ição será
formalizado peloɹaɺ in4eressadoɹaɺ em pe4ição dirigida à respec4iva 9nidade
j9diciária. 

§ǲº Verificada a procedência do req9erimen4o, oɹaɺ Magis4radoɹaɺ
de4erminará, median4e despacho, a res4i49ição do valor indevidamen4e
recolhido e a expedição de memorando, des4inado aoɹàɺ Secre4árioɹaɺ de
Orçamen4o e Finanças do Trib9nal, solici4ando, via PROAD, a realização dos
procedimen4os necessários ao ressarcimen4o.
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TÍTULO XXVI
DA ELIMINAÇÃO DE AUTOS DE PROCESSOS JUDICIAIS EM MEIO FÍSICO

Ar4. ǲǵǳ - A eliminação de a94os findos em meio físico será decidida pelo
Trib9nal Pleno, median4e propos4a circ9ns4anciada da Comissão
Permanen4e de Avaliação Doc9men4al e Memória , observada a legislação
em vigor.

Ar4. ǲǵǴ - Para a eliminação de a94os com decisões 4ransi4adas em j9lgado, é
obriga4ório o regis4ro prévio dos dados e das informações rela4ivas ao fei4o
no sis4ema de acompanhamen4o process9al, além do a4endimen4o às
exigências da Lis4agem de Verificação para Eliminação de A94os Findos,
cons4an4e no Anexo D do Man9al de Ges4ão Doc9men4al do Poder J9diciário,
asseg9rando a possibilidade de expedição, a q9alq9er 4empo, de cer4idões
sobre o processo, observadas as regras do referido Man9al.

Ar4. ǲǵǵ - Do 9niverso de a94os j9diciais findos des4inados à eliminação por
não a4enderem aos cri4érios de g9arda permanen4e, será ex4raída 9ma
amos4ra es4a4ís4ica de, no mínimo, Ǳǰ%  ɹdez por cen4oɺ desses processos,
para fins de g9arda amos4ral, nos 4ermos do §Ǳº do ar4. ǲǳ, da Resol9ção
Adminis4ra4iva N. ǰǷǹ, de ǲǷ de j9lho de ǲǰǲǱ, des4e Trib9nal.
Parágrafo único. A amos4ra ex4raída, na forma do cap94, compõe o acervo de
g9arda permanen4e do Trib9nal.

Ar4. ǲǵǶ - São de g9arda permanen4e o in4eiro 4eor de pe4ições iniciais,
sen4enças, decisões de j9lgamen4o parcial de méri4o, decisões 4ermina4ivas,
comprovan4es de recolhimen4o previdenciário, cer4idões de 4rânsi4o em
j9lgado, acórdãos e decisões monocrá4icas em 4rib9nais armazenados em
base de dados.

Ar4. ǲǵǷ - A eliminação de a94os j9diciais de processos findos, com o 4rânsi4o
em j9lgado, será precedida da p9blicação do ex4ra4o do edi4al de eliminação
no Diário Ele4rônico da J9s4iça do Trabalho – DEJT e de se9 in4eiro 4eor do sí4io
do Trib9nal na in4erne4, nos 4ermos da Resol9ção Adminis4ra4iva N. ǰǷǹ, de ǲǷ
de j9lho de ǲǰǲǱ e do Man9al de Ges4ão Doc9men4al do Poder J9diciário.

§Ǳº No edi4al, cons4aráɡ

I - indicação expressa de q9e serão eliminados a94os de processos em meio
físico, em q9e 4enha sido c9mprida a 4emporalidade mínima indicada na
Tabela de Temporalidade de Doc9men4os Unificada da J9s4iça do Trabalho,
após a aprovação pela Comissão Permanen4e de Avaliação Doc9men4al e
Memória Ins4i49cionalɢ ǷǶ
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II - lis4a de eliminação dos a94os, conforme dispos4o no Man9al de Ges4ão
Doc9men4al do Poder J9diciário, cons4ando 4odos os dados rela4ivos aos
processos c9ja p9blicidade seja permi4ida, 4ais comoɡ n9meração, 9nidade
prod94ora, da4as-limi4es, ano do arq9ivamen4o e código da Tabela de
Temporalidade.

§ǲº No prazo compreendido en4re a da4a da p9blicação do edi4al e a da4a
previs4a para a eliminação, será fac9l4ada às par4es in4eressadas, às s9as
expensas, a form9lação de req9erimen4o ao Núcleo de Ges4ão Doc9men4al
para ob4enção de cópias de peças dos a94os j9diciais, desen4ranhamen4o de
doc9men4os o9 expedição de cer4idões.

§ǳº Será fac9l4ado às pessoas e en4idades públicas o9 privadas
even49almen4e in4eressadas a indicação dos doc9men4os q9e considerem
de valor his4órico o9 de relevância pública, além dos especificados pelo
Trib9nalɢ

§Ǵº Não será permi4ida a carga dos a94os j9diciais findos incl9ídos nos edi4ais
de eliminação de doc9men4os, no prazo compreendido en4re a da4a de
p9blicação do edi4al e a da4a previs4a para a eliminação. 

§ǵº Cópias dos edi4ais deverão ser afixadas nos q9adros de avisos do Trib9nal
e das Varas do Trabalho.

Ar4. ǲǵǸ - O procedimen4o 4ra4ado nes4e Tí49lo observará cri4érios de
s9s4en4abilidade social, ambien4al e econômica, por meio da reciclagem do
ma4erial descar4ado.

§Ǳº A eliminação dos a94os j9diciais findos realizar-se-á, median4e cri4érios de
responsabilidade social e de preservação ambien4al, por meio de
fragmen4ação man9al o9 mecânica, p9lverização, desmagne4ização o9
reforma4ação, com garan4ia de q9e a descarac4erização dos doc9men4os
não possa ser rever4ida, ficando a94orizada s9a des4inação a programas de
na49reza social.

§ǲº A eliminação dos a94os j9diciais findos deverá ocorrer com s9pervisão de
9m membro da Comissão Permanen4e de Avaliação Doc9men4al e Memória
Ins4i49cional designado e com acompanhamen4o de 9mɹaɺ servidorɹaɺ da
Coordenadoria da Ges4ão Doc9men4al, Arq9ivo e Memória.

§ǳº Os a94os j9diciais findos des4inados à eliminação poderão ser doados a
ins4i49ições de ensino para es49dos acadêmicos, median4e convênio.

ǷǷ
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Ar4. ǲǵǹ - Inc9mbirá às Varas do Trabalho do in4erior do Es4ado de Rondônia e
às Varas do Trabalho do Es4ado do Acre, com a orien4ação e a an9ência da
Comissão Permanen4e de Avaliação Doc9men4al e Memória, a realização das
ações necessárias à avaliação, seleção e des4inação dos a94os j9diciais findos,
seja para g9arda permanen4e o9 eliminação, bem como os procedimen4os
rela4ivos à eliminação, para o q9e deverão solici4ar à Adminis4ração os meios
necessários.

TÍTULO XXVII
DA MIGRAÇÃO DE PROCESSOS PARA O PJE

Ar4. ǲǶǰ - Q9ando vier a ser req9erido o desarq9ivamen4o em a94os físicos,
an4es de s9a disponibilização aoɹàɺ in4eressadoɹaɺ, a Secre4aria da Vara do
Trabalho deverá providenciar o regis4ro do processo no PJe, por meio do
mód9lo ʇCadas4ramen4o da Liq9idação, Exec9ção e Conhecimen4o ɹCLECɺʈ,
sem necessidade de digi4alização, nessa hipó4ese, de q9alq9er peça
process9al.

Parágrafo único. Uma vez migrado o processo para o sis4ema PJe, os even49ais
a4os per4inen4es ao a4endimen4o o9 ao indeferimen4o do req9erimen4o
form9lado serão pra4icados excl9sivamen4e no meio ele4rônico.

Ar4. ǲǶǱ - Sobrevindo rec9rso o9 inciden4e referen4e a processos legados nas
e4apas de liq9idação o9 de exec9ção, oɹaɺ recorren4e e oɹaɺ recorridoɹaɺ
poderão digi4alizar e j9n4ar aos a94os ele4rônicos as peças process9ais q9e, a
se9 j9ízo, sejam necessárias ao j9lgamen4o na ins4ância revisora.

Parágrafo único. Poderá ser req9erida, a q9alq9er 4empo, ao j9ízo de primeiro
gra9, a remessa dos a94os físicos ao Trib9nal para viabilizar o j9lgamen4o de
rec9rso em processos c9ja 4rami4ação 4enha sido conver4ida para o meio
ele4rônico.

TÍTULO XXVIII
DO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS

Ar4. ǲǶǲ - O arq9ivamen4o defini4ivo do processo de exec9ção decorre da
declaração prévia, por sen4ença, da ex4inção da exec9ção, pela verificação de
9ma das hipó4eses con4empladas nos incisos II, III, IV e V do ar4igo ǹǲǴ do CPC,
por se achar exa9rida a pres4ação j9risdicional. 

Parágrafo único. É vedado o arq9ivamen4o com baixa defini4iva do processo de
exec9ção em q9alq9er si49ação não previs4a no cap94, incl9sive em processos
re9nidos em razão de cen4ralização de exec9ções e processos sobres4ados. ǷǸ
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Ar4. ǲǶǳ - Nos processos em q9e ho9ver o reconhecimen4o de valores devidos
por beneficiárioɹaɺ da j9s4iça gra49i4a, a 4í49lo de honorários advoca4ícios
s9c9mbenciais, bem como nas hipó4eses em q9e remanescerem apenas
condenações a obrigações de fazer o9 não fazer, o9 de cará4er con4in9ado, a
Vara do Trabalho deverá promover o arq9ivamen4o defini4ivo do processo.

§Ǳº Havendo demons4ração, peloɹaɺ credorɹaɺ de honorários advoca4ícios, da
inexis4ência de ins9ficiência de rec9rsos q9e ensejo9 a concessão de
gra49idade, na forma do § Ǵº do ar4igo ǷǹǱ da CLT, poderá ser promovida a
exec9ção da verba honorária por meio de ação de c9mprimen4o de sen4ença
– ʇclasse ǱǵǶʈ.

§ǲº Nos casos em q9e remanescer apenas obrigação de fazer, não fazer o9 de
4ra4o con4in9ado, o processo prosseg9irá para a fase seg9in4e ɹǱǱǳǸǵ – Iniciada
a exec9çãoɺ, nos 4ermos do ar4. ǱǱǹ da Consolidação dos Provimen4os da CGJT.
O arq9ivamen4o defini4ivo será de4erminado peloɹaɺ Magis4radoɹaɺ q9ando,
a9sen4e no4ícia de desc9mprimen4o, considerar sa4isfei4o o comando j9dicial.

§ǳº Na hipó4ese de necessidade de prá4ica de novos a4os exec94órios no
c9mprimen4o de sen4ença de q9e 4ra4a o parágrafo an4erior, por fa4o pos4erior
ao se9 arq9ivamen4o, deverá ser aj9izado novo c9mprimen4o de sen4ença –
ʇclasse ǱǵǶʈ, a ser dis4rib9ído ao mesmo J9ízo, no q9al será exec94ado o 4í49lo
exec94ivo desc9mprido.

Ar4. ǲǶǴ - É condição indispensável para a remessa dos a94os ao arq9ivo
defini4ivo a inexis4ência de con4as j9diciais com valores penden4es vinc9ladas
ao fei4o e a excl9são de inscriçãoɹõesɺ no BNDT. 

Ar4. ǲǶǵ - Sa4isfei4os os crédi4os dos processos, salvo nos casos de exec9ção
por preca4ório, a disponibilização de q9alq9er saldo exis4en4e em con4a j9dicial
aoɹàɺ devedorɹaɺ de crédi4os 4rabalhis4as deve ser precedida de ampla
pesq9isa no Se4or de Dis4rib9ição de Fei4os e no Sis4ema de Acompanhamen4o
Process9al - SAP, an4erior ao PJe, bem ainda, no sis4ema do Banco Nacional de
Débi4os Trabalhis4as ɹBNDTɺ, a fim de iden4ificar processos q9e 4rami4em em
desfavor doɹaɺ mesmoɹaɺ devedorɹaɺ. 

§Ǳº Exis4indo, na mesma 9nidade j9diciária, o94ros processos penden4es de
garan4ia, oɹaɺ J9izɹízaɺ poderá de4erminar o remanejamen4o dos rec9rsos para
q9i4ação das dívidas, após o q9e procederá ao arq9ivamen4o defini4ivo do
processo já q9i4ado, desvinc9lando-o da con4a j9dicial a4iva.

Ƿǹ
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§ǲº Cons4a4ada a exis4ência de processos penden4es em o94ras 9nidades
j9diciárias, oɹaɺ Magis4radoɹaɺ informará os respec4ivos j9ízos, por meio
ele4rônico, a respei4o da exis4ência de n9merário disponível, a fim de q9e
ado4em as providências necessárias, no prazo de Ǳǰ ɹdezɺ dias, sem prej9ízo de
o94ras medidas es4abelecidas em acordos de cooperação exis4en4es com
órgãos do Poder J9diciário. 

§ǳº Decorrido o prazo previs4o no parágrafo an4erior, sem q9alq9er
manifes4ação dos j9ízos even49almen4e in4eressados, os valores serão
disponibilizados aoɹàɺ devedorɹaɺ, com previsão de prazo não inferior a ǳǰ
ɹ4rin4aɺ dias para saq9e. 

§Ǵº Para localização doɹaɺ devedorɹaɺ, se necessário, as secre4arias das
9nidades j9diciárias deverão se valer dos sis4emas de pesq9isa disponíveis
para iden4ificar o se9 domicílio a49al, a exis4ência de con4a bancária a4iva o9,
ainda, de con4a a4iva do F9ndo de Garan4ia do Tempo de Serviço – FGTS, a fim
se proceder ao depósi4o do n9merário.

§ǵº Caso não se localize oɹaɺ devedorɹaɺ nem haja nenh9ma das informações
an4eriores disponíveis para pagamen4o, o j9ízo de4erminará a aber49ra de
con4a po9pança na Caixa Econômica Federal em nome doɹaɺ 4i49lar dos
valores, encaminhando a informação à Corregedoria Regional, q9e deverá
p9blicar no sí4io do Trib9nal, edi4al permanen4e de informação das con4as
aber4as com esse fim, para q9e, a q9alq9er 4empo, osɹasɺ 4i49lares dos crédi4os
possam sacar os valores a elesɹasɺ credi4ados. 

§Ƕº Se os valores deposi4ados não forem resga4ados no prazo de ǵ ɹcincoɺ
anos, con4ados a par4ir da primeira p9blicação do edi4al referido no parágrafo
an4erior, a 9nidade j9diciária deverá expedir alvará de4erminando a conversão
em renda em favor da União, por meio do Doc9men4o de Arrecadação de
Recei4as Federais - DARF, sob o código ǵǸǹǱ – ʇValores ori9ndos de Depósi4o
J9dicial – Processo com Arq9ivamen4o Defini4ivo na J9s4iça do Trabalho –
Proje4o Garimpoʈ. 

§Ƿº Em q9alq9er hipó4ese 4ra4ada nes4e ar4igo, para liberação dos valores em
con4as j9diciais, a de4erminação j9dicial para saq9e con4erá expressamen4e a
informação de q9e o pagamen4o deverá ser efe49ado considerando-se o valor
a49alizado a4é o dia do efe4ivo levan4amen4o, bem como a obrigação da
ins4i49ição financeira de proceder ao encerramen4o da con4a j9dicial. 

§Ǹº Aplica-se o mesmo procedimen4o previs4o nos §§ Ǵº a Ƿº q9ando os
crédi4os encon4rados no processo per4ençam aoɹàɺ credorɹaɺ das parcelas
4rabalhis4as, aoɹàɺ advogadoɹaɺ o9 aoɹàɺ peri4oɹaɺ j9dicial. Ǹǰ
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§ǹº Na hipó4ese de valores devidos a 4í49lo de c9s4as process9ais,
con4rib9ições previdenciárias e Impos4o de Renda, a Vara do Trabalho deverá
expedir alvará de ra4eio com a iden4ificação dos respec4ivos valores,
de4erminando q9e a ins4i49ição financeira proceda aos recolhimen4os
corresponden4es, no prazo máximo de Ǳǰ ɹdezɺ dias.

Ar4. ǲǶǶ Havendo doc9men4os originais deposi4ados na Secre4aria da Vara do
Trabalho, as par4es serão in4imadas, an4es do arq9ivamen4o defini4ivo dos
a94os, para q9e promovam s9a re4irada.

Ar4. ǲǶǷ - Previamen4e à remessa ao arq9ivo defini4ivo, a Secre4aria da Vara do
Trabalho deverá cer4ificar nos a94os a inexis4ência de pendências, observando,
em especial, a si49ação elencada no ar4. ǲǶǴ des4e Provimen4o.

Parágrafo único. Cons4a4ada a exis4ência de q9alq9er si49ação não
sol9cionada previamen4e, os a94os re4ornarão concl9sos aoɹàɺ Magis4radoɹaɺ
para apreciação. 

TÍTULO XXIX
DA ATRIBUIÇÃO DE SELO HISTÓRICO

Ar4. ǲǶǸ - A cri4ério doɹaɺ Magis4radoɹaɺ, os processos com especial valor
his4órico, informa4ivo o9 c9l49ral receberão, an4es da remessa ao arq9ivo
defini4ivo, a sinalização corresponden4e no sis4ema PJe.

Parágrafo único. São considerados fa4ores relevan4es para a seleção de
processos q9e receberão o selo his4órico, na forma do cap94, en4re o94ras
circ9ns4ânciasɡ

I - serem par4es empresas de grande por4e o9 órgãos públicos q9e foram
ex4in4osɹasɺ o9 4iveram al4erada a s9a na49reza j9rídica de direi4o público para
direi4o privado e vice-versaɢ

II - envolverem ca9sas e decisões de grande impac4o social, econômico,
polí4ico o9 c9l49ralɢ

III - demons4rarem a evol9ção 4ecnológica e dos procedimen4os de 4rabalho
no âmbi4o da J9s4iça do Trabalhoɢ

IV - apresen4arem doc9men4ação proban4e carac4erís4ica o9 represen4a4iva
da evol9ção do meio de provaɢ

ǸǱ

Num. 5333878 - Pág. 81Assinado eletronicamente por: JOSELINA ALVES CABRAL - 18/12/2024 15:57:51

https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24121815575130500000005008265

Número do documento: 24121815575130500000005008265



V - iden4ificarem a J9s4iça do Trabalho no respec4ivo Es4adoɢ

VI - envolverem personalidades nacionais e in4ernacionaisɢ

VII - cons4i49írem preceden4es de orien4ações j9rispr9denciais, súm9las,
inciden4es de resol9ção de demandas repe4i4ivas o9 de ass9nção de
compe4ência, ri4o repe4i4ivo e reperc9ssão geralɢ

VIII - referirem-se a si49ação em q9e ocorra m9dança significa4iva da
legislação o9 j9rispr9dência aplicável ao casoɢ

IX - versarem sobre indenização por dano moral e ma4erial decorren4es de
aciden4e de 4rabalho e doença oc9pacional com enfoq9e em nova visão
j9rídicaɢ

X - 4ra4arem de indenização por dano moral de ma4éria incom9mɢ

XI - apresen4arem aspec4os relevan4es relacionados à memória his4órica da
localidade em 9m de4erminado con4ex4o his4órico.

TÍTULO XXX
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Ar4. ǲǶǹ - Nos processos em q9e o Minis4ério Público do Trabalho não for par4e,
mas q9e possam ensejar s9a in4ervenção como fiscal da ordem j9rídica, seja
por expressa previsão legal o9 em vir49de da relevância da ma4éria, o ʇParq9e4ʈ
será cien4ificado, ao início do 4râmi4e, para even49al manifes4ação.
Parágrafo único. En4re as hipó4eses de in4ervenção obriga4ória do Minis4ério
Público do Trabalho, enq9adram-se, en4re o94ros, os seg9in4es casosɡ

I - processos cole4ivos 4rabalhis4asɡ

aɺ ação civil públicaɢ

bɺ ação civil cole4ivaɢ

cɺ mandado de seg9rança cole4ivoɢ

dɺ ação pop9larɢ

eɺ ação de improbidade adminis4ra4ivaɢ

Ǹǲ
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II - mandado de seg9rança individ9alɢ

III - ʇhabeas da4aʈɢ

IV - demandas envolvendo in4eresse deɡ

aɺ 4rabalhadorɹaɺ idosoɹaɺɢ

bɺ criança o9 adolescen4eɢ

cɺ 4rabalhadorɹaɺ indígenaɢ

dɺ 4rabalhadorɹaɺ incapazɢ

V - ações de in4eresse social sobreɡ

aɺ meio ambien4e do 4rabalhoɢ

bɺ discriminação na seara laboralɢ

cɺ fra9des 4rabalhis4as em massaɢ

dɺ liberdade sindicalɢ

eɺ direi4os f9ndamen4ais de cará4er sociolaboralɢ

fɺ 4rabalho em condições análogas à de escravoɹaɺ.

Ar4. ǲǷǰ - Q9ando cons4a4ada a a9sência de cien4ificação do
Minis4ério Público do Trabalho nos processos referidos no ar4. ǲǶǹ
des4e Provimen4o, an4es de deliberar sobre a ocorrência de even49al
n9lidade, oɹaɺ Magis4radoɹaɺ de4erminará a com9nicação ao
ʇParq9e4ʈ, nos 4ermos do ar4. ǲǷǹ, § ǲº, do CPC, a fim de q9e se
manifes4e sobre a exis4ência o9 inexis4ência de prej9ízo.

Ar4. ǲǷǱ - As com9nicações dirigidas ao Minis4ério Público do Trabalho,
nos fei4os em q9e a49e como par4e o9 como fiscal da ordem j9rídica,
deverão ser fei4as pessoalmen4e sempre na forma dos ar4s. ǵǱ a ǵǴ
des4e Provimen4o.

Ǹǳ
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Ar4. ǲǷǲ - Deverá ser resg9ardada a prerroga4iva ins4i49cional dos
membros do Minis4ério Público do Trabalho, na condição de par4e o9 de
fiscal da ordem j9rídica, de 4omarem l9gar no mesmo plano e
imedia4amen4e à direi4a doɹaɺ J9izɹízaɺ da Vara do Trabalho, desde q9e
haja disponibilidade de espaço o9 possibilidade de adap4ação nas
9nidades j9diciárias.

TÍTULO XXXI
DO AUXÍLIO REMOTO

Ar4. ǲǷǳ - O a9xílio às 9nidades j9diciárias de primeiro gra9 q9e necessi4em
de complemen4ação da força de 4rabalho será realizado na modalidade
remo4a, sem necessidade de deslocamen4o físico de servidoresɹasɺ.

Ar4. ǲǷǴ - O apoio remo4o às Varas do Trabalho será realizado pela
Secre4aria de Apoio ao Conhecimen4o, à Liq9idação e à Exec9ção – SACLE,
na forma da Resol9ção Adminis4ra4iva n. ǰǰǸ, de ǳǰ de abril de ǲǰǲǰ, o9
o94ra q9e venha a s9bs4i49í-la.

Ar4. ǲǷǵ - São circ9ns4âncias q9e podem ensejar a necessidade de a9xílio
remo4o, en4re o94rasɡ

I - agravamen4o nos indicadores de desempenhoɢ

II - a9men4o a4ípico da demandaɢ

III - red9ção do q9adro de pessoal.

Parágrafo único. Os aspec4os mencionados nes4e ar4igo serão
examinados em conj9n4o com os dados ob4idos a par4ir de levan4amen4o
es4a4ís4ico, comparando-se a prod94ividade en4re 9nidades semelhan4es,
observadas even49ais pec9liaridades q9e j9s4ifiq9em discrepâncias no
desempenho.

Ar4. ǲǷǶ - O a9xílio às Varas do Trabalho poderá ser req9erido dire4amen4e
pelas 9nidades in4eressadas o9 propos4o ʇex officioʈ peloɹaɺ
Magis4radoɹaɺ designadoɹaɺ para coordenar as a4ividades de apoio
remo4o, na forma da Resol9ção Adminis4ra4iva n. ǰǰǸ, de ǳǰ de abril de
ǲǰǲǰ, o9 ainda peloɹaɺ Corregedorɹaɺ Regional no exercício das
a4rib9ições elencadas no ar4. ǳǱ do Regimen4o In4erno.

Ar4. ǲǷǷ - O apoio remo4o 4erá sempre prazo definido de d9ração,
podendo ser prorrogado, conforme a necessidade, a cri4ério da
Adminis4ração.

ǸǴ
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TÍTULO XXXII
DA CORREGEDORIA REGIONAL

CAPÍTULO I
DOS PROCEDIMENTOS SUBMETIDOS AOɹÀɺ CORREGEDORɹAɺ REGIONAL

Ar4. ǲǷǸ - Serão obriga4oriamen4e a949ados no PJeCor os processos das classes
descri4as no Anexo I da RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. ǰǸǷ/ǲǰǲǰ, compe4indo
aoɹàɺ Corregedorɹaɺ Regional deliberar sobre a forma de 4rami4ação do
procedimen4o caso não seja possível o enq9adramen4o nas respec4ivas
classes, hipó4ese q9e deverá a par4e o9 advogadoɹaɺ pro4ocolizar a pe4ição
inicial como Pedido de Providência ɹPPɺ, e indicar a classe e o obje4o do pedido
em des4aq9e na peça process9al, com a devida j9s4ifica4iva para apreciação.
 
§ Ǳº No q9e se refere à compe4ência para processamen4o de a4os da
Corregedoria Regional, bem como req9isi4os para 4an4o e procedimen4os
específicos es4ão previs4os na PROVIMENTO Nº Ǵ/GCGJT, DE ǲǶ DE SETEMBRO
DE ǲǰǲǳ ɹConsolidação dos Provimen4os da Corregedoria-Geral da J9s4iça do
Trabalhoɺ e RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRTǱǴ N. ǰǸǷ/ǲǰǲǰ, o9 a4os q9e
porven49ra o s9bs4i49írem.

§ ǲº As informações solici4adas para ins4r9ção de reclamações correicionais,
procedimen4os disciplinares, pedidos de providências e demais procedimen4os
de compe4ência da Corregedoria serão pres4adas aoɹàɺ Corregedorɹaɺ
Regional, den4ro de Ǳǰ ɹdezɺ dias, con4ados do recebimen4o do pedido de
informações, podendo ser prorrogado por ǵ ɹcincoɺ dias, no máximo, em casos
de j9s4ificado impedimen4o, a cri4ério doɹaɺ Corregedorɹaɺ Regional.

CAPÍTULO II
DAS CORREIÇÕES REGIONAIS

Ar4. ǲǷǹ - OɹAɺ Corregedorɹaɺ Regional deverá realizar correição ordinária an9al
em cada Vara do Trabalho do Trib9nal, CEJUSCs, Núcleos de J9s4iça, Fór9ns
Trabalhis4as e Unidades J9diciárias de Apoio, sem prej9ízo das correições
ex4raordinárias, de ofício o9 a pedido, em si49ações q9e exija a a49ação
excepcional da Corregedoria, cabendo-lhe examinar, sem prej9ízo a demais
análises q9e en4ender per4inen4es, o seg9in4eɡ 

I - a observância das dire4rizes na realização do j9ízo de admissibilidade dos
rec9rsos, conforme previs4o nes4a Consolidaçãoɢ 

II - a freq9ência do comparecimen4o doɹaɺ j9izɹízaɺ 4i49lar, doɹaɺ j9izɹízaɺ a9xiliar
e doɹaɺ s9bs4i494oɹaɺ na sede do j9ízoɢ Ǹǵ
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III - a q9an4idade de dias da semana em q9e se realizam a9diênciasɢ 

IV - os principais prazos da vara do 4rabalho ɹinicial, ins4r9ção e j9lgamen4oɺ e o
número de processos ag9ardando sen4ença na fase de conhecimen4o e
inciden4ais à fase de exec9çãoɢ 

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES

Ar4. ǲǸǰ - Na a949ação dos procedimen4os disciplinares relacionados aosɹàsɺ
magis4radosɹasɺ de Ǳº e de ǲº gra9s, a Secre4aria da Corregedoria Regional
deverá 94ilizar as classes process9ais específicas disponibilizadas no sis4ema
PJeCor, conforme o caso ɹReclamação Disciplinar, Represen4ação por Excesso
de Prazo e Sindicânciaɺ, abs4endo-se de 94ilizar a classe process9al ʇPedido de
Providênciasʈ. 

Ar4. ǲǸǱ - A Secre4aria da Corregedoria Regional com9nicará à Corregedoria-
Geral da J9s4iça do Trabalho, por meio do sis4ema PJeCor, as decisões de
arq9ivamen4o dos procedimen4os prévios de ap9ração, bem como as de
ins4a9ração e j9lgamen4o dos processos adminis4ra4ivos disciplinares rela4ivos
a se9sɹ9asɺ magis4radosɹasɺ de Ǳº e ǲº Gra9s, sejam condena4órios o9
absol94órios, 94ilizando-se 9ma das classes process9ais mencionadas no ar4igo
an4erior, conforme o caso. 

§ Ǳº Tra4ando-se de decisão colegiada, 4ambém deverá ser enviada a cer4idão
de j9lgamen4o, o acórdão corresponden4e e a cer4idão da a9sência de
in4erposição de rec9rso.

§ ǲº Havendo in4erposição de rec9rso à decisão, a pe4ição de in4erposição e as
razões respec4ivas deverão ig9almen4e ser encaminhadas à Corregedoria-
Geral da J9s4iça do Trabalho. 

§ ǳº A Corregedoria Regional poderá de4erminar a Unidade J9diciária de origem
a j9n4ada de doc9men4os cons4an4es nos a94os originários. 

§ Ǵº Após o exame das decisões e even49ais doc9men4os j9n4ados, a
Corregedoria Regional deliberará, conforme o caso, podendo de4erminar a
ins4a9ração de procedimen4o preliminar de inves4igação, realizar a4os o9
diligências 4idas por necessárias, 9rgen4es o9 adeq9adas o9, ainda, rela4ar o
caso aoɹàɺ Corregedorɹaɺ-Geral da J9s4iça do Trabalho e Conselho Nacional de
J9s4iça para adoção das medidas per4inen4es. 

ǸǶ
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CAPÍTULO IV
DA EDIÇÃO DE ATOS E ORDENS DE SERVIÇO

Ar4. ǲǸǲ - A edição de a4os por par4e dosɹasɺ Magis4radosɹasɺ de primeiro gra9 será
permi4ida nos casos previs4os em lei o9 para a4endimen4o de in4eresses
adminis4ra4ivos in4ernos do j9ízo em q9e exerçam a 4i49laridade.

Ar4. ǲǸǳ - As ordens de serviço deverão ser reme4idas aoɹàɺ Corregedorɹaɺ Regional
para fins de análise e aprovação.

CAPÍTULO V
DA REALIZAÇÃO DE INSPEÇÕES ANUAIS NAS VARAS DO TRABALHO

Ar4. ǲǸǴ - Fica fac9l4ado aosɹàsɺ J9ízesɹízasɺ Ti49lares de Vara do Trabalho a
realização, com periodicidade an9al, de a94oinspeção j9dicial nas 9nidades
j9diciárias em q9e a49am.

Ar4. ǲǸǵ - A a94oinspeção j9dicial 4em por obje4ivo averig9ar a reg9laridade do
processamen4o dos fei4os j9diciais e dos serviços j9diciários e adminis4ra4ivos, o
c9mprimen4o dos prazos, o aprimoramen4o da pres4ação j9risdicional, a celeridade
nos serviços e, se necessário, o encaminhamen4o de denúncia para ap9ração de
even49al infração disciplinar pra4icada por J9izɹízaɺ do Trabalho o9 servidorɹaɺ.

Ar4. ǲǸǶ - A par4ir do dever f9ncional de fiscalizar permanen4emen4e as a4ividades
q9e lhe são afe4as, caberá aoɹàɺ J9izɹízaɺ Ti49lar da Vara do Trabalho coordenar a
inspeção an9al dos fei4os j9diciais, serviços j9diciários e adminis4ra4ivos, bem como
do 4rabalho desenvolvido pelosɹasɺ s9bordinadosɹasɺ.

Ar4. ǲǸǷ - A a94oinspeção será precedida de por4aria, na q9al oɹaɺ J9izɹízaɺ Ti49lar
designará o dia e a hora em q9e será iniciada, com9nicando-se à Ordem dos
Advogados do Brasil e ao Minis4ério Público do Trabalho.

§Ǳº Referido a4o adminis4ra4ivo deverá ser p9blicado no Diário Ele4rônico da J9s4iça
do Trabalho – DEJT, encaminhando-se cópia, via e-mail, para a Corregedoria
Regional, com an4ecedência mínima de ǰǵ ɹcincoɺ dias.

§ǲº Recebido o e-mail, a Corregedoria Regional encaminhará o form9lário
ele4rônico para preenchimen4o.

§ǳº Para conhecimen4o prévio de 4odos os in4eressados, 9ma cópia da ci4ada
Por4aria deverá ser afixada na en4rada da Secre4aria da Vara do Trabalho, devendo
ainda aq9elas q9e aderiram ao J9ízo Digi4al disponibilizá-la por meio de link
ele4rônico em nossas pla4aformas digi4ais.

ǸǷ
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Ar4. ǲǸǸ - A a94oinspeção deverá ser realizada preferencialmen4e com a presença
doɹaɺ J9izɹízaɺ Ti49lar da 9nidade, ficando vedada s9a designação no período de férias
doɹaɺ referidoɹaɺ Magis4radoɹaɺ.

Ar4. ǲǸǹ - A a94oinspeção não poderá 4er d9ração s9perior a ǰǲ ɹdoisɺ dias.

Ar4. ǲǹǰ - D9ran4e o período de a94oinspeção, não haverá in4err9pção do a4endimen4o
ao público, s9spensão de prazos, in4err9pção de dis4rib9ição o9 adiamen4o de
a9diências, evi4ando-se prej9ízos às a4ividades normais da Vara do Trabalho.

Ar4. ǲǹǱ - O procedimen4o de a94oinspeção será realizado median4e exame por
amos4ragem dos processos e demais expedien4es em 4râmi4e na 9nidade j9diciária,
no percen49al mínimo de ǲǰ% ɹvin4e por cen4oɺ do acervo, observando-se, ademais,
os fei4os com prioridade de 4rami4ação es4abelecida em lei, b9scando-se ainda
corrigir inadeq9ações even49almen4e apon4adas em correições an4eriores.

Ar4. ǲǹǲ - Também es4arão s9jei4os obriga4oriamen4e à a94oinspeção, den4re o94ros
i4ens c9ja impor4ância venha a ser es4abelecida peloɹaɺ Magis4radoɹaɺ dian4e das
pec9liaridades de s9a 9nidadeɡ

I - os processosɡ

aɺ es4ip9lados como Me4as Nacionais An9ais do Poder J9diciário pelo Conselho
Nacional da J9s4iça, especificamen4e às a4inen4es à J9s4iça do Trabalhoɢ

bɺ com 494ela de 9rgência penden4e de apreciaçãoɢ

cɺ ag9ardando devol9ção de car4a preca4ória o9 respos4a de ofíciosɢ

dɺ ap4os a serem encaminhados à ins4ância s9periorɢ

eɺ com pendência de expedição de alvarásɢ

fɺ paralisados há mais de ǳǰ ɹ4rin4aɺ dias na Secre4aria da Vara do Trabalhoɢ

gɺ s9bme4idos à s9spensão de 4rami4ação por força de decisão dos Trib9nais
S9periores, a fim de se averig9ar se permanece 4al condiçãoɢ

II - as seg9in4es diligências a cargo da Secre4ariaɡ

aɺ a4endimen4o dos prazos procedimen4ais e process9ais, assim como o
c9mprimen4o de me4as, por meio de análise das ferramen4as e dos demais rela4órios
4ípicos do sis4ema de processamen4o ele4rônicoɢ ǸǸ
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bɺ pendências de 4arefas ele4rônicas no sis4ema, q9e impliq9em a4raso no andamen4o
do fei4o, o q9e deverá ser sanado, com imp9lsionamen4o para a fase process9al seg9in4eɢ

cɺ reg9laridade dos procedimen4os e processos ele4rônicos, a4en4ando-se para
aspec4os comoɡ p9blicação, c9mprimen4o dos despachos, decisões e mandados
expedidos, exis4ência de ofícios não respondidos e de car4as preca4órias não devolvidas e
adeq9ação do regis4ro ele4rônico de dados process9aisɺɢ

dɺ organização do se4or e de se9s bens móveis, observando se há adeq9ada
iden4ificação do pa4rimônio públicoɢ

III - o c9mprimen4o das recomendações lançadas na a4a da correição ordinária realizada
an4eriormen4e à a94oinspeção.

Parágrafo Único. São examinados 4odos os fei4os de verificação obriga4ória, conforme
inciso I des4e ar4igo, considerando-se sa4isfa4ório o procedimen4o se a4ingido o mínimo
de ǲǰ% ɹvin4e por cen4oɺ do acervo process9al da 9nidade j9diciária.

Ar4. ǲǹǳ - No c9rso da a94oinspeção, oɹaɺ J9izɹízaɺ verificará se osɹasɺ servidoresɹasɺ q9e
lhes são s9bordinadosɹasɺ vêm c9mprindo as a4rib9ições previs4as em lei e a4os
norma4ivos para o reg9lar processamen4o dos fei4os, bem como even49ais
de4erminações cons4an4es de provimen4os e rela4órios emi4idos em decorrência de
correições an4eriores, além da reg9laridade dos serviços adminis4ra4ivos per4inen4es ao
f9ncionamen4o do órgão e à conservação do pa4rimônio público.

Ar4. ǲǹǴ - A 9nidade j9diciária deverá dedicar especial a4enção na análise dos dados
es4a4ís4icos sobre se9 acervo, conforme rela4órios ex4raídos do sis4ema informa4izado de
movimen4ação process9al de primeiro gra9, a fim de aferir a s9a evol9ção e o
c9mprimen4o das Me4as Nacionais do Poder J9diciário.

Ar4. ǲǹǵ - D9ran4e a a94oinspeção, oɹaɺ Magis4radoɹaɺ deverá dar especial a4enção, den4re
o94ras, para o es4ri4o c9mprimen4o das disposições cons4an4es nes4e norma4ivo
pelosɹasɺ servidoresɹasɺ da 9nidade j9diciária, em especial as per4inen4es aos a4os 4ípicos
dosɹasɺ Dire4oresɹasɺ de Secre4aria.

Ar4. ǲǹǶ - Finalizado o a4o, cada 9nidade deverá preencher e 4ransmi4ir à Corregedoria
Regional, o form9lário ele4rônico, mencionado no § ǲº do ar4. ǲǸǷ, o q9al con4ém a
solici4ação de informações con4idas no Anexo I do Provimen4o SCR/TRTǱǴ n. Ǵ, de ǹ de
agos4o de ǲǰǲǱ, no prazo de ǰǵ ɹcincoɺ dias, a con4ar de se9 4érmino. 

Parágrafo único. A Corregedoria 4erá prazo de ǳǰ dias ú4eis para realizar a apreciação e
even49ais providências com relação às informações da a94oinspeção realizada pela
Unidade J9diciária. Ǹǹ
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TÍTULO XXXIII
DO PLANTÃO JUDICIÁRIO

Ar4. ǲǹǹ - No âmbi4o do Trib9nal Regional do Trabalho da ǱǴª Região, o plan4ão
j9diciário, s9jei4o ao regime de sobreaviso, dar-se-á, em sede de primeiro
gra9, sob a responsabilidade de ǲ ɹdoisɺ j9ízesɹízasɺ de vara do 4rabalho, sendo
Ǳ ɹ9mɺ designadoɹaɺ para a49ar no Es4ado de Rondônia e Ǳ ɹ9mɺ no Es4ado do
Acre, e, em seg9ndo gra9, de Ǳ ɹ9mɺ Desembargadorɹaɺ o9 J9izɹízaɺ
Convocadoɹaɺ, lo4adoɹaɺ em Por4o Velho/RO, q9e a49arão a9xiliadosɹasɺ por Ǳ
ɹ9mɺ servidorɹaɺ cada, e Ǳ ɹ9mɺ oficialɹaɺ de j9s4iça em cada circ9nscrição.

§Ǳº A escala do plan4ão j9diciário não se conf9nde com a de servidoresɹasɺ
para o recesso regimen4al em a4ividades 9rgen4es, inadiáveis o9 q9e não
compor4em in4err9pção.

§ǲº Para os fins do cap94, nas localidades em q9e haja mais de 9ma Vara do
Trabalho, será designadoɹaɺ plan4onis4a apenas ǰǱ ɹ9mɺ Oficialɹaɺ de J9s4iça
Avaliadorɹaɺ.

§ǳº Nas localidades em q9e não haja Oficialɹaɺ de J9s4iça Avaliadorɹaɺ
a49ando, pela necessidade em caso concre4o, será nomeadoɹaɺ oficialɹaɺ de
j9s4iça ʇad hocʈ oɹaɺ servidorɹaɺ plan4onis4a o9 o94roɹaɺ q9e oɹaɺ
Magis4radoɹaɺ daq9ela localidade indicar.

§Ǵº Especificamen4e q9an4o ao recesso regimen4al, nos casos em q9e, pela
ex4ensão 4erri4orial da circ9nscrição e/o9 a demanda j9s4ifiq9em, poderão
ser designados a4é ǲ ɹdoisɺ Oficiaisɹlasɺ de J9s4iça por circ9nscrição, a cri4ério
da Presidência do Trib9nal.

§ǵº OsɹAsɺ J9ízesɹízasɺ de Vara do Trabalho poderão ser designadosɹasɺ para
q9alq9er 9m dos Es4ados ɹRondônia o9 Acreɺ, independen4emen4e de s9a
lo4ação reg9lar e responderão por 4odas as Varas do Trabalho para as q9ais
forem designadosɹasɺ d9ran4e o plan4ão, nas esferas adminis4ra4iva e j9dicial.

Ar4. ǳǰǰ - O plan4ão j9diciário será man4ido em 4odos os dias em q9e não
ho9ver expedien4e forense, e, nos dias ú4eis, an4es o9 após o expedien4e
normal.

Parágrafo único. Para efei4o de plan4ão em regime de sobreaviso, não será
necessária a permanência de J9ízesɹízasɺ do Trabalho e servidoresɹasɺ no
prédio-sede das Varas do Trabalho e no prédio-sede do Trib9nal.

ǹǰ
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Ar4. ǳǰǱ - A Secre4aria da Corregedoria Regional p9blicará a escala q9inzenal
do plan4ão j9diciário, assinada peloɹaɺ Presiden4e, devendo os respec4ivos
nomes dosɹasɺ plan4onis4as serem div9lgados apenas ǵ ɹcincoɺ dias an4es do
início do plan4ão.

§Ǳº Em cada q9inzena e de forma al4ernada, 9ma vara do 4rabalho de cada
Es4ado deverá indicar oɹaɺ servidorɹaɺ plan4onis4a, preferencialmen4e oɹaɺ
Dire4orɹaɺ de Secre4aria o9 se9ɹ9aɺ s9bs4i494oɹaɺ even49al, q9e pres4ará
a9xílio dire4o aoɹàɺ j9izɹízaɺ de primeiro gra9 q9e a49ará no respec4ivo Es4adoɢ

§ǲº A indicação de servidoresɹasɺ para in4egrar a escala de plan4ão deverá
observar, sempre q9e possível, a al4ernância en4re osɹasɺ escolhidosɹasɺ, e
havendo necessidade de a49ação de mais servidoresɹasɺ, oɹaɺ Magis4radoɹaɺ
osɹasɺ convocará, a preferir osɹasɺ q9e oc9pem f9nção comissionada, salvo
se a si49ação exigir a presença de servidorɹaɺ de de4erminada especialidade.

§ǳº A escolha dosɹasɺ j9ízesɹízasɺ de primeiro gra9 para in4egrar a escala de
plan4ão deverá ser fei4a median4e livre sor4eio e de forma al4ernada,
observando-seɡ 

aɺ o sor4eio será realizado pela Secre4aria da Corregedoria a4é Ƿ ɹse4eɺ dias
an4es do início de cada plan4ão, excl9indo-se oɹaɺ magis4radoɹaɺ q9e es4eja
em gozo de férias, licença médica o9 o94ro afas4amen4o legal no período de
a49ação do plan4ãoɢ 

bɺ o sor4eio poderá ser acompanhado excl9sivamen4e pelosɹasɺ
magis4radosɹasɺ por meio do balcão vir49al da Secre4aria da Corregedoria,
conforme calendário an9al a ser div9lgado aosɹàsɺ J9ízesɹízasɺ por aq9ela
Secre4ariaɢ 

cɺ a a4a do sor4eio será disponibilizada no processo a949ado para o plan4ão
j9diciário do respec4ivo exercício j9n4amen4e com a escala de plan4ãoɢ 

dɺ em caso de afas4amen4o, s9speição o9 impedimen4o doɹaɺ magis4radoɹaɺ
designadoɹaɺ para a49ar no plan4ão, oɹaɺ J9izɹízaɺ plan4onis4a do o94ro Es4ado
ac9m9lará as d9as j9risdiçõesɢ 

eɺ oɹaɺ magis4radoɹaɺ sor4eadoɹaɺ será excl9ídoɹaɺ dos sor4eios seg9in4es a4é
q9e 4odosɹasɺ osɹasɺ j9ízesɹízasɺ sejam con4empladosɹasɺ, aplicando-se 4al
regra para os casos de afas4amen4os previs4os na alínea ʇdʈ.

ǹǱ
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§Ǵº Div9lgar-se-á nos meios informa4ivos disponíveis, incl9sive no sí4io
ele4rônico des4e Trib9nal, no espaço conferido à Secre4aria da Corregedoria
Regional, aviso em q9e cons4ará a indicação dos nomes e dos 4elefones para
con4a4o dosɹasɺ servidoresɹasɺ in4egran4es da escala mensal de plan4ão, o
q9al 4ambém será afixado na en4rada dos edifícios-sedes das Varas do
Trabalho e do Trib9nal.

Ar4. ǳǰǲ - As escalas de plan4ão deverão ser reme4idas previamen4e pelas
9nidades j9diciárias à Secre4aria da Corregedoria Regional, com a
iden4ificação dosɹasɺ servidoresɹasɺ escaladosɹasɺ e a informação dos
4elefones para con4a4o.

Ar4. ǳǰǳ - Nos casos de impossibilidade de a49ação por s9speição,
impedimen4o o9 o94ro mo4ivo legal, de 9mɹaɺ dosɹasɺ J9ízesɹízasɺ do Trabalho
plan4onis4as de primeiro gra9, a s9bs4i49ição recairá a94oma4icamen4e sobre
oɹaɺ o94roɹaɺ J9izɹízaɺ do Trabalho plan4onis4a cons4an4e da mesma escala.
Parágrafo único. Nos casos em q9e ambos osɹasɺ J9ízesɹízasɺ do Trabalho
plan4onis4as es4iverem impossibili4adosɹaɺ de a49ação na forma do cap94,
caberá à Corregedoria Regional designar o94roɹaɺ Magis4radoɹaɺ. 

Ar4. ǳǰǴ  - Nos dias normais, an4es o9 após o expedien4e normal, nos sábados,
domingos, recesso e feriados, oɹaɺ Magis4radoɹaɺ de plan4ão somen4e a49ará
nos casos previs4os na Resol9ção CNJ n. ǷǱ, de ǳǱ de março de ǲǰǰǹ.

§Ǳº O plan4ão j9diciário não se des4ina à rei4eração de pedido já apreciado no
órgão j9dicial de origem o9 em plan4ão an4erior, nem à s9a reconsideração o9
ao reexame da pre4ensão.

§ǲº As medidas de comprovada 9rgência q9e 4enham por obje4o o depósi4o
de impor4ância em dinheiro o9 valores só poderão ser ordenadas por escri4o
pela a94oridade j9diciária compe4en4e e só serão exec94adas o9 efe4ivadas,
d9ran4e o expedien4e bancário normal, por in4ermédio de servidorɹaɺ
credenciadoɹaɺ do j9ízo o9 de o94ra a94oridade, por expressa e j9s4ificada
delegação doɹaɺ J9izɹízaɺ do Trabalho. 

§ǳº D9ran4e o plan4ão não serão apreciados pedidos de levan4amen4o de
impor4ância em dinheiro o9 valores nem liberação de bens apreendidos.

§Ǵº O serviço de plan4ão, no âmbi4o de cada 9nidade, man4erá regis4ro
próprio de 4odas as ocorrências e diligências havidas com relação aos fa4os
apreciados, man4endo em arq9ivo as cópias das decisões, ofícios, mandados,
alvarás, de4erminações e providências ado4adas, encaminhando rela4ório
circ9ns4anciado à Secre4aria da Corregedoria para os devidos regis4ros. ǹǲ
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Ar4. ǳǰǵ - Será concedido 9m dia de folga compensa4ória a magis4radosɹasɺ e
servidoresɹasɺ para cada dia de efe4iva a49ação em plan4ão j9diciário. 

§Ǳº Também será concedido Ǳ ɹ9mɺ dia de folga compensa4ória, pelo
c9mprimen4o da escala de plan4ão j9diciário de Ƿ ɹse4eɺ dias consec94ivos em
regime de sobreaviso, sem prej9ízo da folga previs4a para os dias de efe4ivo
a4endimen4o, condicionada, em ambos os casos, à comprovação median4e
rela4ório circ9ns4anciado.

§ǲº A compensação previs4a no cap94 será implemen4ada
independen4emen4e do cargo o9 f9nção exercida peloɹaɺ servidorɹaɺ
plan4onis4a.

§ǳº É vedada a s9bs4i49ição da folga compensa4ória, de J9ízesɹízasɺ e
servidoresɹasɺ, por re4rib9ição pec9niária.

§Ǵº As folgas compensa4órias serão 9s9fr9ídas em da4as q9e não
prej9diq9em o andamen4o dos serviços na 9nidade j9diciária.

§ǵº O pedido de 9s9fr94o de folga compensa4ória, com apresen4ação do
rela4ório de a49ação d9ran4e o plan4ão j9diciário, deverá ser endereçadoɡ

I - aoɹàɺ Presiden4e des4e Regional, no caso de Magis4radosɹasɺɢ

II - aoɹàɺ J9izɹízaɺ Ti49lar da respec4iva 9nidade j9diciária, no caso dos demais
servidoresɹasɺ lo4adosɹasɺ no primeiro gra9.

§Ƕº Caso a a49ação de servidorɹaɺ ocorra d9ran4e o período de ǲǰ de
dezembro a ǰǶ de janeiro, haverá concessão de folga compensa4ória em
dobro. 

Ar4. ǳǰǶ - Nas cidades onde exis4e Fór9m Trabalhis4a, osɹasɺ servidoresɹasɺ
plan4onis4as ficarão responsáveis pela en4rega dos aparelhos 4elefônicos
aosɹàsɺ servidoresɹasɺ escaladosɹasɺ para o plan4ão j9diciário seg9in4e,
sempre na manhã do dia de início da próxima escala.

§Ǳº Havendo necessidade de a49ação an4es de ser realizada a en4rega dos
4elefones, o a4endimen4o da demanda caberá aoɹàɺ servidorɹaɺ plan4onis4a
da escala an4erior, devendo es4e, no en4an4o, con4a4ar oɹaɺ Magis4radoɹaɺ da
escala a49al.

ǹǳ
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§ǲº - Nos demais m9nicípios com Vara do Trabalho, os aparelhos cel9lares
para 9so excl9sivo a serviço d9ran4e o plan4ão j9diciário ficarão sob a g9arda
e responsabilidade doɹaɺ Dire4orɹaɺ de Secre4aria, inc9mbindo-lhe proceder,
no prazo de ǰǳ ɹ4rêsɺ dias, con4ados da p9blicação da escala mensal, à
verificação de se9 corre4o f9ncionamen4o.

§ǳº Sempre q9e for iden4ificado q9alq9er problema com o f9ncionamen4o
dos aparelhos, a si49ação deve ser com9nicada, assim q9e possível, ao se4or
responsável pela man94enção desses eq9ipamen4os, bem como à Secre4aria
da Corregedoria Regional.

§Ǵº O aparelho cel9lar 94ilizado para o plan4ão não poderá ficar desligado o9
inacessível.

Ar4. ǳǰǷ - OsɹAsɺ J9ízesɹízasɺ do Trabalho e servidoresɹasɺ plan4onis4as
deverão man4er a49alizado o cadas4ramen4o de se9s endereços residenciais
e 4elefones de con4a4o na Secre4aria da Corregedoria Regional des4e Trib9nal.

Ar4. ǳǰǸ - A s9spensão dos prazos de q9e 4ra4am a Resol9ção CNJ n. ǲǴǴ, de Ǳǲ
de se4embro de ǲǰǱǶ, o ar4. ǲǲǰ do CPC e o ar4. ǷǷǵ-A da CLT, no período de Ǳǹ
de dezembro a ǲǰ de janeiro, não se aplica às a4ividades dosɹasɺ
servidoresɹasɺ e J9ízesɹízasɺ do Trabalho a49an4es no plan4ão j9diciário.

Ar4. ǳǰǹ - Os casos omissos rela4ivos ao primeiro gra9 serão resolvidos pela
Corregedoria Regional.

TÍTULO XXXIV
DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSOLIDAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE

PROVIMENTOS

Ar4. ǳǱǰ - Caberá à Comissão Permanen4e de Consolidação e A49alização de
Provimen4os a revisão con4ín9a des4e norma4ivo, encaminhando propos4as
de al4eração aoɹàɺ Desembargadorɹaɺ Corregedorɹaɺ Regional, sempre q9e
necessário.

Ar4. ǳǱǱ - A Comissão Permanen4e de Consolidação e A49alização de
Provimen4os será compos4a pelos seg9in4es membrosɡ

I- J9izɹízaɺ A9xiliar da Corregedoriaɢ

II - J9izɹízaɺ A9xiliar da Presidênciaɢ

ǹǴ
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III - Secre4árioɹaɺ da Corregedoria Regionalɢ

IV - Secre4árioɹaɺ da Secre4aria-Geral J9diciáriaɢ 

V - Secre4árioɹaɺ da Secre4aria de Apoio ao Conhecimen4o à Liq9idação e à
Exec9çãoɢ 

VI - J9izɹízaɺ do Trabalho, indicado peloɹaɺ Desembargadorɹaɺ Corregedorɹaɺ
Regionalɢ

VII - ǰǲ ɹdoisɺ servidoresɹasɺ, preferencialmen4e lo4ados em 9nidades do
primeiro gra9 de j9risdição, indicados peloɹaɺ Desembargadorɹaɺ
Corregedorɹaɺ Regional. 

Ar4. ǳǱǲ - A Comissão Permanen4e de Consolidação e A49alização de
Provimen4os será presidida peloɹaɺ J9izɹízaɺ A9xiliar da Corregedoria e
secre4ariada peloɹaɺ Secre4árioɹaɺ da Corregedoria Regional.

Ar4. ǳǱǳ - Após a concl9são de even49ais 4rabalhos de a49alização e/o9
al4eração do Provimen4o Geral Consolidado, oɹaɺ Presiden4e da Comissão
encaminhará aoɹàɺ Desembargadorɹaɺ Corregedorɹaɺ o q9al, por s9a vez,
s9bme4erá ao Trib9nal Pleno, nos 4ermos do ar4. Ǳǹ, inc. XIV, do Regimen4o
In4erno des4e Trib9nal.

TÍTULO XXXV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ar4. ǳǱǴ - Revogam-se a Resol9ção Adminis4ra4iva n. ǰǵǶ, de ǲǹ de se4embro
de ǲǰǲǰ, q9e aprovo9 o Provimen4o Geral Consolidado, e os demais
ins4r9men4os norma4ivos in4ernos em s9as disposições incompa4íveis com o
presen4e Provimen4o.

Ar4. ǳǱǵ - Os casos omissos serão dirimidos pela Corregedoria Regional, salvo
a4rib9ições ineren4es a o94ras 9nidades. 

Ar4. ǳǱǶ - Es4e Provimen4o Geral Consolidado en4rará em vigor na da4a de
p9blicação.

Regis4re-se, p9bliq9e-se e c9mpra-se.

ɹassinado digi4almen4eɺ
Desembargador OSMAR J. BARNEZE

Presiden4e do TRT da ǱǴª Região ǹǵ
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